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Pequenos negócios geraram quase
80% das vagas de trabalho em outubro

BC aumenta taxa básica de
juros para 9,25% ao ano
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Esporte

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,53
Venda:       5,53

Turismo
Compra:   5,52
Venda:       5,69

Compra:   6,28
Venda:       6,28

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

23º C

14º C

Quinta: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia e perí-
odos de céu nubla-
do. Noite com
muitas nuvens.

Previsão do Tempo

SM Kart Competition
define campeões com

recorde de pilotos
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As disputas da Graduados da SM Kart Competition são de alto nível

Com 1096 pilotos cadastra-
dos em 2021, o Campeonato de
Rental Kart mais popular e com
mais pilotos de São Paulo en-
cerrou a sua temporada no úl-
timo fim de semana com mais
um recorde: 240 pilotos parti-
ciparam da última etapa do SM
Kart Competition no Kartódro-
mo de Interlagos.

Após oito etapas o SM Kart
Competition teve como cam-
peões Alberto Otazú (Gradua-
dos), Eduardo Abrantes (Sêni-
or), Grazielle Gonçalves (Gra-
duados Feminina), Raquel Ri-
beiro (Novatas Feminina), An-
dré Alves dos Reis (Novatos
Masculino).               Página 8

Hoje é cada vez mais co-
mum o uso da inteligência ar-
tificial em praticamente todos
os setores, e no esporte não é
diferente. Clubes esportivos
de categorias profissionais de
futebol, voleibol e basquetebol
já usam a inteligência artifici-
al para prevenir lesões e oti-
mizar a performance de seus
atletas e agora é possível usar

Inteligência Artificial
ajudando a diminuir o risco
de lesão em atletas de corrida

essa tecnologia no seu treino
de corrida do dia a dia ou sim-
plesmente na sua corrida de
final de semana. 

A V-Tech é uma plataforma
de prescrição e gerenciamento
do treinamento de corrida que
usa a inteligência artificial para
minimizar o risco de lesão por
excesso de treino nos pratican-
tes de corrida.           Página 8

Copa Brasil Loterias Caixa de
Marcha Atlética é confirmada

para Bragança Paulista
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Viviane Lyra e Caio Bonfim, campeões de 2021

A Copa Brasil Loterias Cai-
xa de Marcha Atlética, que
abrirá o calendário nacional de
2022 da Confederação Brasi-
leira de Atletismo (CBAt), no
dia 9 de janeiro, será disputa-
da em um circuito de 1 km a
ser montado no estacionamen-
to do Bragança Garden Shop-
ping, em Bragança Paulista
(SP). A informação foi divul-
gada na quarta-feira (8/12) em
Nota Oficial pela CBAt.

A competição ocorrerá mais
cedo em 2022 porque é seletiva
para o Campeonato Sul-Ameri-
cano da especialidade, marcado
para os dias 5 e 6 de fevereiro
em Lima, no Peru.        Página 8

Funvic Educacoin
Natal busca outro
resultado positivo
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Funvic Educacoin Natal

O segundo compromisso do
Funvic Educacoin Natal no
Mundial de Clubes 2021 acon-
tecerá nesta quinta-feira, dia 9,
a partir das 17h, no Ginásio Di-
vino Braga, em Betim (MG).
Depois da vitória de virada na
estreia diante do UPCN San
Juan, da Argentina, o represen-
tante brasileiro, atual campeão
nacional, terá pela frente nada

menos que o campeão mun-
dial, o Cucine Lube Civitano-
va, da Itália. A partida terá
transmissão ao vivo pelo Ca-
nal SporTV2.

Mas o representante nor-
destino, primeira equipe da re-
gião a disputar a Superliga A, po-
derá comemorar sua vaga entre as
quatro melhores do mundo já na
noite de quarta (8).       Página 8

Olaf Scholz
 é eleito

chanceler
pelo

Parlamento
alemão

O social-democrata Olaf
Scholz foi eleito na quarta-fei-
ra (8) chanceler federal pelo
Parlamento alemão (Bundes-
tag), onde o partido que lidera
e os aliados na coligação go-
vernamental, verdes e liberais,
têm maioria.

Scholz, que assumirá a
nona chancelaria desde o fi-
nal da Segunda Guerra Mun-
dial, sucede no cargo a con-
servadora Angela Merkel,
que passa o poder após 16
anos no Executivo germâ-
nico, após ser vice-chance-
ler e ministro das Finanças
na sua última grande coliga-
ção.                         Página 3

Ômicron
chega a 57

países e
hospitalizações
devem subir

A variante Ômicron já
foi notificada em 57 paí-
ses, e o número de pacien-
tes que precisarão de inter-
nação hospitalar provavel-
mente aumentará à medida
que ela se dissemina, aler-
tou a Organização Mundial
da Saúde (OMS) na quarta-
feira (8).

Em seu relatório epidemi-
ológico semanal, a OMS dis-
se que mais dados são ne-
cessários para avaliar a gra-
vidade da doença causada
pela Ômicron e se suas mu-
tações podem reduzir a prote-
ção da imunidade induzida pe-
las vacinas.                  Página 3

Com a abertura de 201,7
mil novos postos de trabalho,
as micro e pequenas empresas
foram as responsáveis por
79,7% das 253 mil vagas cria-
das no mês de outubro. O le-
vantamento é do Serviço Bra-
sileiro de Apoio às Micro e
Pequenas Empresas (Sebrae),
com base nos dados do Cadas-
tro Geral de Empregados e
Desempregados (Caged). Nos
meses anteriores, segundo o
Sebrae, esse percentual girava
em torno de 70%.

Segundo o presidente do
Sebrae, Carlos Melles, mesmo
com a nova metodologia ado-
tada pelo Caged, as micro e
pequenas empresas (MPE)
mantiveram o bom desempe-
nho apresentado desde a reto-

mada da geração de empregos
no país. “Mesmo com um
quantitativo menor do que o
observado nos últimos meses,
devido à mudança de
metodologia, os pequenos ne-
gócios são os que mais têm aju-
dado no aumento da criação
dos novos postos de trabalho
no país. São eles os grandes
responsáveis pelo sustento de
milhões de famílias brasileiras”,
ressaltou Melles, em nota.

No acumulado do ano,
72,7% das vagas criadas entre
os meses de janeiro e outubro
são dos pequenos negócios. No
total, foram gerados, no Bra-
sil, 2,6 milhões de empregos,
sendo que as micro e peque-
nas empresas são responsáveis
por 1,9 milhão.           Página 3
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Assinado convênio para
implantação do Centro
Nacional de Vacinas
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MP cria verbas para pagar
Auxílio Brasil de R$ 400

 em dezembro

Exportação de produtos de
defesa soma US$ 1,57 bilhão

até novembro
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O Governo de SP anunciou
na quarta-feira (8), que 1,1
milhão de pessoas tomaram
a dose adicional em São Pau-
lo desde o dia 1º de dezem-
bro.  O número representa
quase 20% do total de doses
adicionais aplicadas desde
quando a estratégia começou
em setembro.

 “SP é o estado que mais va-
cina no país. Já são quase 6 mi-
lhões de pessoas que recebe-
ram a dose adicional. É funda-
mental que todos tomem a
dose de reforço para garantir
uma maior imunização. Ao
avançar na vacinação, estamos
protegendo a população”, des-
tacou João Doria.

Nos últimos dias, o estado
registrou mais de meio milhão
de aplicações de doses adici-

onais. Na terça-feira, (7) fo-
ram 258 mil doses aplicadas e
na segunda-feira foram 291
mil doses nos 645 municípios.

Na última semana, São Pau-
lo anunciou a redução de cin-
co para quatro meses no inter-
valo de administração do re-
forço, mediante recomenda-
ção do Comitê Científico do
Coronavírus do Estado de São
Paulo, diante do atual cenário
epidemiológico da doença no
mundo e a proximidade das
festividades de final de ano.

“Reduzimos o intervalo de
aplicação das doses baseados
na recomendação do Comitê
Científico e de estudos publi-
cados em uma das maiores re-
vistas científicas do mundo”,
destaca a coordenadora do Pla-
no Estadual de Imunização

(PEI), Regiane de Paula.
O Estado de São Paulo está

convocando 3,4 milhões de
pessoas que ainda não toma-
ram a segunda dose da vacina
de Covid-19 para que bus-
quem os postos para se imu-
nizar e, assim, concluir o es-
quema vacinal antes do Natal
e Ano Novo.

O balanço contabiliza
806,7 mil pessoas que ainda
precisam completar o esquema
vacinal com o imunizante do
Butantan/Coronavac, outras
845,3 mil da Fiocruz/AstraZe-
neca/Oxford e 1,7 milhões da
Pfizer/BioNTech.

Entre as faixas etárias, os
jovens são a maioria entre os
que precisam se vacinar com a
segunda dose. São 1,1 milhão
de pessoas entre 12 e 19 anos

e 926 mil entre 20 e 29 anos
que ainda não completaram o
esquema vacinal. Entre os 30
e 39 anos são 600 mil, já entre
40 e 49 anos são 376 mil e en-
tre 50 e 59 anos são 236 mil
pessoas. Os idosos acima de
60 anos são a menor parcela
dos que precisam se imunizar
com 176 mil pessoas.

Para completar o esquema
vacinal contra Covid-19, são
necessárias duas doses para a
vacina do Butantan (intervalo
de 28 dias), da Fiocruz (8 se-
manas) e Pfizer (21 dias). Caso
o prazo seja ultrapassado, é
fundamental que o cidadão
procure um posto assim que
possível para orientações e
para completar a imunização. O
esquema vacinal da Janssen
prevê apenas uma dose.

Governo de SP lança centro de tecnologia
móvel para levar inovação à comunidade escolar

O Governo de SP anunciou,
na quarta-feira (8), no Palácio
dos Bandeirantes, a entrega da
carreta ‘CIEBP Presente’ para a
comunidade escolar de todo es-
tado de São Paulo. A unidade
móvel do Centro de Inovação da
Educação Básica Paulista (CIE-
BP) atenderá, de forma itineran-
te, regiões que ainda não foram
contempladas por uma unidade
fixa do centro.

“Os alunos que terão acesso
a esta carreta poderão utilizar tec-
nologia de ponta para desenvolver
projetos de robótica e jogos digi-
tais, entre outras atividades liga-
das à inovação científica. Até abril
do próximo ano, serão inaugura-
dos mais 22 centros de inovação
fixos em todas as regiões do es-
tado, com o propósito de demo-
cratizar o acesso à tecnologia e
inovação”, disse Doria.

O ‘CIEBP Presente’ conta
com os mesmos equipamentos
de uma unidade fixa, mas, como
o espaço na carreta é menor, foi
projetado de uma forma especi-
al e acolhedora para receber os
professores e estudantes da re-
gião que estiver. A carreta de
11m x 4m, cedida pela Prodesp
em regime de comodato, é um

Centro de Inovação compacto,
com copa, depósito e platafor-
ma acessível para pessoas com
mobilidade reduzida. Além do
espaço interno, o mobiliário tam-
bém permite a utilização da área
externa para realizar as atividades
em dias que as condições climá-
ticas estiverem favoráveis.

“O acesso a todas trilhas for-
mativas de tecnologia e inova-
ção do Centro de Inovação da
Educação Básica Paulista (CIE-
BP) vai estar mais perto dos es-
tudantes do estado de São Paulo
com a chegada da carreta CIE-
BP Presente”, afirmou Rossieli
Soares, Secretário Estadual da
Educação de São Paulo.

Em parceria com as prefei-
turas, a proposta é levar o equi-
pamento para um espaço públi-
co onde os estudantes e profes-
sores possam fazer desde a ide-
alização de projetos até o traba-
lho com cultura maker, robóti-
ca e cultura digital.

“Todas as 18 trilhas formati-
vas que são oferecidas nos Cen-
tros de Inovação físicos também
poderão ser realizadas na unida-
de móvel. Para tanto, uma equi-
pe de cinco pessoas do CIEBP
vai conduzir as atividades pre-

senciais”, explicou Débora Ga-
rofalo, coordenadora do CIEBP.
“Um projeto deste porte é pio-
neiro no País, além disso, com-
plementa e fortalece a política
pública do CIEBP de democra-
tizar o acesso à tecnologia e ino-
vação”, destacou.

A ideia é que o ‘CIEBP Pre-
sente’ fique um mês em cada ci-
dade para que os estudantes e
professores da região possam
conhecer. A capacidade de aten-
dimento é de 360 estudantes e
professores por dia e cerca de
6,4 mil estudantes por mês. Se-
rão cinco professores especiali-
zados no atendimento.

Foram investidos mais de R$
222 mil em equipamentos e ou-
tros materiais para a ambientação
do espaço. Após a entrega, a car-
reta segue para a cidade de Mira-
catu, onde ficará estacionada por
cerca de 45 dias, seguindo para
outras localidades do Vale do
Ribeira, Vale do Paraíba e outras
regiões do interior do estado.

A unidade móvel contará com:
‘Estúdio CMSP’, dotado

de câmeras, tablets e materi-
ais de áudio, com foco na
Cultura Digital;

‘Hub de Inovação’, um espa-
ço destinado ao empreendedo-
rismo e EDTechs, de forma iti-
nerante;

Espaço de ‘Programação
Descomplicada’, com foco na
Cultura Maker e na aprendiza-
gem criativa;

Espaços de ‘Robótica e Mo-
delagem’ e de ‘Prototipagem e
Fabricação Digital’, para a demo-
cratização do trabalho com robó-
tica, programação e na constru-
ção de trabalhos com o uso de
cortadora a laser e impressora
3D de última tecnologia.

O ‘CIEBP Presente’ também
integra a tríade de inovação da
Seduc, que tem como premissa os
novos componentes do programa
Inova Educação como Tecnologia
e Inovação; Cultural, com o Mo-
vimento Inova, e de experimenta-
ção, com o Centro de Inovação.
Até abril do próximo ano, serão
inaugurados mais 22 centros, com
mais uma unidade móvel.

O agendamento para as tri-
lhas formativas acontece pela
Secretaria Escolar Digital
(SED) – https://
sed.educacao.sp.gov.br -, assim
como para os Centros de Inova-
ção da capital e de Sorocaba.

SP reserva 12 milhões de doses da vacina
 do Butantan para crianças de 3 a 11 anos

O Governo de SP anunciou
na quarta-feira (8) que SP reser-
vou 12 milhões de doses da Co-
ronavac para crianças de 3 a 11
anos. Na próxima semana, o Ins-
tituto Butantan vai encaminhar à
Anvisa (Agência Nacional de
Vigilância Sanitária) nova soli-
citação para liberação da Coro-
navac para este público-alvo. O
primeiro pedido foi protocola-
do em agosto.

 “Agora temos um segundo

pedido, acompanhado dos estu-
dos feitos pela Sinovac, labora-
tório privado chinês que produz
a Coronavac. Lembrando que a
Coronavac já é aplicada em cri-
anças de 3 a 11 anos na China,
Filipinas, Malásia, Chile e Equa-
dor. Portanto, com isso, o Insti-
tuto Butantan entende que é hora
de iniciar a vacinação de crian-
ças no Brasil e a Coronavac
mostra-se eficaz, segura e ade-
quada para a vacinação de crian-

ças”, afirmou Doria.
A quantidade de doses da va-

cina é suficiente para imunizar
todas as crianças de 3 a 11 anos
do estado de São Paulo, que tem
5,1 milhões de pessoas destas
faixas etárias. O excedente deve
ser negociado pelo Instituto
Butantan com outros países, es-
tados e municípios do Brasil.

“A Coronavac é a vacina mais
aplicada em todo o mundo, com
eficácia e segurança mais do que

comprovadas, inclusive pelo
uso em outros países, e deve ser
sim usada em crianças.  Estamos
preparando o segundo dossiê
para a Anvisa solicitando essa
autorização e esperamos que a
Anvisa nos atenda neste pleito,
que é necessário para o Brasil, à
semelhança do que acontece em
outros países, já usando exten-
sivamente essa vacina”, destacou
o Diretor do Instituto Butantan,
Dimas Covas.

Um surto de covid-19 no
asilo Lar dos Velhinhos na ci-
dade de Jales, interior do es-
tado de São Paulo, provocou a
morte de três idosos. A última
vítima foi uma mulher de 76
anos, que sofreu um mal súbi-
to no sábado (4).

Segundo a entidade, 42
idosos também contraíram a
doença, mas estão assintomá-
ticos. Eles continuam na ins-
tituição. Quatro idosos foram
internados na Unidade de Te-
rapia Intensiva (UTI) da Santa
Casa do município. O asilo
abriga 62 pessoas.

O primeiro sinal do surto

Covid-19 atinge 42
idosos em asilo de

São Paulo e três morrem
surgiu no dia 19 de novem-
bro, quando uma funcionária
apresentou os sintomas e
testou positivo. No mesmo
dia, os internos recebiam a
terceira dose da vacina con-
tra covid-19. No total, sete
profissionais contraíram a
doença e já se recuperaram,
mas um deles continua em
isolamento.

Em nota, o asilo informou
que “todas as medidas cabíveis
visando a segurança daqueles
que a nós foram confiados es-
tão sendo tomadas para não
permitir a proliferação do ví-
rus”. (Agência Brasil)

SP fará doação de 400 mil doses contra
 gripe para prefeitura do Rio de Janeiro

O Governo de SP anunciou,
na quarta-feira (8), a doação de
um total de 400 mil doses da
vacina contra influenza para a
Prefeitura do Rio de Janeiro. O
pedido da Secretaria Municipal
de Saúde foi encaminhado ao
Instituto Butantan. A capital flu-
minense enfrenta surto de gripe
e as doses doadas pelo Governo
de SP vão possibilitar a retoma-
da da campanha de vacinação.

“O Governo de SP, por meio

do Instituto Butantan, vai doar,
nessa semana, 400 mil doses da
vacina contra a Gripe para a ci-
dade do Rio de Janeiro. O esfor-
ço tem objetivo de amenizar o
surto da doença que atinge a po-
pulação carioca”, destacou Do-
ria. “Um país unido vence toda e
qualquer batalha”, completou.

As doses serão entregues ao
prefeito Eduardo Paes. Ele se po-
sicionou nas redes sociais em
agradecimento. A doação está sen-

do realizada em razão da omissão
do Governo Federal, que ignorou
duas solicitações, de 150 mil e
250 mil doses, já feitas pelo mu-
nicípio do Rio de Janeiro.

Apesar do surto de gripe en-
frentado pelos cariocas, a cam-
panha de vacinação está suspen-
sa na cidade por falta de doses.
A expectativa é de que a imuni-
zação possa ser retomada com a
chegada da nova remessa do
imunizante desenvolvido e pro-

duzido pelo Instituto Butantan.
A Prefeitura do Rio de Janei-

ro solicitou as doses ao IB por
meio de ofício, que foi assina-
do por Daniel Soranz, Secretá-
rio Municipal de Saúde, e en-
tregue ontem na sede do Insti-
tuto Butantan. No mesmo dia,
o Governador João Doria au-
torizou a doação e o Instituto
já providenciou a separação das
vacinas. A carga está embalada e
pronta para transporte.

Governo de SP pede implantação imediata
de passaporte vacinal ao Governo Federal

O Governo de SP anunciou na
quarta-feira (8), que encaminhou
ofício ao Ministério da Saúde pe-
dindo que o órgão federal adote a
obrigatoriedade da apresentação do
comprovante de vacinação para os
viajantes que chegam ao Brasil. A
iniciativa é uma orientação dos
especialistas do Comitê Cientí-
fico da COVID-19 no Estado.

“A iniciativa é validada pelo
Comitê de Saúde do Estado e é
um procedimento equivalente ao
que outros países tem adotado.
Temos o maior porto da Améri-
ca Latina e o maior aeroporto da
América do Sul. São Paulo é,
portanto, a principal porta de en-
trada de estrangeiros no país. A

medida foi corretamente reco-
mendada pela Anvisa. Não há ra-
zão para o Governo Federal ne-
gar ou não avançar no passaporte
vacinal, exceto se por razão po-
lítica ou razão ideológica, porque
razão de saúde, não há”, comple-
tou o Governador.

O Estado é a principal desti-
no dos voos domésticos e inter-
nacionais do Brasil. Com três
dos aeroportos mais movimen-
tados do país – Cumbica, Viraco-
pos e Congonhas –, São Paulo
recebe um terço dos voos casei-
ros e dois terços do total de voos
internacionais do Brasil.

O Governo Federal é o respon-
sável pela vigilância dos portos e

aeroportos e a medida torna-se ain-
da mais importante diante do ce-
nário de novas variantes, como é o
caso da Ômicron (B.1.1.529), com
três casos já confirmados no esta-
do de São Paulo.

Somada a exigência da com-
provação de vacinação, o Comitê
Científico do Estado considera fun-
damental a obrigatoriedade da apre-
sentação de teste PCR negativo vá-
lido por 48 horas ou teste antígeno
negativo válido por 24 horas.

“O grande objetivo da vacina-
ção contra COVID-19 é reduzir
a mortalidade causada pelo SARS
CoV-2 e, nesse sentido, a exigên-
cia de comprovação é mais uma
iniciativa de controle e enfrenta-

mento da pandemia em nosso
país. Nossa expectativa é que o
Governo Federal possa compre-
ender esta necessidade evitando
a entrada de novas variantes no
Brasil”, destacou Paulo Menezes,
Coordenador do Comitê Cientí-
fico de São Paulo.

Estas recomendações já vêm
sendo or ientada em notas técnicas
emitidas pela Agência de Vigilân-
cia Sanitária (Anvisa) com o obje-
tivo de estabelecer uma nova polí-
tica de fronteiras e de restrições,
alinhada as medidas de outros paí-
ses, que requerem certificados de
vacinação contra COVID-19 para
o ingresso em seus territórios, bem
como a realização de testagens.

CÂMARA (São Paulo)
Vereador-presidente Milton Leite (DEM virando União via

fusão com PSL) só não será candidato para ser eleito pra conti-
nuar presidindo a Mesa Diretora caso não queira

.
PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) tá completando seu 1º ano - desde o

dia 17 maio 2021, após a morte de Bruno Covas (PSDB) - no
cargo. Ele sabe que Todos os Tempos Pertencem a DEUS

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputada Amary (PSDB) homenageou o ex-deputado Vinho-

li, hoje Secretário (do Interior) no governo Doria (PSDB) e pre-
sidente paulista do PSDB - com o Colar de Honra ao Mérito

.
GOVERNO (São Paulo)
Caso seja mesmo candidato do Bolsonaro ao governo pau-

lista, o ministro (Infraestrutura) Tarcísio vai precisar de um vice
que - além de ser paulista - seja alguém que faça jus ao cargo

.
CONGRESSO (Brasil)
Deputado federal (SP) Eduardo Bolsonaro (indo pro PL) e o

irmão Flávio, senador pelo Rio (agora no PL), comemoram o
pai ser Personalidade do Ano 2021 na tradicional revisa Time

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Deu Bolsonaro na cabeça, a votação pra Personalidade do

Ano da tradicional Revista Time. Segundo Bolsonaristas, por se
manter um “conservador” contra as políticas “progressistas”

.
PARTIDOS
PT do Lula deixa claro pro PSB - do Marcio França - que não

abrirá mão da candidatura de Haddad ao governo paulista. MDB
do Temer não teve a presença do próprio no lançamento ...

.
(Brasil)
... da senadora (MS) Tebet à Presidência da República do

Brasil. Ela pode ser moeda de troca, levando o tempo de propa-
ganda (tv) e o dinheiro da legenda 15 pra chapa Doria (PSDB)

.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de política na

imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. A coluna -
cesarneto.com - recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara Muni-
cipal (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” (Assembleia do
Estado de São Paulo)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarneto-

real



Pequenos negócios geraram quase
80% das vagas de trabalho em outubro
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Olaf Scholz é eleito
chanceler pelo

Parlamento alemão
O social-democrata Olaf Scholz foi eleito na quarta-feira

(8) chanceler federal pelo Parlamento alemão (Bundestag), onde
o partido que lidera e os aliados na coligação governamental,
verdes e liberais, têm maioria.

Scholz, que assumirá a nona chancelaria desde o final da Se-
gunda Guerra Mundial, sucede no cargo a conservadora Angela
Merkel, que passa o poder após 16 anos no Executivo germâni-
co, após ser vice-chanceler e ministro das Finanças na sua últi-
ma grande coligação.

O novo chanceler eleito recebeu 395 votos.
A coligação de três partidos detém 416 dos 734 assentos na

câmara baixa do Parlamento.
Scholz foi formalmente nomeado chanceler pelo presiden-

te da Alemanha e empossado pelo presidente do Parlamento.
Olaf Scholz assume com grande esperança de modernizar a

Alemanha e combater as alterações climáticas, mas enfrenta o
desafio imediato de lidar com a fase mais difícil do país, asso-
ciada à pandemia de covid-19.

Angela Merkel
No último dia 3, a chanceler Angela Merkel recebeu eleva-

das honras militares da Alemanha a poucos dias de deixar o car-
go. Ela liderou o país durante 16 anos e enfrentou crises do
euro, dos migrantes e agora da pandemia. (Agencia Brasil)

Ômicron chega a
 57 países e

hospitalizações
devem subir

A variante Ômicron já foi notificada em 57 países, e o nú-
mero de pacientes que precisarão de internação hospitalar pro-
vavelmente aumentará à medida que ela se dissemina, alertou a
Organização Mundial da Saúde (OMS) na quarta-feira (8).

Em seu relatório epidemiológico semanal, a OMS disse que
mais dados são necessários para avaliar a gravidade da doença
causada pela Ômicron e se suas mutações podem reduzir a pro-
teção da imunidade induzida pelas vacinas.

“Mesmo que a gravidade seja igual, ou possivelmente até
menor, que a da variante Delta, é de se esperar que as hospitali-
zações aumentem se mais pessoas se infectarem e que ocorra
um lapso de tempo entre um aumento na incidência de casos e
um aumento na incidência de mortes”, afirmou a agência.

No dia 26 de novembro, a OMS declarou a Ômicron, detec-
tada primeiramente no sul da África, como uma “variante preo-
cupante”. Trata-se da quinta variante da SARS-CoV-2 a receber
essa designação.

O número de casos de covid-19 relatados na África do Sul
dobrou na semana encerrada em 5 de novembro, quando passou
de 62 mil. Aumentos de incidência “muito grandes” são vistos
na Suazilândia, Zimbábue, Moçambique, Namíbia e Lesoto, in-
formou a organização.

A disseminação da Ômicron, somada ao aumento dos exa-
mes e às taxas baixas de vacinação, pode ter desempenhado um
papel, acrescentou a OMS.

“Análises preliminares indicam que as mutações presentes
na variante Ômicron podem diminuir a atividade neutralizadora
de anticorpos, resultando em uma proteção reduzida da imuni-
dade natural”, disse a OMS sobre o risco de infecção. (Agencia
Brasil)

Alemanha tem maior
número de mortes
diárias de covid
desde fevereiro

A Alemanha registrou, na quarta-feira (8), o maior número
de mortes diárias por covid-19 desde fevereiro, enquanto luta
para deter uma quarta onda da pandemia.

Um total de 69.601 infecções novas foram registradas, 2.415
a mais do que no mesmo período da semana passada, e mais 57
pessoas morreram, o maior número desde 12 de fevereiro. Isso
eleva o total a 104.047, disse o Instituto de Doenças Infeccio-
sas Robert Koch.

Mas a taxa de incidência de casos de sete dias para cada 100
mil habitantes do país continua a cair, recuando de 432 para 427
nessa terça-feira.

Especialistas questionam se os dados significam que a Ale-
manha ultrapassa o pico desta onda da pandemia ou se as cifras
não são confiáveis por algumas autoridades de saúde estarem
sobrecarregadas, particularmente nas áreas mais afetadas.

Na semana passada, o país concordou em permitir o acesso
das pessoas não vacinadas apenas a negócios essenciais, como
mercados, farmácias e padarias, e a acelerar a campanha de va-
cinação. (Agencia Brasil)

Com a abertura de 201,7 mil
novos postos de trabalho, as mi-
cro e pequenas empresas foram
as responsáveis por 79,7% das
253 mil vagas criadas no mês de
outubro. O levantamento é do
Serviço Brasileiro de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas
(Sebrae), com base nos dados do
Cadastro Geral de Empregados
e Desempregados (Caged). Nos
meses anteriores, segundo o
Sebrae, esse percentual girava
em torno de 70%.

Segundo o presidente do Se-
brae, Carlos Melles, mesmo
com a nova metodologia adota-
da pelo Caged, as micro e pe-
quenas empresas (MPE) manti-
veram o bom desempenho apre-

sentado desde a retomada da ge-
ração de empregos no país.
“Mesmo com um quantitativo
menor do que o observado nos
últimos meses, devido à mudan-
ça de metodologia, os pequenos
negócios são os que mais têm
ajudado no aumento da criação
dos novos postos de trabalho no
país. São eles os grandes res-
ponsáveis pelo sustento de mi-
lhões de famílias brasileiras”,
ressaltou Melles, em nota.

No acumulado do ano,
72,7% das vagas criadas entre os
meses de janeiro e outubro são
dos pequenos negócios. No to-
tal, foram gerados, no Brasil, 2,6
milhões de empregos, sendo
que as micro e pequenas empre-

sas são responsáveis por 1,9
milhão. “No mês de outubro, o
acumulado de vagas criadas pelas
MPE cresceu de cerca 1,8 milhão
para 1,9 milhão, enquanto nas
médias e grandes, o incremento
foi de apenas 3 mil vagas, passan-
do de 587,7 mil para 590,7 mil”,
observou o presidente do Sebrae.

Setores
Quando analisada a geração

de empregos por setor, no mês
de outubro, as micro e pequenas
empresas do segmento de ser-
viços foram as que mais criaram
vagas (87,5 mil), como vem
ocorrendo nos últimos meses.
Em segundo lugar ficaram as
empresas do comércio, com

61,3 mil novos postos de traba-
lho, seguidas pelas da indústria
de transformação (28,4 mil) e
construção civil (22,6 mil). Já
os pequenos negócios da agro-
pecuária apresentaram saldo ne-
gativo de 1.153 vagas.

Ao analisar as empresas de
médio e grande porte, no mes-
mo período, dos principais se-
tores monitorados, três apresen-
taram saldo negativo. Constru-
ção, com fechamento de 6,7 mil
vagas, seguida pela agropecuária
(- 2,3 mil) e indústria de trans-
formação (- 81). Nesse segmen-
to, o setor de serviços apresen-
tou incremento de 53,9 mil va-
gas e o comércio, de 7,1 mil
novos postos. (Agencia Brasil)

MP cria verbas para pagar Auxílio
Brasil de R$ 400 em dezembro

A edição extra do Diário Ofi-
cial da União (DOU) de quarta-
feira (8) trouxe o texto da Me-
dida Provisória (MP) 1.076 de
2021, que antecipa o pagamen-
to do novo valor do Auxílio Bra-
sil - programa social de distri-
buição de renda que substitui o
antigo Bolsa Família.

O instrumento cria um bene-
fício extraordinário que com-
plementa as parcelas já previs-

tas do Auxílio Brasil para o va-
lor de R$ 400 divulgado pelo
governo. A manobra ocorre de-
vido à necessidade de promul-
gação da Proposta de Emenda à
Constituição (PEC) dos Preca-
tórios, que deverá ser fatiada e
que possibilitará a alocação de
recursos para o pagamento inte-
gral do Auxílio Brasil.

Segundo o calendário de pa-
gamentos já divulgado pela Cai-

xa, os créditos relativos à par-
cela de dezembro do Auxílio
Brasil serão recebidos a partir
da próxima sexta-feira (10).

O presidente Jair Bolsonaro
comentou sobre a PEC dos Pre-
catórios e afirmou que o instru-
mento não é “calote”, mas uma
forma viável de realocar dívidas
em prol de uma revisão justa de
benefícios sociais.

“A PEC dos Precatórios não

é um calote, muito pelo contrá-
rio. É uma renegociação, um
alongamento de dívida para
quem tinha mais de R$ 600 mil
para receber do governo. É isso
que nos permite um saldo, um
espaço, para potencializar com
justiça o programa”, disse o pre-
sidente durante a cerimônia de
assinatura da concessão de fre-
quências do 5G no Palácio do
Planalto. (Agencia Brasil)

Comércio varejista recua 0,1%
em outubro, diz IBGE

O volume de vendas do co-
mércio varejista brasileiro re-
cuou 0,1% na passagem de se-
tembro para outubro deste
ano. É a terceira queda con-
secutiva do indicador , que
acumula no trimestre uma
perda de 1,8%, segundo da-
dos da Pesquisa Mensal do
Comércio (PMC), divulgada

na quarta-feira (8) pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

O setor também recuou
7,1% na comparação com ou-
tubro de 2020. No acumulado
do ano e em 12 meses, o co-
mércio varejista apresenta al-
tas de 2,6%.

Na passagem de setembro

para outubro, cinco das oito ati-
vidades pesquisadas tiveram
queda no volume de vendas: li-
vros, jornais, revistas e pape-
laria (-1,1%), móveis e eletro-
domésticos (-0,5%), combus-
tíveis e lubrificantes (-0,3%),
supermercados, produtos ali-
mentícios, bebidas e fumo (-
0,3%) e artigos farmacêuticos,

médicos, ortopédicos, de per-
fumaria e cosméticos (-0,1%).

Por outro lado, três ativi-
dades apresentaram alta: tecidos,
vestuário e calçados (0,6%), ou-
tros artigos de uso pessoal e do-
méstico (1,4%) e equipamentos
e material para escritório, infor-
mática e comunicação (5,6%).
(Agencia Brasil)

Resolução indica INSS fixar teto de
juros para empréstimo consignado

O Diário Oficial da União
publicou, na quarta-feira (8), a
Resolução nº 1.345, de 6 de de-
zembro de 2021, do Plenário do
Conselho Nacional de Previdên-
cia Social, que recomenda Ins-
tituto Nacional do Seguro Soci-
al (INSS) fixar o teto de juros
ao mês, para as operações de

empréstimo consignado em be-
nefício previdenciário, em
2,14%, e para as operações rea-
lizadas por meio de cartão de
crédito, em 3,06%.

O documento indica também
usar como referência, para rea-
juste do teto das operações de
empréstimo consignado em be-

nefício previdenciário, os juros
reais anualizados em relação ao
Índice Nacional de Preços ao
Consumidor (INPC), de 16,10%.

A resolução institui ainda, no
âmbito do Conselho Nacional de
Previdência Social, Grupo de
Trabalho para criação de Progra-
ma Permanente de Cidadania

Financeira e Previdenciária, a ser
financiado com recursos das ins-
tituições financeiras que operam
com empréstimos consignados,
bem como para discussão de ini-
ciativas visando ampliar a trans-
parência, concorrência e redução
de custos dos empréstimos con-
signados. (Agencia Brasil)

Abate de frangos e suínos no Brasil
registra recorde, diz IBGE

O país registrou recordes
nos abates de frangos e de suí-
nos no terceiro trimestre deste
ano, segundo informações di-
vulgadas na quarta-feira (8) pelo
Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE). De
acordo com o IBGE, foram aba-
tidos 13,72 milhões de suínos e
1,54 bilhão de frangos no país
no período, os maiores patama-
res desde o início da pesquisa,
em 1997.

O abate de suínos foi 4,5%

maior do que o registrado no tri-
mestre anterior e 7,8% a mais
na comparação com o tercei-
ro trimestre de 2020. Já o nú-
mero de frangos abatidos foi
0,7% superior ao segundo tri-
mestre deste ano e 1,2% mai-
or do que o terceiro trimes-
tre do ano passado.

O abate de bovinos, por ou-
tro lado, teve o patamar mais
baixo para um terceiro trimes-
tre desde 2004, com 6,94 mi-
lhões de cabeças. Isso represen-

tou perdas de 2% em relação ao
segundo trimestre deste ano e
de 10,7% na comparação com o
terceiro trimestre de 2020.

Ovos, leites e couro
No terceiro trimestre de

2021, a produção de ovos de
galinha chegou a 1 bilhão de dú-
zias, queda de 1,8% em relação
ao terceiro trimestre de 2020 e
alta de 1,5% frente ao trimestre
segundo trimestre deste ano.

A aquisição de leite cru pe-

las unidades beneficiadoras foi
de 6,19 bilhões de litros, queda
de 4,9% em relação ao terceiro
trimestre de 2020 e aumento de
6,1% ante o segundo trimestre
deste ano.

Já a aquisição de couro pe-
los curtumes investigados pelo
IBGE teve quedas de 10,4%
em relação ao adquirido no 3°
trimestre de 2020 e de 2,2%
na comparação com o segun-
do trimestre deste ano. (Agen-
cia Brasil)

AEB projeta queda das exportações
e do superávit da balança em 2022

As exportações brasileiras
deverão atingir no próximo ano
US$ 262,379 bilhões, o que re-
presentará queda de 4,7% em
relação aos US$ 275,316 bi-
lhões estimados para 2021. As
importações, porém, poderão
crescer 4,5% ante os US$
218,094 bilhões projetados
para este ano, atingindo US$
227,855 bilhões. A previsão,
divulgada  na quarta-feira (8)
pela Associação de Comércio
Exterior do Brasil (AEB) para
a balança comercial no próxi-
mo ano, indica que o superávit
poderá alcançar US$ 34,524
bilhões, com queda de 39,7%
em relação aos US$ 57,222 bi-
lhões estimados para 2021.

De acordo com a AEB, o au-
mento das importações e a que-
da das exportações provocarão
contribuição negativa do comér-
cio exterior no cálculo do Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
de todos os bens e serviços pro-
duzidos no país) de 2022.

Além do cenário interno de
indefinição com a proximidade
das eleições, o principal fator
a afetar a balança comercial
brasileira serão as commodi-
ties (produtos primários com
cotação internacional), cujos
preços estão muito elevados,
mas sem sustentação para isso,
disse o presidente executivo da
AEB, José Augusto de Castro, à
Agência Brasil. “Os preços das

commodities devem cair em
2022”, afirmou.

Os preços do petróleo e do
minério de ferro, por exemplo,
já estão caindo, e a projeção é
que, no próximo ano,tenham
redução de 18,5% e 34,1%,
respectivamente. Quanto à soja
em grão, cuja previsão é de ex-
pansão do preço em torno de
11,8% em 2022, Castro aler-
tou que “a tendência é que caia
alguma coisa”. Juntos, soja,
petróleo e minério de ferro de-
verão responder por 37,5% das
exportações totais, o que sig-
nifica retração se comparado
ao estimado para 2021
(40,7%). Segundo a AEB, a soja
deverá ser o produto líder na-

cional da pauta de exportação,
com US$ 45 bilhões, o que re-
presentará novo recorde.

Já as importações continuam
crescendo, devido à falta de
componentes, contêineres e na-
vios, o que obriga as empresas
a comprar no exterior. Com
isso, muitos produtos têm tido
aumento de preços e quantum
(quantidade) significativo nas
importações. Um deles é o gás
natural, que aumentou 98%
em quantidade e 88% em pre-
ço. Também tiveram altas ex-
pressivas adubos (22% em
volume e 48% em preço) e
medicamentos (15% em
quantidade e 52% em preço).
(Agencia Brasil)



Copom aumenta taxa básica
de juros para 9,25% ao ano
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A análise teve a participação da Secretaria de Política
Agrícola do Mapa, do Centro de Estudos Avançados em Eco-
nomia Aplicada (Cepea/USP), com uso de dados do Depar-
tamento de Agricultura dos Estados Unidos - Fonte: Mapa

Desde o ano 2000 o Brasil vem tendo considerável progres-
so no setor da economia, a agropecuária. O país tem investido
em pesquisas e isso tem provocado resultados positivos. Tam-
bém o sistema de financiamento, a política de preços, o corte
de subsídios, o seguro rural tem ajudado o país à progredir neste
setor. O volume de crédito rural entre o período do ano 2000 e
2018, subiu 298%, isso não é pouco, e tem alavancado o setor.

- Por hoje é isto. Paz, saúde e tranquilidade. Até a próxi-
ma palavra Brasiliana.

Então olhei para o campo e ví o Brasil ...
- Quero saber apresenta:
“ ... desde os anos 2000, o Brasil tem liderado a produtivida-

de agropecuária mundial entre 187 países. É o que mostra um
estudo do Economic Research Service, órgão do Departamento
de Agricultura dos Estados Unidos (USDA, sigla em inglês), di-
vulgado em outubro. De acordo com a pesquisa, o produto da
agricultura brasileira cresceu, no período de 1961 a 2019, 3,75%
ao ano, abaixo apenas da China com 4,41% a.a. O produto inclui
162 lavouras, 30 tipos de produtos animais e insetos e oito pro-
dutos da aquicultura. Os insumos são terra, trabalho, capital e
materiais. Quando a comparação é feita a partir dos anos mais
recentes, 2000 a 2019, a produtividade da agropecuária brasi-
leira aumentou 3,18% ao ano, a maior taxa entre os países sele-
cionados ...”

* O Brasil tem prosperado no setor agropecuário?
* Isso é resultado de políticas aplicadas?
* A agropecuária é um setor muito importante para o país?

O Supremo Tribunal Fede-
ral (STF) formou na quarta-
feira (8) maioria de votos para
confirmar a decisão que esten-
deu até 31 de março de 2022
a proibição de despejos e re-
integrações de posse contra
famílias vulneráveis durante a
pandemia de covid-19.

Até o momento, sete mi-
nistros seguiram o voto pro-
ferido pelo relator, ministro
Luís Roberto Barroso, que, na
semana passada, estendeu o
prazo até março do ano que
vem e estabeleceu que a me-
dida vale para imóveis rurais e
urbanos.

Em outra decisão sobre o
caso, assinada em junho deste
ano, Barroso proibiu os des-
pejos até 3 de dezembro. As
decisões foram motivadas por
uma ação protocolada pelo
PSOLl e entidades de direitos
humanos.

STF valida decisão
que suspende

despejos até março
de 2022

No entendimento do mi-
nistro, a existência de 123 mil
famílias ameaçadas de despe-
jo no país justifica a excepci-
onalidade da decisão.

“No contexto da pandemia
da covid-19, o direito social à
moradia está diretamente rela-
cionado à proteção da saúde,
tendo em vista que a habitação é
essencial para o isolamento so-
cial, principal mecanismo de
contenção do vírus. Diante des-
sa situação excepcional, os di-
reitos de propriedade, possessó-
rios e fundiários precisam ser
ponderados com a proteção da
vida e da saúde das populações
vulneráveis”, argumentou.

O caso foi levado para jul-
gamento no plenário virtual,
modalidade na qual os minis-
tros depositam os votos ele-
tronicamente, sem necessida-
de de reunião presencial.
(Agencia Brasil)

Novos lotes da vacina con-
tra a covid-19 da farmacêutica
Janssen chegaram na quarta-fei-
ra (8) ao Brasil. De acordo com
o Ministério da Saúde, são 1,4
milhões de doses do imunizan-
te, que utiliza o vírus modifica-
do para estimular o organismo
humano a produzir anticorpos
contra a doença.

A partir do desembarque, se-
gundo a pasta, os insumos pas-
sam por um rigoroso processo
de análise de qualidade e, em
seguida, são distribuídos aos
estados e municípios “de manei-
ra igualitária e proporcional”.
Dos 378,5 milhões de doses dis-
tribuídas em todo o país, cerca

Mais 1,4 milhão de
doses da Janssen
chegam ao Brasil

de 5 milhões são da Janssen.

Reforço
Por meio de nota, o minis-

tério destacou que os mais de 4
milhões de brasileiros que já se
vacinaram com o imunizante da
farmacêutica devem tomar uma
dose de reforço, também da
Janssen, entre dois e seis meses
após a primeira aplicação.

“A orientação é baseada em
estudos científicos que mos-
tram aumento significativo da
imunidade após a aplicação de
mais uma dose da vacina, prin-
cipalmente com intervalo mais
longo, de seis meses”, comple-
tou a pasta. (Agencia Brasil)

As exportações da Base In-
dustrial de Defesa (BID) brasi-
leira chegaram a US$ 1,575 bi-
lhão, neste ano, até novembro,
resultado recorde. A informação
é do Ministério da Defesa que
espera fechar o ano com US$ 2
bilhões em exportações. Em
2020, as exportações atingiram
US$ 777,1 milhões.

O setor nacional de defesa
possui 146 empresas cadastra-
das no Ministério da Defesa. O
portfólio brasileiro é compos-
to por aeronaves, embarcações,
ferramentas cibernéticas para
proteção de dados, radares, sis-
temas seguros de comunicação
e armamento, entre outros itens

de alta tecnologia.
De acordo com o ministério,

o segmento de defesa e seguran-
ça gera, atualmente, no Brasil
2,9 milhões de empregos, sen-
do 1,6 milhão diretos e 1,3 mi-
lhão indiretos.

Segundo estudo realizado
este ano pela Federação Institu-
to de Pesquisas Econômicas
(Fipe) com a Confederação Na-
cional da Indústria (CNI), a parti-
cipação da Base Industrial de De-
fesa no PIB nacional cresceu mais
de 8% no biênio 2019-2020 em
relação a 2018, representando,
atualmente, 4,78% do PIB nacio-
nal. Conforme o estudo, a taxa de
crescimento da BID superou, em

2020, a de setores tradicionais da
economia brasileira como a cons-
trução civil, a agricultura e a ex-
tração de petróleo.

Prioridade
Segundo o ministro da Defe-

sa, Braga Netto, o fortalecimen-
to da BID brasileira é uma prio-
ridade do ministério e um impor-
tante vetor para a recuperação da
economia brasileira no período
de pandemia de covid-19.

“Os resultados mostram que
estamos no caminho certo. A
Base Industrial de Defesa brasi-
leira vem se desenvolvendo de
maneira sólida, com a diversifi-
cação de produtos, e mostra ple-

na capacidade de desenvolver os
projetos estratégicos das Forças
Armadas, a fim de que elas possam
cumprir adequadamente as suas
missões constitucionais”, afirmou
Braga Netto, durante a realização
do painel Base Industrial de Defe-
sa: Proteção, desenvolvimento e
geração de empregos, promovido
pelo Ministério da Defesa.

O evento integra a programa-
ção da mostra BID Brasil 2021,
promovida pela Associação Bra-
sileira das Indústrias de Materi-
ais de Defesa e Segurança (Abi-
mde), de 7 a 9 de dezembro, no
Centro de Convenções Ulysses
Guimarães, em Brasília. (Agen-
cia Brasil)

Assinado convênio para implantação
do Centro Nacional de Vacinas

O Ministério da Ciência,
Tecnologia e Inovações (MCTI)
assinou na quarta-feira (8) um
convênio para implantação do
Centro Nacional de Vacinas, que
funcionará em parceria com a
Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG), a Financiadora
de Estudos e Projetos (Finep) e
o governo do estado de Minas
Gerais. O convênio coloca em
prática o protocolo de intenções
assinado em setembro deste ano.

No centro, será possível re-

alizar os testes de vacinas contra
a covid-19 produzidas com tecno-
logia nacional e desenvolvidas por
pesquisadores de universidades
públicas. A estrutura possibilitará
ainda o contato contínuo com a
Agência Nacional de Vigilância
Sanitária (Anvisa) em busca do
cumprimento das etapas do pro-
cesso de pesquisa e o alinhamen-
to com os procedimentos de
produção de mercado.

De acordo com o ministro da
Ciência e Tecnologia, Marcos

Pontes, o Brasil não pode ser
totalmente dependente de países
estrangeiros nas áreas de tecno-
logia e saúde. Segundo Pontes,
o centro será capaz de colocar
em prática os trabalhos cientí-
ficos e ser a ligação entre o am-
biente acadêmico e o mercado.

“É um ponto de inflexão na
história do nosso país. É o que
vai transformar o Brasil em in-
dependência com relação à va-
cina. Nenhum país pode querer
vender para a gente, mas a gente

vai conseguir fazer aqui e ven-
der para os outros, alimentar os
países no nosso continente e outros
continentes. A gente tem o conhe-
cimento, mas levar esse conheci-
mento a se transformar em um pro-
duto, numa vacina, é um caminho
longo, e o nosso ministério tem
feito essa conexão”, disse.

A assinatura do convênio
ocorre durante a 18ª Semana Na-
cional de Tecnologia, que está sen-
do realizada em Brasília até o dia
10 de dezembro. (Agencia Brasil)

Pfizer diz que proteção contra
Ômicron necessita de três doses

Estudos preliminares de-
monstraram que três doses da
vacina da Pfizer contra a covid-
19 neutralizam a variante Ômi-
cron. O anúncio foi feito pelas
empresas Pfizer e BioNTech,

responsáveis pelo imunizante.
A pesquisa, feita com testes

de anticorpos, mostrou que duas
doses podem não ser suficien-
tes para proteger as pessoas con-
tra a infecção pela nova varian-

te. Ainda assim, a Pfizer e a Bi-
oNTech acreditam que essas
duas doses podem proteger con-
tra casos graves de covid-19.

As farmacêuticas informa-
ram que continuam avançando

no desenvolvimento de uma va-
cina que seja específica para a
Ômicron. A previsão é que o
imunizante esteja disponível em
março do ano que vem, se for
necessário. (Agencia Brasil)

Exportação de produtos de defesa
soma US$ 1,57 bilhão até novembro

Com o aumento da inflação,
o Banco Central fez mais um
ajuste nos juros básicos para ten-
tar segurar a alta dos preços. Por
unanimidade, o Comitê de Polí-
tica Monetária (Copom) elevou
na quarta-feira (8) a taxa básica
de juros, a Selic, de 7,75% para
9,25% ao ano. A decisão era es-
perada por analistas do merca-
do financeiro.

Esse foi o sétimo reajuste
consecutivo na taxa Selic, de-
pois de passar seis anos sem ele-
vação. De março a junho, o Co-
pom elevou a taxa em 0,75 pon-
to percentual em cada encontro.
No início de agosto, o BC pas-
sou a aumentar a Selic em 1 pon-

to a cada reunião. Na última reu-
nião, em outubro, o reajuste che-
gou a 1,25 ponto percentual.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Na-
cional de Preços ao Consumi-
dor Amplo (IPCA). Em outubro,
o índice ficou em 1,25%, o mai-
or para o mês desde 2002
(1,31%). Em 12 meses, o IPCA
chegou a 10,67%.

Para o mercado financeiro,
o IPCA deve chegar a 10,18%,
neste ano. Tanto o resultado em
12 meses quanto a previsão para

o ano estão acima do teto da meta
de inflação para o ano. Para 2021,
o Conselho Monetário Nacional
(CMN) fixou a meta de inflação
em 3,75%, com margem de to-
lerância de 1,5 ponto percentu-
al. Ou seja, o limite superior é
5,25% e o inferior, 2,25%.

Crédito mais caro
A elevação da taxa Selic aju-

da a controlar a inflação. Isso
porque juros maiores encare-
cem o crédito e desestimulam a
produção e o consumo. Por ou-
tro lado, taxas mais altas dificul-
tam a recuperação da economia.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e

incentiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle
da inflação. Para cortar a Selic,
a autoridade monetária precisa
estar segura de que os preços
estão sob controle e não correm
risco de subir.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. (Agencia Brasil)

Setor cultural ocupava, em 2020,
4,8 milhões de pessoas

Em 2020, 5,6% da popula-
ção ocupada do país estava no
setor cultural. O percentual re-
presenta 4,8 milhões de pesso-
as. Na comparação com 2019,
houve um recuo de 11,2%. Na-
quele ano, o setor ocupava 5,5
milhões de pessoas, ou 5,8%
do total.

Os dados são da Pesquisa
Nacional por Amostra de Domi-
cílios Contínua (Pnad Contí-
nua), que um dos levantamen-
tos utilizados pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Es-
tatística (IBGE) na elaboração
do Sistema de Informações e
Indicadores Culturais (SIIC)
2009-2020, divulgado na quar-
ta-feira (8) pelo órgão. Além da
Pnad Contínua, o SIIC 2009-
2020 consolida informações
do Cadastro Central de Empre-
sas (Cempre), da Pesquisa de
Orçamentos Familiares (POF)
e das Regiões de Influência das
Cidades (Regic).

A pandemia de covid-19
provocou impacto na ocupação.
Em todo o país, o total de pos-
tos de trabalho caiu 8,7%, ao
passar de 95 milhões, em 2019,
para 86,7 milhões, no ano pas-
sado. Já no setor cultural, a que-
da chegou a 11,2%. “Tal tendên-

cia inverte um ganho crescente
de importância do setor desde
2016”, afirmou o IBGE.

Ainda em 2020, São Paulo
(7,5%), Rio de Janeiro (7%) e
Rio Grande do Norte (6,7%) fo-
ram as unidades da Federação que
registraram os maiores percen-
tuais de pessoas trabalhando no
setor cultural. Em movimento
inverso, Tocantins (2,7%), Acre
(2,8%), Rondônia (3,1%), Ama-
pá (3,1%) e Roraima (3,1%) ti-
veram as taxas mais baixas.

O percentual de ocupados
que têm nível superior era
30,9% no setor cultural. Esse
índice superou a média do país,
que é de 22,6%. Mesmo com o
nível de instrução mais eleva-
do, o setor cultural registrou,
em 2020, mais trabalhadores
em ocupações informais
(41,2% dos ocupados) do que
em todos os setores juntos
(38,8% dos ocupados). Os mai-
ores percentuais de informali-
dade no setor cultural no mes-
mo ano eram no Amapá
(71,3%), no Pará (67,7%) e no
Maranhão (64,9%). Já os me-
nores foram em Santa Catarina
(24,9%), Rio Grande do Sul
(28,4%) e São Paulo (34,9%).
“O ensino superior indica a mão

de obra mais ocupada. A gente
tem ainda uma informalidade
maior pelo fato de ter trabalha-
dor por conta própria ou sem
carteira. Mas, com ensino su-
perior, é sim uma mão de obra
mais qualificada”, disse o pes-
quisador do IBGE Leonardo
Queiroz Athias.

A principal categoria de
ocupados no setor cultural em
2020 era o trabalhador por con-
ta própria, que equivalia a
41,6% do total, seguido dos
empregados com carteira
(37,7%) e sem carteira
(11,3%). A taxa de informalida-
de do setor alcançou 41,2% no
mesmo ano, frente uma taxa de
38,8% para a população ocupa-
da do país.

Também em 2020, o grupo
com o maior número de ocu-
pados, em todos os setores, foi
o de empregados do setor pri-
vado com carteira (37,6%), se-
guido do trabalhador por conta
própria (25,4%) e empregados
do setor público (13%). Con-
forme o IBGE, no mesmo ano,
tiveram destaque as categorias
mais associadas à informalida-
de, os empregados do setor pri-
vado sem carteira e os por con-
ta própria, que perderam parti-

cipação relativa na ocupação,
principalmente no setor cultu-
ral. “A pandemia destruiu mais
postos de trabalho informais do
que formais”.

O valor adicionado do setor
cultural atingiu R$ 256 bilhões
em 2019. O valor representa
9,8% do total de riqueza criada
no âmbito das pesquisas econô-
micas anuais da indústria, do co-
mércio e dos serviços, realizadas
IBGE. É também uma perda de
1,4 ponto percentual em relação
a 2009, quando registrou 11,2%.
As atividades de equipamentos e
materiais de apoio geraram
67% do valor adicionado da
cultura em 2019, ficando na
sequência as mídias audiovisu-
ais e interativas com 14,8%.

O Cadastro Central de Em-
presas do IBGE mostrou que a
cultura foi responsável por 6,3%
do total de unidades locais das
empresas do país. A maior parte
das unidades locais era do setor
cultural (8%), estava no Rio de
Janeiro, tendo na sequência o
Distrito Federal (7,7%), São Pau-
lo (7,6%) e Roraima (6,4%). De
acordo com o IBGE, as menores
participações foram do Piauí
(4,3%), Pará (4,5%) e de Tocan-
tins (4,6%). (Agencia Brasil)



EDITAL DE CONVOCAÇÃO
A Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos no Estado de São Paulo
– FESSP/ESP – CNPJ/MF nº 61.194.478/0001-94. CONVOCA os Membros do Conselho
de Representantes para participarem da Assembleia Geral Ordinária (AGO) e Assembleia
Geral Extraordinária (AGE), ambas no dia 15/12/2021: AGO: primeira chamada às14:30h
com 50% mais um dos membros e, em segunda chamada às 15:00h com qualquer
número, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I – Apreciar e votar a proposta
orçamentária para o exercício de 2.022. AGE: primeira chamada ás 15:30h com 50%
mais um dos seus membros e, em segunda chamada às 16:00h com qualquer número
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I) Informes e Notícias; II) Discussão e
deliberação sobre indicação de Conselheiros para a SPPREV; III) Definição do Plano
de Ação. Ambas Assembleias serão realizadas por meio de videoconferência, na
Plataforma ZOOM Meeting, com fundamento na Lei 14.030/20 no Art. 8º que diz que
“A Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida do seguinte art.
43-A: “Art. 43-A. O associado poderá participar e votar a distância em reunião ou em
assembleia, que poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do regulamento do
órgão competente do Poder Executivo Federal. Parágrafo único. A assembleia geral
poderá ser realizada de forma digital, respeitados os direitos legalmente previstos de
participação e de manifestação dos associados e os demais requisitos regulamentares.
“e Medida Provisória 936/20. O link de acesso e as orientações gerais para participação
serão disponibilizados até a data da Assembleia, através dos telefones e emails
institucionais. São Paulo 08 de dezembro de 2021. Lineu Neves Mazano - Presidente.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007110-09.2021.8.26.0004. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA
BOCCHI FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HANNA, Brasileiro, RG 11.536.865-
6, CPF 033.221.588-10 que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por
Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 42.417,49 (atualizado até agosto/2021), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de novembro de 2021.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0040850-58.2021.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Henrique Dada Paiva,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a  Valdinar Pereira de Santana, CPF 087.595.828-12, que por este Juízo
tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Unificada Paulista de Educação e
Comunicação Supero – EC Ltda. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§ 2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 45.560,13 (julho/2017), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15
(quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS .
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2021. 09 e 10.12

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1129915-52.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LÍGIA DAL
COLLETTO BUENO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHI HEI PAK, CPF 070.920.498-14, que lhe foi
proposta uma ação Monitória por parte de Editora Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda, objetivando
a cobrança de R$ 1.991,34 (dez/2018), referente material didático vendido no ano letivo de 2014 ao filho da
requerida. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor
atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 10 de novembro de 2021. 09 e 10.12

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA  E ASSEMBLEIA
GERAL EXTRAORDINÁRIA EM CARÁTER VIRTUAL

O presidente do Sindicato dos Servidores Públicos do Estado de São Paulo - SISPESP,
CNPJ/MF nº. 60.260.155/0001-99, nos termos que lhe confere o estatuto social,
CONVOCA os filiados quites com suas obrigações estatutárias, a participarem da
Assembleia Geral Ordinária (AGO) e da Assembleia Geral Extraordinária (AGE), ambas
a serem realizadas no dia 17/12/2021, de forma virtual, em face do isolamento social,
de acordo com as normas do estado de calamidade pública provocada pela Pandemia
COVID 19. A AGO e AGE serão realizadas por meio de videoconferência, cujo link
será disponibilizado a todos até um dia antes, como segue: AGO: primeira chamada às
12h00min com 50% mais um dos associados e, em segunda chamada às 12h30min
com qualquer número dos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: I
– Apreciar e votar a proposta orçamentária para o exercício de 2022. AGE: primeira
chamada ás 13h00min com 50% mais um dos associados e, em segunda chamada,
às 13h30h com qualquer número dos presentes, para deliberar sobre a seguinte ordem
do dia: I - Informes e notícias gerais do SISPESP; II – Alienação/venda de bem imóvel
do SISPESP. Ambas Assembleias serão realizadas por meio de videoconferência,
com fundamento na Lei 14.030/20 no Art. 8º que diz que “A Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 43-A: “Art. 43-A: O
associado poderá participar e votar a distância em reunião ou em assembleia, que
poderão ser realizadas em meio digital, nos termos do regulamento do órgão competente
do Poder Executivo federal. Parágrafo único. A assembleia geral poderá ser realizada
de forma digital, respeitados os direitos legalmente previstos de participação e de
manifestação dos associados e os demais requisitos regulamentares. “e Medida
Provisória 936/20. O link de acesso e as orientações gerais para participação serão
disponibilizados até um dia antes da data da Assembleia, através dos telefones,
emails institucionais, site e outros meios de comunicação do Sispesp. São Paulo, 09
de dezembro de 2021. Lineu Neves Mazano - Presidente.

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - Prazo de 60 dias. Processo nº 1107450-44.2021.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de  
São Paulo, Dr(a). Marco Aurélio Paioletti Martins Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração do Regime de Bens movida por Délio 
Wellerson de Oliveira RG 19.494.033-0, CPF 932.025.554-72, e s/m Ana Cristina Antonia Fasanella, 
RG 6.296.812-9, CPF 127.814.808-60, por meio da qual os requerentes indicados intentam alterar o 
regime de bens do casamento de Comunhão parcial de bens, ora vigente, para separação de bens. 
Estando em termos, foi deferida a citação pro edital dos supramencionados, para que em 15 dias,  

Forum localizado na Praça João Mendes s/n, centro ? CEP: 01501-900 São Paulo/SP. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de outubro de 2021.                            B 08 e 09/12

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1059885-21.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Regina Schempf Cattan, na forma da Lei, etc. Faz saber a Atlas 
Proj Tecnologia Ltda., CNPJ 26.768.698/0001-83, Atlas Services Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria de 
Gestão Empresarial Ltda., CNPJ 30.608.097/0001-80 e Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-40, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Anderson Sartor Harada, requerendo RESCISÃO 
CONTRATUAL com devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como 
verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora, com nomeação de curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0020495-13.2010.8.26.0003O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Lidia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a(o) Ana Carolina Lima Ribeiro, CPF. 584.569.531-72 que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de 
WN Office Móveis Para Escritório Ltda. Contra WN Office Móveis para Escritório Ltda., alegando em síntese: que efetue o 
pagamento de R$ 364.890,16(novembro/2019) representado pela locação de moveis para escritório não pagos, foi 
instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade jurídica da executada com a inclusão da sócia. 
Estando a corré em lugar ignorado, fica intimada por edital, para que no prazo de 15 dias, após os 20 supra, nos termos do 
artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAISNADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2021 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1024170-86.2018.8.26.0002O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda Soares Fialdini, na forma da Lei, etc. Faz saber 
aos Espólios de Maria Cesar Ciavaglia, CPF. 005.445.318-68 e Walter Pedrino, CPF. 323.145.748-34, que lhes foi proposta 
uma Ação Procedimento Comum por parte de Lucí Evangelista Corrêa e outros, objetivando a adjudicação Compulsória do 
imóvel: terreno situado na Rua Dinah de Azevedo Alvim e Rua Peixoto Mello Filho, constituído pelo lote nº 10 da Quadra 4 
do Jardim Domitila, no 29º Subdistrito de Santo Amaro, Matricula nº 438.557 do 11 CRI/SP. Encontrando se os réus em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, os réus 
serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro de 2021. 

Leilão de Arte-Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica que
será realizado o leilão de arte edital
23632 nos dias 07/12 às 19 horas
e 11/12 às 13 horas
www.gmleiloes.com.br - SP/SP
(11) 94435-0642
diretoria@gmleiloes.com

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001382-18.2017.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALBERTO 
KADAYAN, Brasileiro, CPF 069.357.288-43, e ROGÉRIO KADAYAN, CPF 058.671.318-23, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma 
Ação de Execução de Título Extrajudicial, tendo como corréu Konia Textil Eireli - Epp, para cobrança de R$ 58.591,81 (junho/2018), 
referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário nº 4.074.690. Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação 

em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de junho de 2021.                B 08 e 09/12

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS - Praça João Mendes s/nº - salas 2200 / 2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO – Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo
nº 0015491-24.2012.8.26.0100 (Usuc - 390). A Dra. RENATA PINTO LIMA ZANETTA,
MMª Juíza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da
Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Nelson Kherlakian, Salim Kherlakian e s/m Naime Kherlakian, Abrão Kherlakian,
Maria Tchakerian, Renato Kherlakian, Wilson Barbosa e Amauri Alves dos Santos,
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus
cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que RICARDO AUGUSTO
PRETO FERREIRA, RUI DE VASCONCELOS FERREIRA JUNIOR e SILVIA CRISTINA
PRETO FERREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO visando a declaração de
domínio do imóvel localizado na Rua Caetano Ruyvo, nºs 87/91, Barro Branco,
Jardim Santa Maria, Tucuruvi, São Paulo-SP, com área de 126,48m², contribuinte nº
109.128.0023-1, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
que,no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 18 de novembro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1029383-47.2016.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I-Santana,Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Tsuno, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a Patrícia Pinheiro dos Santos que Tatiane dos Santos Moura ajuizou ação de Execução de Título Extraju-
dicial, para cobrança de R$ 83.464,82 (set/16). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida: a citação por edital, 
para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade 
ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do 
saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês; a intimação da conversão em penhora do arresto havido sobre os direitos 
possessórios do terreno à Rua E lote 11 quadra 5, Jardim São Roque, São Paulo/SP, matrícula: 68978, 3º CRI/SP. 
Passando a fluir do prazo supra, o prazo de 15 dias para opor embargos. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2021.     [09,10] 

2ª VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - EDITAL de CITAÇÃO expedido nos autos
da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1096963-88.2016.8.26.0100. A MMª Juíza
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de
São Paulo,  Dra. VIVIAN LABRUNA CATAPANI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Bragança Empreendimentos Imobil iár ios Ltda., Empage Construções, Em-
preend imentos  e  Par t i c ipações  Imob i l i á r ias  L tda ,  Epo f  Empreend imentos
Imobil iarios e Participações Ltda, Garda Empreendimentose Participações Imo-
bil iárias Ltda., Empreendimentos Imobil iarios Horizontal Ltda, Zarzur Irmãos S/
A Empreendimentose Part ic ipações, Al ice de Almeida Bri to, Francisco Soterio
de Br i to ,  Eduardo de Almeida Br i to ,  E l io  de Almeida Br i to ,  Mar ia  Franc isca
Pereira Brito, Paulo de Almeida Brito, Solange Alves de Oliveira Brito, Rosmari
Soares Rodrigues, João Santos da Costa, Maria Conceição Soares da Costa,
Longu ino  Mus ie l ,  Cr i s t iane  N iezgoda Mus ie l ,  réus  ausen tes ,  incer tos ,
desconhecidos,eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou suces-
sores, que LEA STERN HEIN e RONALDO ALBERTO HEIN ajuizou(ram) ação de
USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Manoel
de Sousa e Silva, lotes nºs 8 e 9, Jardim Marquesa, São Paulo - SP, CEP 04921-
130,  a legando posse mansa e pací f ica  no prazo lega l .  Estando em termos,
expede-se o presente edi ta l  para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para
CONTESTAREM no prazo de  15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20
(vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel,  caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o
presente edi tal ,  por extrato,  af ixado e publ icado na forma da lei .  Nada mais.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021.

09  e  10/12

Manausgás S/A. - CNPJ 04.007.507/0001-28 - NIRE 35.300.362.446
Ata Única de Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária em 29.10.2021

I. Local, data e hora: A assembleia foi realizada em 29.10.2021, às 9:00 hs, na sede social, na Cidade de São Paulo-SP, 
na Avenida Paulista, nº 2.001, 11º andar, conjunto 1.116, São Paulo-SP, CEP 01311-300. II. Convocação: Dispensada a 
publicação de editais, conforme o disposto no § 4º, do artigo 124, da Lei nº 6.404/76. III. Composição da Mesa: O Sr. 
José Carlos de Salles Garcez foi nomeado presidente da Assembleia e o Sr. Fernando Jorge Hupsel de Azevedo foi nomea-
do Secretário da Assembleia. IV. Presença: Presentes acionistas representantes da totalidade do capital social, conforme 
se verifi ca pelas assinaturas lançadas no livro de Presença dos Acionistas. V. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (A) em 
AGO: (i) as contas dos administradores, as demonstrações fi nanceiras e o relatório da administração da Companhia refe-
rentes ao exercício social fi ndo em 31.12.2020; (ii) a destinação do resultado do exercício social fi ndo em 31.12.2020; e 
(B) em AGE, (iii) as contas dos administradores, as demonstrações fi nanceiras e o relatório da administração da Compa-
nhia referentes ao exercício social fi ndo em 31.12.2019; (iv) a destinação do resultado do exercício social fi ndo em 
31.12.2019. VI. Forma da Ata: Foi deliberada a lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do § 1º, do 
artigo 130, da Lei nº 6.404/76. VII. Deliberações: Declarada aberta a Assembleia, foi submetida à apreciação dos acio-
nistas a matéria constante da Ordem do Dia, tendo todos os presentes deliberados por unanimidade e sem qualquer con-
dição, ressalva ou oposição, com a abstenção dos legalmente impedidos o quanto segue: (A) Em AGO: (a) Aprovação 
das Contas dos Administradores e das Demonstrações Financeiras: Aprovar sem reservas e sem ressalvas, com 
abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos administradores, o relatório da administração e as Demonstrações Fi-
nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2020, publicadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Jornal O 
dia em 10.09.2021 e arquivadas na JUCESP sob os números 504.325/21-8 e 504.326/21-1 respectivamente, e suas cópias 
constituem os Anexos I-A, e I-B da ata a que se refere a presente assembleia. (b) Destinação dos Lucros apurados: 
Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício pela Companhia onde do lucro apurado no exercício no valor 
de R$ 65.316.939,05, após a dedução de 5% referente a constituição da Reserva Legal no valor de R$ 3.265.846,95 e de 
5% sobre o lucro líquido do exercício diminuído da Reserva Legal, destinado a Reserva para Investimento no valor R$ 
3.102.554,61, 25% correspondente ao valor de R$ 15.512.773,03 será destinado ao pagamento de dividendos mínimos 
obrigatórios e o saldo no valor de R$ 43.435.764,46, será destinado a distribuição de dividendos adicionais que será man-
tido na conta Dividendos Adicionais Propostos a Distribuir, para posterior distribuição. (B) Em AGE/O: (c) Aprovação 
das Contas dos Administradores e das Demonstrações Financeiras: Aprovar sem reservas e sem ressalvas, com 
abstenção dos legalmente impedidos, as contas dos administradores, o relatório da administração e as Demonstrações Fi-
nanceiras referentes ao exercício fi ndo em 31.12.2019, publicadas no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no Jornal O 
dia em 09.09.2021 e arquivadas na JUCESP sob os números 504.323/21-0 e 504.324/21-4 respectivamente, e suas cópias 
constituem os Anexos I-C, e I-D da ata a que se refere a presente assembleia. (d) Destinação dos Lucros apurados: 
Aprovar a destinação do lucro líquido apurado no exercício pela Companhia onde do lucro apurado no exercício no valor 
de R$ 44.203.582,03, após a dedução de 5% referente a constituição da Reserva Legal no valor de R$ 2.210.179,10, e de 
5% sobre o lucro líquido do exercício diminuído da Reserva Legal, destinado a Reserva para Investimento no valor R$ 
2.099.670,15, 25% correspondente ao valor de R$ 10.498.350,73 foi destinado ao pagamento de dividendos mínimos 
obrigatórios, já distribuído e pago conforme AGE de 13/03/2020, arquivada na JUCESP sob nº 400.803/20-3, e o saldo no 
valor de R$ 29.395.382,05, foi destinado a distribuição de dividendos adicionais, dos quais o valor de R$ 9.738.253,70, 
foi distribuído e pago conforme AGE de 29.09.2020, arquivada na JUCESP sob nº 459.334/20-7, e o valor de R$ 
10.000.000,00 foi distribuído e pago conforme AGE de 24/02/2021, arquivada na JUCESP sob nº 153.999/21-4, restando 
portanto o valor de R$ 9.657.128,35 que será mantido na conta Dividendos Adicionais Propostos a Distribuir, para poste-
rior distribuição. VIII. Conclusão: Não havendo outras matérias a serem tratadas, o Sr. Presidente declarou encerrada a 
Assembleia, suspendendo-se os trabalhos para a lavratura da presente Ata que, após lida e aprovada, foi assinada por to-
dos os acionistas presentes, por mim como Secretário e, pelo Sr. Presidente. Certidão: A presente é cópia fi el da original, 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 29.10.2021. José Carlos de Salles Garcez - Presidente da Assembleia, Fernando Jorge 
Hupsel de Azevedo - Secretário da Assembleia. Acionistas: Termogás S/A. José Carlos de Salles Garcez - Diretor, Her-
mano Darwin Vasconcellos de Mattos- Diretor, CS Investments Associated Ltd., Carlos Seabra Suarez - Procurador. 
JUCESP nº 571.277/21-4 em 30.11.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Congresso promulga primeira
parte da PEC dos Precatórios

QUINTA-FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 2021 Nacional PÁGINA 5

Jornal O DIA SP

O Congresso  Nacional
promulgou na tarde da quar-
ta-feira (8) parte da Proposta
de Emenda à Constituição
(PEC) 23/21, conhecida como
PEC dos Precatórios. A ceri-
mônia contou com a presen-
ça dos presidentes da Câma-
ra, Arthur Lira, e do Senado,
Rodrigo Pacheco.

A agora Emenda Constitu-
cional 113/21 é essencial para
viabilizar o pagamento do Au-
xílio Brasil, criado para subs-
tituir o programa Bolsa Famí-
lia. “O nosso esforço é em
função da necessidade de dar
sustentação do programa so-
cial Auxílio Brasil”, disse Pa-
checo, durante a cerimônia.

De acordo com nota infor-
mativa da Consultoria de Or-
çamento da Câmara dos De-
putados, a promulgação da
parte comum da PEC dos Pre-
catórios, sobre a qual as duas
casas legislativas não têm di-
vergências, vai abrir o espa-
ço fiscal de R$ 64,9 bilhões
no Orçamento de 2022. Os re-
cursos se devem à mudança
da fórmula de cálculo da atu-
alização dos limites do teto de

gastos. A nota técnica diz que
o dinheiro só poderá ser usa-
do nas despesas de saúde,
previdência e assistência so-
cial, rubrica em que está in-
cluso o Auxílio Brasil.

As partes alteradas duran-
te a votação do Senado, há
uma semana, voltaram para a
Câmara e terão de ser anali-
sadas novamente. De acordo
com Lira, esses pontos serão
apensados a outra PEC sobre
o assunto e serão apreciados
na próxima terça-feira (14).

Vinculação de despesas
Alguns artigos alterados

pelo Senado, o 4º e o 107, fo-
ram motivo de polêmica du-
rante a promulgação da PEC.
A senadora Simone Tebe t
(MDB-MS) disse que foi fei-
to acordo no sentido de que
a PEC só poderia ser fatiada
caso o espaço fiscal fosse
apenas aquele vinculado à
seguridade social, o que, se-
gundo ela, não teria ocorrido.
Segundo o senador Alessan-
dro Vieira (Cidadania-SE), mi-
lhões de brasileiros seriam
prejudicados com a eventual

desvinculação.
Diante da polêmica, o se-

nador José Anibal (PSDB-SP)
propôs deixar a análise des-
ses artigos para a Câmara.

O relator da proposta no
Senado, Fernando Bezerra
Coelho  (MDB-PE) ,  d i sse
acreditar que o texto tradu-
ziu a preocupação e a urgên-
cia de assistir aos brasileiros
mais pobres atingidos pela
pandemia de covid-19. “Te-
nho absoluta certeza de que
as inovações serão apoiadas,

sobretudo aquela que é a pre-
ocupação central: a vincula-
ção do espaço fiscal aberto”,
disse. “Nós do Senado vincu-
lamos todo esse espaço fis-
cal ao Auxílio Brasil e às des-
pesas com saúde e assistên-
cia social”, completou. Fer-
nando Bezerra Coelho acres-
centou que, neste momento,
não se pode haver desconfi-
ança em relação ao que foi
construído.

O  presidente do Senado
decidiu, então, promulgar o

Artigo 107, que, segundo ele,
é coincidente com o que pas-
sou na Câmara, e também as
partes coincidentes do Arti-
go 4º, deixando as inovações
para análise dos deputados.
“Com isso evitamos qualquer
tipo de questionamento sobre
forma e redação”, disse.

Diante do desconforto ge-
rado pela desconfiança de
que a Câmara não referende
as alterações propostas pelos
senadores, o presidente da
Casa considerou não haver
espaço para ler o discurso já
preparado. “O que nós pode-
mos dizer é que iremos pautar
essa PEC na terça e apreciar
com boa vontade as altera-
ções que o Senado fez”, dis-
se Arthur Lira. Ele destacou
que as assessorias de ambas
as casas trabalharam de for-
ma independente com o com-
promisso de promulgar textos
iguais e coerentes.

Segunda parte deve ser
votada na terça

As partes não convergen-
tes que deverão ser aprecia-
das pela Câmara na próxima

terça liberarão mais R$ 43,56
bilhões. Destes, R$ 39,485 bi-
lhões serão abertos com o li-
mite de pagamento para pre-
catórios. Esses recursos po-
derão ser utilizados em des-
pesas vinculadas à segurida-
de social, incluindo o progra-
ma Auxílio Brasil. Por fim, R$
4,08 bilhões serão abertos
com os precatórios parcela-
dos fora do limite. Esses re-
cursos não têm nenhuma res-
trição de uso.

Entre os pontos alterados
pelo Senado estão: estabele-
cimento do direito a uma ren-
da básica familiar para brasi-
leiros em situação de vulne-
rabilidade e diversas mudan-
ças em relação aos limites,
prazo para apresentação, pos-
tergação de pagamento e or-
dem de pagamentos dos pre-
catórios. Além disso, o Sena-
do objetiva tornar o progra-
ma Auxílio Brasil de caráter
permanente. Algo já dito por
Lira que há consenso. Tam-
bém há previsão de R$ 15 bi-
lhões, vinculados às despe-
sas de vacinação contra a co-
vid-19. (Agencia Brasil)
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VTRM Energia Participações S.A.
CNPJ/ME nº 28.594.234/0001-23 - NIRE 35.300.508.271

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 08 de Dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Aos 08 dias do mês de dezembro de 2021, às 09 horas, na sede social da VTRM Energia Participações S.A.
(“Companhia”), localizada na Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 8.501, 2º andar, Sala 11, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.
2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os acionistas detentores da totalidade do capital
social da Companhia, nos termos do artigo 124, Parágrafo 4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das
Sociedades por Ações”). 3. Composição da Mesa: Sr. Frederico Ferreira Sarmento - Presidente; Sr. Marcos José Mazutti - Secretário.
Ordem do Dia: Deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) aprovação da lavratura da presente ata em forma de sumário; (ii) aprovação
para realização da 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única
(“Debêntures”), para distribuição pública com esforços restritos de distribuição, da Companhia, em conformidade com os procedimentos
estabelecidos na Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) n° 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM
476”) (“Emissão” e “Oferta”, respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série única, para Distribuição Pública, Com Esforços Restritos de
Distribuição, da VTRM Energia Participações S.A.” (“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia e a Pentágono S.A.
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0001-38, na qualidade de agente fiduciário
representante da comunhão dos titulares das Debêntures (“Debenturistas” e “Agente Fiduciário”, respectivamente); (iii) autorização para a
prática, pela Diretoria da Companhia ou por seus procuradores constituídos, de todo e qualquer ato necessário ou conveniente à efetivação
das deliberações desta Assembleia, inclusive a celebração de todos os documentos e seus eventuais aditamentos incluindo, mas não se
limitando, a celebração (a) da Escritura de Emissão; e (b) do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido); (iv) autorização à Diretoria
da Companhia e aos seus procuradores constituídos para a formalização e efetivação da contratação do Coordenador Líder (conforme abaixo
definido) por meio do Contrato de Distribuição, do Agente Fiduciário, dos assessores legais e dos demais prestadores de serviços necessários
à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador (conforme abaixo definido), Banco Liquidante (conforme abaixo definido), a
B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar a Escritura de Emissão, o Contrato de
Distribuição e demais instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos; e (v) ratificar os atos relacionados às deliberações
acima já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados às Debêntures, à Emissão e à Oferta. 4. Deliberações: Instalada a assembleia,
após ampla discussão da matéria constante da Ordem do Dia pelos acionistas representando a totalidade do capital social votante da
Companhia, foram tomadas, por unanimidade e sem ressalvas, as seguintes deliberações: 4.1. Aprovar a lavratura da presente ata em forma
de sumário, nos termos do artigo 130, §1º da Lei das Sociedades por Ações. 4.2. Aprovar a realização da Emissão, nos termos do artigo 59 da
Lei das Sociedades por Ações e da Instrução CVM 476, com as seguintes características e condições, as quais serão detalhadas na Escritura
de Emissão: (a) Número da Emissão: A Emissão representa a 1ª (primeira) emissão de debêntures da Companhia. (b) Valor Total da Emissão:
O valor total da Emissão será de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo definida) (“Valor Total
da Emissão”). (c) Número de Séries: A Emissão será realizada em série única. (d) Destinação dos Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela
Companhia, por meio da Emissão, serão utilizados dentro do curso normal dos negócios da Companhia para reforço do capital de giro, bem
como outros propósitos corporativos. (e) Colocação e Procedimento da Oferta: As Debêntures serão objeto de oferta pública, com esforços
restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, nos
termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição Pública, com Esforços Restritos, em Regime de Garantia Firme de Colocação,
da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, da VTRM Energia
Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia e a instituição financeira autorizada a operar no sistema de distribuição de valores
mobiliários (“Coordenador Líder” e “Contrato de Distribuição”, respectivamente). (f) Público-Alvo da Oferta: O público-alvo da Oferta é composto
exclusivamente por investidores profissionais, conforme definidos no artigo 11 da Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme
em vigor, nos termos da Instrução CVM 476. (g) Plano de Distribuição: O Coordenador Líder organizará a distribuição e colocação das
Debêntures, observado o disposto na Instrução CVM 476, de forma a assegurar: (i) que o tratamento conferido aos Investidores Profissionais
seja justo e equitativo; e (ii) a adequação do investimento ao perfil de risco dos clientes do Coordenador Líder, nos termos da Resolução da
CVM 30. O plano de distribuição será fixado pelo Coordenador Líder, em conjunto com a Companhia, levando em consideração suas relações
com investidores e outras considerações de natureza comercial ou estratégica do Coordenador Líder e da Companhia (“Plano de Distribuição”).
O Plano de Distribuição será estabelecido no Contrato de Distribuição e na Escritura de Emissão. (h) Data de Emissão. Para todos os efeitos
legais, a data de emissão das Debêntures será aquela prevista na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”). (i) Forma, Tipo e Comprovação
da Titularidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador e,
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será expedido por esta(s)
extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures. (j) Conversibilidade: As Debêntures serão
simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia. (k) Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos
termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, razão pela qual não contarão com garantia real ou fidejussória, nem qualquer
privilégio sobre os bens da Companhia. (l) Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, o prazo de vencimento
das Debêntures será de 3 (três) anos, contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento”). (m) Valor Nominal Unitário: O valor nominal
unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (um mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). (n) Quantidade: serão emitidas
300.000 (trezentas mil) Debêntures, em série única. (o) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e
integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato de subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, na primeira data de integralização
das Debêntures, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture da
venha a ser integralizada em data diversa e posterior à Primeira Data de Integralização das Debêntures, a integralização deverá ocorrer em
até 1 (um) Dia Útil imediatamente subsequente à Primeira Data de Integralização das Debêntures, sendo que, neste caso, deverá considerar
o seu Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração (conforme abaixo definida), calculadas pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralização das Debêntures até a data de sua efetiva integralização (cada data, uma “Data de Integralização”). As Debêntures poderão ser
subscritas, a exclusivo critério do Coordenador Líder e de acordo com os termos previstos no Contrato de Distribuição, com ágio ou deságio,
a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde que aplicado em igualdade de condições a todos os investidores em
cada respectiva Data de Integralização. (p) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures não será atualizado monetariamente. (q) Remuneração: Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios correspondentes a variação acumulada de
100% (cem por cento) das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra grupo, expressas na forma percentual
ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão, no
informativo diário disponível em sua página na internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) acrescida de spread (sobretaxa) de 1,48% (um inteiro
e quarenta e oito centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Remuneração”), conforme os termos e
condições previstos na Escritura de Emissão. A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias
Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
conforme o caso, desde a Primeira Data de Integralização até a data de pagamento da Remuneração, a data de declaração de vencimento
antecipado das Debêntures, em decorrência de um Evento de Vencimento Antecipado (conforme abaixo definido), de resgate decorrente de
uma Oferta de Resgate Antecipado (conforme abaixo definida), do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme definido abaixo), ou de uma
Amortização Extraordinária Facultativa (conforme abaixo definida), o que ocorrer primeiro. A Remuneração será calculada de acordo com
fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. (r) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de eventual
vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures ou do resgate antecipado em decorrência da Oferta de Resgate
Antecipado, do Resgate Antecipado Facultativo Total ou da Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos previstos na Escritura de
Emissão, a Remuneração será paga em 1 (uma) única data, qual seja, na Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento da
Remuneração”). Farão jus aos pagamentos das Debêntures aqueles que sejam Debenturistas ao final do Dia Útil anterior à respectiva data de
pagamento prevista na Escritura de Emissão. (s) Amortização do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal
Unitário das Debêntures será amortizado em 1 (uma) única data, qual seja, a Data do Vencimento (“Data de Amortização”), observadas as
hipóteses de Oferta de Resgate Antecipado, de Resgate Antecipado Facultativo Total ou de Amortização Extraordinária Facultativa, nos termos
previstos na Escritura de Emissão. (t) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela Companhia,
no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (i) os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures custodiadas
eletronicamente na B3; e/ou (ii) os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas
eletronicamente na B3. (u) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento
pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, nos termos da Escritura de Emissão, os débitos em atraso vencidos e não
pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, ou notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial: (i) multa
convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e (ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês,
desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos
Moratórios”). (v) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Companhia poderá, a qualquer momento e a seu exclusivo critério, realizar o resgate
antecipado facultativo da totalidade, das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo
Total, o valor devido pela Companhia será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem
resgatadas, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total, e demais Encargos
Moratórios devidos e não pagos, caso aplicável. Os demais termos e condições acerca do Resgate Antecipado Facultativo Total serão previstos
na Escritura de Emissão. (w) Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer momento, a seu exclusivo critério,
realizar a amortização extraordinária facultativa das Debêntures (“Amortização Extraordinária Facultativa”). Por ocasião da Amortização
Extraordinária Facultativa, o valor devido pela Companhia será equivalente a (i) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal
Unitário a serem amortizadas, acrescido (ii) da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de Integralização ou a Data
de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária Facultativa, e
demais Encargos Moratórios devidos e não pagos até a data da Amortização Extraordinária Facultativa. Os demais termos e condições acerca
da Amortização Extraordinária Facultativa serão previstos na Escritura de Emissão. (x) Oferta de Resgate Antecipado. A Companhia poderá, a
seu exclusivo critério, a qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a todos os
Debenturistas, sendo assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate das Debêntures por eles detidas
(“Oferta de Resgate Antecipado”), nos termos previstos na Escritura de Emissão. Os demais termos e condições acerca da Oferta de Resgate
Antecipado serão previstos na Escritura de Emissão. (y) Aquisição Facultativa. A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures,
observado o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, desde que observe as eventuais regras expedidas pela
CVM, inclusive a Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia. As Debêntures adquiridas
pela Companhia poderão, a critério da Companhia, (i) ser canceladas, (ii) permanecer na tesouraria da Companhia, ou (iii) ser novamente
colocadas no mercado, observadas as restrições impostas pela Instrução CVM 476. As Debêntures adquiridas pela Companhia para
permanência em tesouraria, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures.
(z) Vencimento Antecipado. O Agente Fiduciário deverá considerar antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de
Emissão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial na ocorrência de quaisquer das hipóteses descritas
na Escritura de Emissão, desde que não seja sanado dentro dos prazos aplicáveis previstos na Escritura de Emissão, conforme o caso (cada
um, um “Evento de Vencimento Antecipado”). (aa) Demais Características. As demais características e condições da Emissora serão
especificadas na Escritura de Emissão. 4.3. Aprovar a prática, pela Diretoria e pelos seus procuradores constituídos, de todo e qualquer ato
necessário para à efetivação das deliberações acima; e 4.4. Aprovar a autorização à Diretoria da Companhia e aos seus procuradores
constituídos para a formalização e efetivação da contratação do Coordenador Líder, por meio do Contrato de Distribuição, do Agente Fiduciário,
dos assessores legais e dos demais prestadores de serviços necessários à implementação da Emissão e da Oferta, tais como Escriturador,
Banco Liquidante, a B3, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar a Escritura de Emissão, o Contrato de Distribuição e demais
instrumentos de contratação e eventuais alterações em aditamentos. 4.5. Ratificar os atos relacionados às deliberações acima já praticados
pela Diretoria da Companhia, relacionados às Debêntures, à Emissão e à Oferta. 5. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram
encerrados os trabalhos, lavrando- se a presente ata na forma de sumário, nos termos do Artigo 130, §1° da Lei das Sociedades por Ações, a
qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes. 6. Assinaturas: Mesa: Presidente - Sr. Frederico Ferreira Sarmento; e Secretário - Sr.
Marcos José Mazutti. Acionistas Presentes: Votorantim Geração de Energia S.A. (Cesar Augusto Conservani e Raul Almeida Cadena); Canada
Pension Plan Investment Board (Richard Hamm); 10396010 Canada Inc. (Luciana Godoi Lorenti); e SF Fifty Six Participações S.A. (Cesar
Augusto Conservani e Raul Almeida Cadena). A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 08 de dezembro de 2021.
Mesa: Frederico Ferreira Sarmento - Presidente; Marcos José Mazutti - Secretário. 
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VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.
Companhia de Capital Fechado

CNPJ/ME nº 16.603.346/0001-14 - NIRE 35.300.550.749
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES 

SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, EM SÉRIE ÚNICA, DA ESPÉCIE COM GARANTIA REAL, COM GARANTIA ADICIONAL 
FIDEJUSSÓRIA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, COM ESFORÇOS RESTRITOS, DA VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Ficam convocados os Srs. debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia 
Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A. (“Debenturistas”, 
“Emissão” e “Companhia” ou “Emissora”, respectivamente) para se reunirem, em assembleia geral de Debenturistas, a ser realizada exclusivamente de forma 
digital e remota, sem prejuízo da possibilidade de adoção de instrução de voto a distância previamente à realização da Assembleia Geral de Debenturistas, 
em primeira convocação, no dia 23 de dezembro de 2021, às 10:00 horas, através da plataforma “Microsoft Teams” (“Assembleia” ou “AGD”), conforme 
Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), através do link a ser disponibilizado pela Companhia nos termos 
deste edital, para deliberar sobre as seguintes matérias: (i) Anuência prévia para substituição das Fianças Bancárias (conforme definido na Escritura de Emissão), 
constituídas pela Emissora junto ao Banco BTG Pactual S.A. (“BTG”), nos termos da Carta de Fiança nº FI124/21 (“Carta Fiança”) e da Cláusula 4.9.2.2 do 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real, 
com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A., datado de 13 de outubro de 2017, 
conforme aditado (“Escritura de Emissão”), por garantia fidejussória, na modalidade de fiança corporativa, a ser outorgada pela VTRM Energia Participações S.A., 
sociedade anônima, com sede na Avenida Doutora Ruth Cardoso nº 8501, 2º andar, sala 1, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05.425-070, na cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 28.594.234/0001-23 (“VTRM”), a qual passará a figurar como fiadora e principal pagadora, 
responsabilizando-se solidariamente com a Emissora e as SPEs, pelo fiel, pontual e integral pagamento do Valor Garantido (conforme definido na Escritura de 
Emissão) (“Fiança da VTRM”), sendo certo que (a) a Escritura de Emissão deverá ser aditada para refletir os efeitos decorrentes (i) da substituição das Fianças 
Bancárias pela Fiança da VTRM; (ii) da atualização das respectivas qualificações da Emissora e das SPEs contidas no preâmbulo da Escritura de Emissão, bem como 
dos dados de contato para comunicações no âmbito da Emissão contidas na Cláusula 11 da Escritura de Emissão; (iii) tendo em vista a alteração da sede da 
Emissora, da inclusão de previsão de arquivamento dos aditamentos futuros da Escritura de Emissão na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”);  
e (iv) alterações decorrentes de atualizações normativas da CVM, nos termos do “Quinto Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da  
1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie com Garantia Real e com Garantia Adicional Fidejussória, 
para Distribuição Pública, com Esforços Restritos, da Ventos de Santo Estevão Holding S.A.” (“Quinto Aditamento”), a ser celebrado entre a Emissora, o Agente 
Fiduciário, as SPEs e a VTRM, nos exatos termos do Anexo I à ata de AGD, em até 30 (trinta) dias contados da data de realização da AGD (“Data Limite”), e (b) a 
substituição das Fianças Bancárias pela Fiança da VTRM produzirá efeitos a partir do registro do Quinto Aditamento perante a JUCESP. Para todos os efeitos, fica 
desde já estabelecido que a Fiança da VTRM deverá ser liberada pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, sem a necessidade de 
deliberação em nova assembleia geral de debenturistas, apenas caso sejam observadas, cumulativamente, as seguintes condições (em conjunto, “Condições para 
Liberação da Fiança da VTRM”): (a) a partir do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, a Emissora deverá atingir o ICSD Consolidado 
(conforme definido na Escritura de Emissão) mínimo de 1,20 (um inteiro e vinte centésimos) (“ICSD Consolidado Mínimo”), pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, 
a ser verificado por meio de demonstrativos consolidados e auditados, por auditores independentes cadastrados na CVM, os quais deverão incluir opinião conclusiva 
atestando o cálculo do ICSD Consolidado, observada a metodologia de cálculo definida no Anexo I da Escritura de Emissão, conforme aditada pelo Quinto Aditamento; 
(b) a partir do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro de 2024, a Emissora deverá comprovar o cumprimento da Geração Mínima Consolidada do Projeto 
(conforme definido na Escritura de Emissão), pelo prazo de 2 (dois) anos consecutivos, mediante apresentação de cópia eletrônica de relatório de contabilização 
emitido pela Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE; (c) não esteja em curso um Evento de Inadimplemento, nos termos previstos na Escritura de 
Emissão; (d) as demais condições da Escritura de Emissão, inclusive aquelas relacionadas às Garantias Reais (conforme definido na Escritura de Emissão), 
permaneçam inalteradas; e (e) conclusão do Projeto (conforme definido na Escritura de Emissão) nos termos e condições previstos na Clausula 4.12 da Escritura de 
Emissão. (ii) Anuência prévia para o recebimento da indenização do seguro patrimonial contratado pela VTRM, tendo a Emissora como cossegurada, com a  
Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.A. (“Seguro”), referente aos lucros cessantes ocasionados por paradas operacionais na subestação coletora do 
complexo eólico Vento de Araripes III (“Sinistro”), no valor aproximado de R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), diretamente pela VTRM, controladora 
da Emissora e segurada da apólice patrimonial contratada, nos termos da Cláusula Vinte e Dois do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante 
Repasse do BNDES nº 01/2017, celebrado em 08 de fevereiro de 2017 e da Cláusula Vigésima Quarta do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito 
nº 16.2.0750.1, celebrado em 24 de fevereiro de 2017, sendo certo que a ocorrência do Sinistro foi comunicada pela Emissora ao Agente Fiduciário em 30 de junho 
de 2020, tendo em vista que (a) o Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos (conforme definido na Escritura de Emissão) prevê que todos os recursos decorrentes 
dos direitos creditórios cedidos no âmbito da Emissão e da Cessão Fiduciária devem ser depositados nas contas da Emissora e das SPEs, conforme indicadas no 
Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos (“Contas da Emissão”); (b) os Debenturistas são, em conjunto com o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social (“BNDES”) e os Bancos Repassadores (conforme definido na Escritura de Emissão) (em conjunto, “Credores Anuentes”), beneficiários dos direitos 
decorrentes de todos os seguros relativos aos bens de propriedade das SPEs, na proporção prevista no Contrato de Compartilhamento de Garantias (conforme 
definido na Escritura de Emissão); e (c) os Debenturistas e demais garantidos do Contrato de Penhor de Máquinas e Equipamentos e Outras Avenças (conforme 
definido na Escritura de Emissão) poderão, a seu exclusivo critério, optar por não receber indenizações em razão da ocorrência de sinistros no âmbito dos seguros 
contratados. Mediante a aprovação desta matéria pelos Debenturistas, ficará desde logo estabelecido que (a) o valor da indenização do Seguro, referente aos lucros 
cessantes ocasionados pela ocorrência do Sinistro será recebido diretamente pela VTRM, de forma que não integrará a Cessão Fiduciária, e (b) a anuência prévia 
prevista neste item (ii) não implicará na necessidade de aditamento à Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão e deverá observar as seguintes 
condições: (a) caso qualquer pagamento venha a ser exigido pelos Credores Anuentes, a qualquer tempo, em relação à análise e/ou concessão da anuência em 
questão, a título de waiver fee ou qualquer espécie de “comissão de anuência”, a Emissora arcará com os custos, em conformidade com as práticas de mercado, 
relacionados à contratação de um assessor legal (incluindo, mas não se limitando a honorários advocatícios) e assumirá o compromisso irrevogável e irretratável de 
realizar o pagamento de “comissão de anuência” para os Debenturistas, em valor correspondente a um percentual sobre o saldo devedor das Debêntures atualizado, 
equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes. Tal pagamento será feito no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de 
realização da AGD e em um percentual sobre o saldo das Debêntures atualizado, equivalente à média aritmética do percentual cobrado pelos Credores Anuentes no 
âmbito da anuência. Para que não restem dúvidas, eventual descumprimento de tal obrigação será considerado um descumprimento de obrigação pecuniária nos 
termos da Cláusula 6.1., alínea (a) da Escritura de Emissão e o Agente Fiduciário declarará as Debêntures vencidas antecipadamente, observado o prazo de cura ali 
estabelecido; e (b) fica vedado o recebimento de quaisquer novas indenizações do Seguro, referente à cobertura de lucros cessantes, que não pela Emissora ou pelas 
SPEs, exceto se a VTRM realizar novos aportes de capital concomitantemente e em montante igual ao recebimento de valores que seriam originariamente devidos 
à Emissora ou às SPEs a título de indenização e pagos nas Contas da Emissão. (iii) Autorização, nos termos da Cláusula 4.10.2 e Cláusula 6.1, alínea (kk) da 
Escritura de Emissão, para o não atingimento, pela Emissora, do ICSD Consolidado Mínimo, exclusivamente para o exercício social a ser encerrado em 31 de 
dezembro de 2021, sem a necessidade de aditamento à Escritura de Emissão e demais documentos da Emissão e sem a incidência de qualquer penalidade ou 
obrigação de pagamento de quaisquer valores adicionais pela Emissora, sendo certo que a presente autorização não configurará um Evento de Inadimplemento nos 
termos das mencionadas cláusulas; e (iv) Autorização para o Agente Fiduciário praticar, em conjunto com a Emissora, todos os demais atos eventualmente 
necessários de forma a refletir exclusivamente a deliberação mencionada no item (i) acima, incluindo a celebração do Quinto Aditamento, sendo certo que quaisquer 
outros aditamentos à Escritura de Emissão e/ou aos Contratos de Garantia (conforme definido na Escritura de Emissão) deverão ser aprovadas pelos Debenturistas 
em sede de assembleia geral. Fica desde já acordado que a aprovação de todas as matérias descritas na Ordem do Dia está condicionada ao atendimento, pela 
Emissora, da seguinte condição suspensiva exclusivamente em relação aos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia: apresentação, até a Data Limite, da via eletrônica original 
de declaração da Emissora ao Agente Fiduciário, cujo modelo consta do Anexo II à ata de AGD, firmada pelos representantes legais da Emissora, confirmando e 
assumindo, para todos os fins dispostos na Escritura de Emissão e sob as penas da lei, que foram obtidas todas as anuências prévias necessárias à aprovação das 
matérias descritas nos itens (ii) e (iii) da Ordem do Dia. Informações Adicionais: 1. A Assembleia será realizada através de sistema eletrônico Microsoft Teams, com 
link de acesso a  ser disponibilizado pela Companhia àqueles Debenturistas que enviarem, para os endereços eletrônicos  tesouraria.ve@venergia.com.br e 
assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente até 2 (dois) dias antes da data de realização da Assembleia, observado o disposto na ICVM 625: (i) 
quando pessoa física, cópia digitalizada de documento de identidade válido com foto do debenturista; (ii) quando pessoa jurídica, (a) último estatuto social ou contrato 
social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que comprovem a representação legal do debenturista; e (c) 
documento de identidade válido com foto do representante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) estatuto ou 
contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de 
representação em Assembleia; e (c) documento de identidade válido com foto do representante legal; e (iv) caso qualquer dos Debenturistas indicados nos itens (i) a 
(iii) acima venha a ser representado por procurador, além dos respectivos documentos indicados acima, deverá encaminhar procuração com poderes específicos para 
sua representação na Assembleia. 2. Nos termos do artigo 3º da ICVM 625, além da participação, assinatura da lista de presença (com a utilização  da certificação 
ICP-Brasil) e do voto a distância durante a Assembleia, por meio do sistema eletrônico, também  será admitido o preenchimento e envio de instrução de voto a 
distância, conforme modelo disponibilizado  pela Companhia no seu website www.venergia.com.br e atendidos os requisitos apontados no referido  modelo, o qual 
deverá ser enviado à Companhia e ao Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos  tesouraria.ve@venergia.com.br e assembleias@pentagonotrustee.com.br, 
preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 3. A instrução de voto referida no item 2 acima e o instrumento de representação referido no 
item 1, subitem (iv), acima devem ser enviados em vias originais com os reconhecimentos das firmas dos signatários para o endereço Avenida Doutora Ruth Cardoso, 
nº 8501, 2º Andar, Edifício Eldorado Business Tower, Pinheiros, CEP 05425-070, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, sede da Companhia. Caso não seja 
possível em razão do cenário de pandemia da COVID-19, os Debenturistas deverão apresentar os referidos documentos em versão eletrônica assinada 
(com a utilização da certificação ICP-Brasil), preferencialmente, até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Em razão dos impactos decorrentes da pandemia 
da COVID-19, a Companhia dispensará a necessidade de envio das vias físicas dos demais documentos de representação dos Debenturistas  para os escritórios da 
Companhia, bastando o envio de cópia simples das vias originais de tais documentos  para a Companhia e o Agente Fiduciário, para os endereços eletrônicos 
tesouraria.ve@venergia.com.br  e assembleias@pentagonotrustee.com.br. 4. O link para a participação da conferência será enviado pela Companhia apenas aos 
Debenturistas que enviarem, prévia e diretamente ao Agente Fiduciário e à Companhia, os documentos de representação acima indicados. 5. Os Debenturistas que 
fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não precisarão acessar o link para participação digital da Assembleia, sendo sua 
participação e voto computados de forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante 
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto deste debenturista no ato de realização da 
Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada, conforme disposto no artigo 7º, §1º, da ICVM nº 625. Os termos em letras maiúsculas 
que não se encontrem aqui expressamente definidos, terão os significados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no que diz respeito a presente convocação e da AGD. São Paulo, 08 de dezembro de 2021. 

VENTOS DE SANTO ESTEVÃO HOLDING S.A.

Data e Local: Aos 22/11/2021, as 11 hs, na sede social, na cidade de São Paulo/SP, na 
Rua Brigadeiro Tobias, 356 - 11º andar - Conjunto A - Sala 111, Cep: 01032-000. Quó-
rum: Presentes acionistas representando 51,539793% com direito a voto, número sufi-
ciente de votos para instalar as Assembleias e deliberar sobre a ordem do dia, conforme 
as assinaturas constantes do livro de Presença de Acionistas. Mesa: Presidente: Raul 
Francisco Mendes Prates, Secretário: Paulo Pacheco Fernandes. Publicações: Os Edi-
tais de Convocação foram publicados no Diário Oficial Empresarial nos dias 09/11/2021 
na pagina 19, 10/11/2021 na página 16, 11/11/2021 na página 14 e no Jornal o DIA SP 
no dia 09/11/2021 na pagina 07, 10/11/2021 na página 4, 11/11/2021 na página 4. Ordem 
do dia: Em AGE: a) Deliberar sobre a Distribuição parcial de Dividendos registrados na 
conta de Reserva de Lucros, b) alteração do Artigo 1° Alteração da sede social para a 
cidade de Ponta Porá/MS, na Rodovia MS164, Km 31,5, s/n Fazenda Santa Virginia, 
Escritório - Bloco “C” sala 2, e c) outros assuntos de interesse da Sociedade. Delibera-
ções: Por unanimidade de votos, foram tomadas as seguintes deliberações: 1°) aprova-
da a distribuição aos acionistas, no valor de R$ 30.000.000,00, a título de dividendos a 
serem pagos até dia 31/12/2021 referentes aos lucros de exercícios anteriores que se 
encontram registrados na conta reserva de lucros a realizar, de acordo com a lei 
11.638/2007. 2) foi aprovado por unanimidade a proposta do Presidente da Mesa de al-
terar o artigo 1º do Estatuto Social, transferindo a sede para cidade de Ponta Porã/MS, na 
Rodovia MS164, Km 31,5, s/n Fazenda Santa Virginia, Escritório - Bloco “C” sala 2 - CEP 
79.907-899, dessa forma o artigo primeiro do estatuto passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 1º: A Mendes Gonçalves S/A com sede e foro na cidade de Ponta Porã/MS, na 
Rodovia MS164, Km 31,5, s/n Fazenda Santa Virginia, Escritório -Bloco “C” sala 2 - CEP 
79.907-899, terá duração por prazo indeterminado, regendo-se por este estatuto e leis 
em vigor, podendo estabelecer agencias, sucursais ou filiais, dentro e fora do País a cri-
tério da Diretoria. b) a consolidação do estatuto social, cuja redação passa a ser a seguin-
te: Estatuto Social - Capitulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Prazo de Duração: 
Artigo 1º: A Mendes Gonçalves S/A com sede e foro na cidade Ponta Porá/MS, na Ro-
dovia MS164, Km 31,5, s/n Fazenda Santa Virginia, Escritório - Bloco “C” sala 2 - CEP 
79.907-899, terá duração por prazo indeterminado, regendo-se por este estatuto e leis 
em vigor, podendo estabelecer agências, sucursais ou filiais, dentro e fora do País a cri-
tério da Diretoria. Artigo 2º: A sociedade tem por objeto a administração e gerencia de 
outras empresas, nacionais ou estrangeira, e participação em outras sociedades como 
quotista ou acionista. Capitulo II - Do Capital Social e Ações - Artigo 3º: O capital social 
e de R$ 13.000.000,00, dividido em 100.000.000 de ações ordinárias, nominativas, do 
valor nominal de R$ 0,13 cada uma. Artigo 4º: As ações serão numeradas e assinadas 
por dois diretores, podendo ser emitidas em títulos de uma ou mais ações. Capitulo III - 
Da Diretoria - Artigo 5º: A Companhia será administrada por uma Diretoria constituída 
de, no mínimo 2 e no máximo 3 membros, denominados Diretor Presidente, Diretor Vice-
Presidente, Diretor sem designação. Os Diretores deverão ser acionistas, residentes no 
pais, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato por 3 anos podendo ser reeleitos. Ar-
tigo 6º: Os Diretores serão investidos em seus cargos mediante assinatura no termo de 
posse no livro de atas de Reuniões da Diretoria. Artigo 7º: No caso de vagar o cargo de 
um dos Diretores, os restantes exercerão suas funções até a primeira Assembleia Geral 
que se realizar, quando o cargo será preenchido. § Único: No impedimento ou ausência 
temporária de qualquer dos Diretores este será substituído por outro Diretor, indicado 
pelos demais Diretores. Artigo 8º: A remuneração global anual dos Diretores será fixada 
pela Assembleia que os eleger e distribuída pelo Conselho Consultivo, que fixara a remu-
neração mensal de cada Diretor. Artigo 9º: Os Diretores comparecerão a sede da socie-
dade para atender aos assuntos gerais de administração, realizando sessões quando 
necessárias, por convocação de qualquer um deles. As resoluções serão tomadas por 
maioria de votos. Em caso de empate, cabe ao Diretor Presidente o voto de desempate. 
Artigo 10º: A Diretoria, com as atribuições e poderes que a lei lhes confere, competira a 
administração e gestão dos negócios sociais em geral. Artigo 11º: A Companhia será 
representada pela assinatura do Diretor Presidente com outro Diretor ou pela assinatura 
conjunta de 02 Diretores ou pela assinatura de um ou mais procuradores, de acordo com 
as determinações e poderes explícitos no instrumento de mandato. §1º: As procurações 
em nome da sociedade deverão ser sempre assinadas pelo Diretor Presidente com outro 
Diretor ou por dois Diretores em conjunto. §2°: Para a Diretoria proceder a aquisição, 
alienação, doação e permuta de bens imóveis, alienação e permuta de ações ou quotas 
de capital de propriedade da Companhia, torna-se necessária a aprovação do Conselho 
Consultivo, que para tais efeitos deliberará com a presença, no mínimo de dois membros 

e da Assembleia Geral que outorgará aos Diretores os poderes necessários. §3°: Para 
oferecimento de bens móveis e imóveis da Sociedade em penhor ou outro tipo de garan-
tia, deverão, os Diretores que assinarem pela sociedade, estarem devidamente autoriza-
dos a tal procedimento por uma Reunião do Conselho Consultivo, o qual deliberará, para 
esse efeito, com a presença de, no mínimo, dois de seus membros. Artigo 12º: A Direto-
ria poderá, ainda, resolver todos os casos não previstos neste estatuto. Capitulo IV - Do 
Conselho Consultivo: Artigo 13º: O Conselho Consultivo será constituído de no míni-
mo 3 e no máximo 4 membros, residentes ou não no pais, sendo um Presidente, um Vice-
Presidente e os demais designados membros, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, 
com mandato por 3 anos, podendo ser reeleitos. §1°: Ocorrendo uma vaga no Conselho 
Consultivo será ela preenchida mediante nova eleição a ser realizada na primeira Assem-
bleia Geral que for realizada podendo os membros remanescentes, deliberar até a men-
cionada Assembleia Geral, sendo que a gestão do membro eleito findara juntamente com 
a dos demais membros. §2°: No caso de ausência do Presidente será ele substituído 
pelo Vice-Presidente, o qual por sua vez, será substituído pelo membro mais idoso. Arti-
go 14º: O Conselho Consultivo reunir-se-á toda vez que a Diretoria solicitar seu pronun-
ciamento, sendo sempre convocado pelo Presidente do Conselho e deliberando por 
maioria de votos, tendo o Presidente, no caso, de empate, o voto de desempate. § Úni-
co: Os Conselheiros poderão fazer-se representar mediante procurações outorgadas ou 
por carta ou telegrama, as quais terão validade por um ano, podendo um procurador re-
presentar um ou vários conselheiros. Artigo 15º: Das Reuniões do Conselho Consultivo 
serão lavradas atas que conterão as deliberações tomadas e serão assinadas pelos 
Conselheiros presentes ou seus procuradores. Artigo 16º: A remuneração do Conselho 
Consultivo será fixada pela Assembleia Geral que o eleger. Capitulo V - Do Conselho 
Fiscal - Artigo 17º: O Conselho Fiscal da sociedade, que não terá caráter permanente, 
somente será instalado quando solicitado por acionistas, na forma do artigo 161 e seus 
parágrafos, da Lei 6.404/76. §1º: Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes, 
exercerão seus cargos até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após 
sua eleição, podendo ser reeleitos. §2º: Os membros do Conselho Fiscal, quando em 
exercício, terão direito a uma remuneração que será fixada pela Assembleia Geral. Capi-
tulo VI - Das Assembleias Gerais - Artigo 18º: A Assembleia Geral reunir-se-á, Ordina-
riamente, dentro dos quatro primeiros meses após o término do exercício social e, extra-
ordinariamente, sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos 
acionistas. § Único: Os Editais de Convocação serão publicados na forma da Lei e deles 
constarão a ordem do dia, a data, hora e local da Assembleia. Artigo 19º: A Assembleia 
Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de acionistas que represen-
tem, no mínimo, um quarto do capital social com direito a voto, e em segunda convoca-
ção com qualquer número, e a Assembleia Geral Extraordinária que tiver por objeto a 
reforma do estatuto instalar-se-á com 2/3, no mínimo, do Capital Social com direito a 
voto, em primeira convocação ou qualquer número em segunda convocação. § Único: 
Só poderão tomar parte na Assembleia Geral, os acionistas cujas ações estejam inscritas 
em seu nome no livro competente, até 5 dias úteis antes da realização da Assembleia. 
Artigo 20º: As Sessões das Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão pre-
sididas pelo Diretor Presidente, e na sua ausência pelo Diretor Vice-Presidente, ou por 
qualquer outro Diretor, que convidará um dos acionistas presentes para exercer as fun-
ções de Secretário. Artigo 21º: A Assembléia Geral poderá deliberar sobre todos os ne-
gócios relativos ao objeto da Companhia e tomar as resoluções que julgar convenientes 
a sua defesa e desenvolvimento. § Único: As deliberações da Assembleia Geral, ressal-
vadas as exceções previstas em Lei, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não 
computados os votos em branco. Capitulo VII - Do Exercício Social - Artigo 22º: O 
exercido social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23º: Do lucro líquido 
do exercido 5% serão aplicados antes de qualquer destinação, na constituição da reserva 
legal, que não excedera de 20% do capital social, ressalvado o disposto no §1º do artigo 
193 da Lei 6.404/76 e do restante, 5% serão distribuídos aos acionistas como dividendo 
obrigatório, ficando o saldo como Reserva de Lucros a realizar. Capitulo VIII - Da Liqui-
dação - Artigo 24º: A liquidação da Companhia será feita por deliberação da Assembleia 
Geral e nos termos da Lei. Encerramento: Nada mais havendo a tratar foi a sessão sus-
pensa para a lavratura desta ata que, depois de Iida e achada conforme, foi assinada por 
todos os presentes. Presidente - Raul Francisco Mendes Prates, Secretario - Paulo Pa-
checo Fernandes. A presente ata e cópia fiel da transcrita em livro próprio. Confere com o 
original. Raul Francisco Mendes Prates - Presidente; Paulo Pacheco Fernandes - Secre-
tário. JUCESP 572.344/21-1 em 01/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

Mendes Gonçalves S/A
CNPJ/MF nº 55.288.799/0001-55 - NIRE 3.530.051.551-0

Ata da Assembleia Extraordinária realizada em 22/11/2021.

1. Data, Hora e Local: 29.11.2021, às 10h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida 
Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 09, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Pre-
sença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as for-
malidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. Convocação: Dispensados 
os avisos em face da presença da Acionista detentora da totalidade do capital social da Com-
panhia, nos termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Eduardo Siqueira Mo-
raes Camargo e Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) a alteração do nome, do objeto social, do endereço da sede e do prazo de duração da Com-
panhia, com a consequente alteração dos Artigos 1º, 2º, 3º e 4º do Estatuto Social; (ii) o au-
mento de capital social da Companhia, com a consequente alteração do Artigo 5º do Estatuto 
Social; (iii) a alteração do Artigo 16 do Estatuto Social; (iv) a inclusão de um novo capítulo no 
Estatuto Social, referente ao Poder Concedente e obrigações do Contrato de Concessão - CA-
PÍTULO XI - PODER CONCEDENTE, com consequente acréscimo dos Artigos 35 a 37; e (v) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 6. Deliberações: A acionista detentora da to-
talidade do capital social da Companhia, deliberou: 6.1. Autorizar a lavratura da presente ata 
sob a forma de sumário, como faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. Aprovar a alteração do 
nome da Companhia para Concessionária do Sistema Rodoviário Rio - Sao Paulo S.A. 
e, consequentemente, alterar o Artigo 1º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a se-
guinte redação; “Artigo 1º. Concessionária do Sistema Rodoviário Rio - Sao Paulo 
S.A (“Companhia”) é uma sociedade anônima, que se rege pelo presente Estatuto e pelas dis-
posições legais que lhe forem aplicáveis.” 6.3. Aprovar a alteração do objeto social da Compa-
nhia e, consequentemente, alterar o Artigo 2º do Estatuto Social, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: Artigo 2º. A Companhia tem por objeto social específi co e exclusivo reali-
zar, sob o regime de concessão, para a para exploração da infraestrutura e da prestação do ser-
viço público de recuperação, operação, manutenção, monitoração, conservação, implantação 
de melhorias, ampliação de capacidade e manutenção do nível de serviço do Sistema Rodoviá-
rio Rio de Janeiro (RJ) – São Paulo, composto pelos seguintes trechos das rodovias Rodovia BR-
116/RJ, entre o entroncamento com a BR-465 no município de Seropédica (km 214,7), e a divi-
sa RJ/SP (km 339,6); Rodovia BR-116/SP, entre a divisa RJ/SP (km 0) e o entroncamento com a 
BR-381/SP-015, Marginal Tietê (km 230,6); Rodovia BR-101/RJ, entre o entroncamento com a 
BR-465, no município do Rio de Janeiro (Campo Grande) (380,8), e a divisa RJ/SP (km 599); e 
Rodovia BR-101/SP – entre a divisa RJ/SP (km 0) e Praia Grande, Ubatuba (km 52,1), nos ter-
mos e condições previstas no Contrato de Concessão a ser celebrado com a União, por inter-
médio da Agência Nacional de Transportes Terrestres (“ANTT” ou “Poder Concedente”), em de-
corrência do Leilão objeto do Edital de Concessão n.º 03/2021 (“Contrato de Concessão”).” 
6.4. Aprovar a alteração do endereço da sede da Companhia de Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 09, Vila Olímpia, CEP: 04551-065, São Paulo/SP para Rodovia Presiden-
te Dutra, s/nº, km 184,3, pista norte (sentido RJ), sala 19, bairro Morro Grande, Santa Isabel/SP 
CEP: 07500-000 e, consequentemente, a alterar o Artigo 3º do Estatuto Social, que passará a 
vigorar com a seguinte redação: “Artigo 3º. A Companhia tem sede e foro na Rodovia Presi-
dente Dutra, s/nº, km 184,3, pista norte (sentido RJ), sala 19, bairro Morro Grande, Santa Isa-
bel/SP CEP: 07500-000, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, trans-
ferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, departamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer 
outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no exterior.” 6.5. Aprovar 
a alteração do prazo de duração da Companhia e, consequentemente, a alterar o Artigo 4º do 
Estatuto Social, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 4º. A Companhia tem 
prazo de 30 anos contados da data de assunção do respectivo Contrato de Concessão ou o ne-
cessário ao cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão.” 6.6. 
Aprovar o aumento do capital social da Companhia, no valor de R$ 2.034.112.500,00 com a 
emissão de 2.034.112.500 novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, a serem 
totalmente subscritas e integralizadas até 28/02/2022, por sua única acionista, a CCR S.A 
(“CCR”), conforme boletim de subscrição anexo à presente Ata (Anexo I), passando o capital 
social da Companhia de R$ 10.000,00 para R$ 2.034.122.500,00 e, consequentemente, alterar 
o caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte 
redação: “Artigo 5º. O capital social é de R$ 2.034.122.500,00, totalmente subscrito e parcial-
mente integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 2.034.122.500 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal.” 6.7. Aprovar a alteração do Artigo 16 do Estatuto social da 
Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 16. Competirá ao Conse-
lho de Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamen-
te pronunciar-se sobre as seguintes matérias: a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e fi -
xar as suas atribuições; b) Aprovar a realização de investimentos e despesas de capital em va-
lores acima de R$ 5.000.000,00; c) Aprovar (i) a emissão de debêntures pela Companhia, e (ii) 
a emissão pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários de dívi-
da, independentemente do valor; d) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e aditi-
vos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) entre a Companhia e qualquer Parte 
Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do Grupo CCR, que contem-
pla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superiores, 
em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 1.000.000,00; e) 
Aprovar, previamente à sua celebração, de contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer 
Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do Grupo CCR, que con-
templa, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superio-
res, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00; 
f) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de prorrogação 
de prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor superior, em uma única operação ou em 
um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00; g) Aprovar a aquisição, alienação, 
renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens do ativo perma-
nente de valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relaciona-
das, a R$ 5.000.000,00; h) Aprovar doação, pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos, cujo 

valor seja igual ou superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacio-
nadas, a R$ 500.000,00; i) Aprovar a concessão de garantias ou contragarantias pela Compa-
nhia em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacio-
nadas, a R$ 5.000.000,00, fi cando vedadas as garantias em favor de terceiros, inclusive acio-
nistas; j) Aprovar qualquer ato, empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Com-
panhia, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações rela-
cionadas, a R$ 5.000.000,00, sendo vedados aqueles cujos prazos de amortização excedam o 
termo fi nal do Contrato de Concessão; k) Aprovar o resgate, amortização, recompra ou qual-
quer outro título de negociação com as ações ou outros valores mobiliários de emissão da Com-
panhia; l) Aprovar a assinatura, pela Companhia, de quaisquer aditamentos ao Contrato de Con-
cessão; m) Manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos au-
ditores independentes, relatório da administração e contas apresentadas pela Diretoria; n) Exa-
minar, opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de dividendos, bem como deliberar, ad 
referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de dividendos intermediários, bem como 
aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio em cada exercício social, nos 
termos dos artigos 30, 31 e 32 deste Estatuto Social; o) Nomear e/ou destituir os auditores in-
dependentes da Companhia; p) Convocar a Assembleia Geral dos acionistas, sempre que ne-
cessário ou exigido por lei; q) Aprovar a propositura de ações judiciais contra os poderes públi-
cos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, fundações e empresas estatais; r) Fis-
calizar a gestão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, so-
licitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer 
outros fatos ou atos administrativos que julgar de seu interesse; s) Aprovar a Política de Tran-
sações entre Partes Relacionadas; e t) Aprovar operações ou contratações de “hedge” a serem 
realizados pela Companhia que não se enquadrem na política fi nanceira do Grupo CCR. Pará-
grafo único. A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 16 deverá observar, no 
que for aplicável, os documentos de governança do Grupo CCR.” 6.8. Aprovar a inclusão de 
um novo capítulo no Estatuto Social referente ao Poder Concedente e obrigações do Contrato 
de Concessão - CAPÍTULO XI - PODER CONCEDENTE, como consequente acréscimo dos Arti-
gos 35 a 37, que vigorará com a seguinte redação: “Capítulo XI - Poder Concedente: Arti-
go 35. A Companhia deverá obter o registro como companhia de capital aberto junto à Comis-
são de Valores Mobiliários (CVM), no prazo de até 2 anos a partir da Data de Assunção do Con-
trato de Concessão, mantendo tal condição durante todo o Prazo da Concessão e sua eventual 
prorrogação. Artigo 36. Dependerá de prévia aprovação da ANTT, conforme previsto no Con-
trato de Concessão e/ou respectiva regulamentação da respectiva Agência, a transferência da 
titularidade do controle societário da Companhia. Parágrafo Único. Sem prejuízo do disposto 
no Artigo 36 acima, a transferência de controle da Companhia não poderá ocorrer antes do 
atendimento aos requisitos previstos na subcláusula 19.2.1 do Contrato de Concessão, ressal-
vada a hipótese de insolvência iminente por parte da Concessionária, desde que tal insolvên-
cia seja devidamente comprovada. Artigo 37. Sem prejuízo do disposto no Contrato de Con-
cessão, é vedado à Companhia: (i) conceder empréstimos, fi nanciamentos e/ou quaisquer ou-
tras formas de transferência de recursos para seus acionistas e/ou Partes Relacionadas, exceto 
transferências de recursos a título de distribuição de dividendos, pagamentos de juros sobre ca-
pital próprio e/ou pagamentos pela contratação de obras e serviços celebrados em condições 
equitativas de mercado, além de movimentações em função da redução de capital social per-
mitida nos termos da subcláusula 25.5 do Contrato de Concessão; e (ii) Prestar fi ança, aval ou 
qualquer outra forma de garantia em favor de suas Partes Relacionadas e/ou terceiros.” 6.9. 
Permanecer inalterados os demais dispositivos estatutários não alterados na presente assem-
bleia. 6.10. Consolidar o Estatuto Social da Companhia, de acordo com as alterações aprova-
das nesta assembleia, conforme constante do Anexo II a presente ata, tendo em vista uma 
via levada a registro perante a Junta Comercial competente, dispensada a sua publicação na 
íntegra. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual 
foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001, e na alínea “c”, do §1º 
do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020. São Paulo/SP, 29.11.2021. Assinaturas: Eduardo Siquei-
ra Moraes Camargo, Presidente da Mesa e Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Acionis-
ta: CCR S.A., pelos Srs. Waldo Edwin Pérez Leskovar e Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado no Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - 
Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Roberto Penna Chaves Neto 
- Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil. JUCESP nº 583.411/21-6 em 07.12.2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Holding do Sistema Rodoviário Rio - São Paulo S.A. CNPJ/MF Nº. 44.319.688/0001-
42 - NIRE Nº. 35300580664 - Companhia Fechada - Anexo I - Boletim de Subscrição: Bo-
letim de Subscrição de R$ 2.034.112.500,00, representado por 2.034.112.500 ações ordinárias 
nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão por ação de R$ 1,00, representativas 
do capital social da Companhia. Subscritor: CCR S.A, sociedade anônima, com sede na Ave-
nida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Parte, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP, CNPJ/
MF nº 02.846.056/0001-97 e NIRE nº 35.300.158.334, representada por seus Diretores, os Se-
nhores: Marcio Yassuhiro Iha, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de comunhão par-
cial de bens, RG nº 17.384.717-1 SSP/SP e CPF/MF nº 153.066.718-61 e Waldo Edwin Perez 
Leskovar, norte americano, casado, engenheiro elétrico, RNE W616562-V- CGPI/DIREX/DPF e 
CPF/MF nº 170.070.048-06, ambos com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 
Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP.Assinaturas:. Ações Ordinárias 
Subscritas: 2.034.112.500; Preço de Emissão das Ações - R$: R$ 1,00; Forma e Pra-
zo para Integralização: R$ 2.034.112.500,00, em moeda corrente nacional até o dia 
28/02/2022. Total: Ações Ordinárias Subscritas: 2.034.112.500; Preço de Emissão 
das Ações - R$: R$ 2.034.112.500. São Paulo/SP, 29.11.2021. Eduardo Siqueira Moraes Ca-
margo - Presidente da Mesa - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil; Roberto Penna Cha-
ves Neto - Secretário - Assinado com Certifi cado Digital ICP Brasil.

HOLDING DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO - SÃO PAULO S.A.
CNPJ/MF Nº. 44.319.688/0001-42 - NIRE Nº. 35300580664 - Companhia Fechada

Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Novembro de 2021

Leilão de Discos - Gustavo
Augusto Magalhães (Leiloeiro
oficial JUCESP 1128) comunica
que será realizado o leilão de Arte
e Discos edital 24075 e 24259 nos
dias 11, 15, 16 e 17 de dezembro.
www.arteabstrataleiloes.com.br -
SP/SP (11) 2589-1522 e
( 1 1 ) 9 9 1 5 2 - 2 7 5 5
arteabstrataleiloes@gmail.com

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº 
1015141-78.2019.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª 
Vara Cível,do Foro Regional I-Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). DANIELA CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da 
Lei,etc.Faz saber a Maria Isabel Vergueiro Steidel,de qualifica-
ção desconhecida,que Manuel Bertolo Otero,Julio Cesar Ber-
tolo Otero,Luiz Claudio Bertolo Otero,Isilda Primo Bertolo Ote-
ro e Herminia Maria Estevão Bertolo Otero ajuizaram ação de 
adjudicação compulsória, objetivando a outorga da escritura 
definitiva do terreno à Rua Antônio Assumpção 203, matrícula 
198.664 do 15º ORI-Capital, devidamente quitado. Estando a 
ré em lugar ignorado, expede-se edital de citação para que em 
15 dias, a fluir do prazo supra, conteste o feito sob pena de 
serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em 
caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2021.          [09,10] 

Saraiva e Siciliano S.A. – Em Recuperação Judicial
CNPJ/ME nº 61.365.284/0001-04 – NIRE 35.300.154.801

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Convocamos os Senhores Acionistas a comparecer na Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 15/12/2021, 
às 13h00, por meio exclusivamente digital, considerada como realizada, para todos os efeitos, na sede social da Companhia, 
à Avenida Henrique Schaumann, 270, 3º andar, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.413-909, para deliberarem sobre a seguinte 
Ordem do Dia (“AGE”): (i) ratificar (i.i) a cessão de créditos tributários de ICMS de titularidade da Companhia (“Crédito”) e 
(i.ii) a prática, pela Diretoria da Companhia, de todos os atos necessários à implementação da cessão do Crédito, incluindo 
mas não se limitando à celebração do respectivo Instrumento Particular de Promessa de Cessão de Crédito, o qual contém 
cláusula de confidencialidade (“Contrato”). Informações relativas à assembleia exclusivamente digital: 1. Nos termos da Seção 
VIII do Anexo V da IN 81/2020 do DREI, a AGE será realizada por meio exclusivamente digital, com a utilização de plataforma 
eletrônica que possibilitará aos Acionistas acompanhar e votar na AGE. 2. Os Acionistas interessados em participar da AGE 
deverão enviar e-mail para o endereço admri@saraiva.com.br, até 2 dias antes da data de realização da AGE, solicitando 
o link de acesso à plataforma eletrônica (“Solicitação de Acesso”). A Solicitação de Acesso deverá conter a identificação 
do Acionista e, se for o caso, de seu representante legal que comparecerá à AGE, incluindo seus nomes completos e seus 
CPF ou CNPJ, conforme o caso, e telefone e endereços de e-mail dos representantes do solicitante que participarão da AGE. 
Os Acionistas que não enviarem a Solicitação de Acesso na forma e prazo previstos acima não estarão aptos a participar 
da AGE. 3. Após a verificação da regularidade das informações e documentações para participação na AGE, a Companhia 
enviará um link e/ou senha de acesso para os endereços de e-mail informados na Solicitação de Acesso. Caso um Acionista 
ou representante de Acionista não receba o link e/ou a senha de acesso com até 12 horas de antecedência do horário de 
início da AGE, deverá entrar em contato com a Companhia, por meio do e-mail admri@saraiva.com.br, com até 4 horas de 
antecedência do horário de início da AGE, para que seja prestado suporte. 4. Na data da AGE, o link de acesso à plataforma 
digital estará disponível a partir de 30 minutos de antecedência do horário de início da AGE, sendo que o registro da 
presença do Acionista na plataforma eletrônica somente se dará mediante o acesso via link. Após 15 minutos do início da 
AGE, não será possível o ingresso do Acionista. Assim, a Companhia recomenda que os Acionistas acessem a plataforma 
digital para participação com pelo menos 15 minutos de antecedência do horário de início da AGE. 5. As manifestações 
de voto na AGE serão feitas exclusivamente pela mesma plataforma eletrônica, conforme instruções detalhadas a serem 
prestadas pela mesa no início da AGE. 6. Serão considerados presentes à AGE os Acionistas que tenham registrado sua 
presença na plataforma eletrônica de acordo com as orientações acima. Ressalta-se que não haverá a possibilidade de 
comparecer fisicamente à AGE, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital. 7. A Companhia ressalta 
que será de responsabilidade exclusiva do Acionista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com a utilização da 
plataforma eletrônica. A Companhia não se responsabilizará por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção 
de conexão e de utilização da plataforma eletrônica que não estejam sob controle da Companhia. 8. A AGE será gravada 
digitalmente por meio da plataforma eletrônica que será disponibilizada pela Companhia, incluindo imagem e áudio. São 
Paulo/SP, 07 de dezembro de 2021. Jorge Saraiva Neto – Diretor Presidente. (07, 08 e 09/12/2021)
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ABC71 Soluções em Informática S.A.
CNPJ/ME nº 63.027.692/0001-81 - NIRE: 3530046748-5

Convocação de Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da ABC71 Soluções em Informática S.A. Convocados para a Assembleia Geral Extraordinária,
a ser realizada presencialmente no dia 20 de dezembro de 2021, às 17 horas, em primeira convocação, na sede da
Companhia na Alameda Santos, 1000, 4º andar, São Paulo - SP, CEP 01418-902, a fim de deliberar acerca da seguinte
ordem do dia: (i) exercício do direito preferência, pela Companhia, para aquisição de 34.226 ações ordinárias ofertadas
pela acionista Valdecir Murari Aguilera. A notificação de oferta se encontra à disposição na sede social, podendo 
ser disponibilizada por e-mail ao acionista que assim requisitar; (ii) destinação das ações (tesouraria ou cancelamento), 
se adquiridas pela Companhia; (iii) saída de Valdecir Murari Aguilera do cargo de Diretora Administrativa da Companhia; 
(iv) alteração do Estatuto Social da Companhia, em especial os artigos 2º, 5º, 12º, 13º, 14º, 17º, 18º, 19º, 21º, 25º e
inclusão de artigo sobre mediação e eleição de foro, podendo deliberar outras alterações nos capítulos que regulam as
deliberações da assembleia geral, a administração e representação da Sociedade, a destinação de lucros e a
transferência de ações. No caso de o acionista ser representado por procurador, esse deverá apresentar instrumento de
mandato, o qual deverá ter sido constituído há menos de 1 (um) ano, e ser acionista, administrador da companhia ou 
advogado, bem como a cópia do documento hábil de identidade do procurador.

São Paulo, 09 de dezembro de 2021
Antônio Flávio Barbosa - Diretor Presidente

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL (Art. 216-A da Lei Federal nº 6.015/73)
JERSÉRODRIGUES DA SILVA, 2º Oficial de Registro de Imóveis da Capital.
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, perante esta Serventia, localizada na Rua Vitorino Carmilo,
576, térreo, no Bairro da Barra Funda, CEP 01153-000, foi prenotado sob o
nº 491.075, em13/09/2021, o Requerimento feito por ROBERTO MALUF
MARI , brasileiro, divorciado, empresário, RG nº 12.432.018-SSP/SP, CPF/
MF nº 037.804.938-02, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Monte
Alegre, nº 1159, apto. 122, Perdizes, CEP 05014-001, objetivando a
USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL do BOX nº 45, localizado no subsolo
do EDIFÍCIO LARK I E II, situado na Rua Monte Alegre, nº 1159, no 19º
Subdistrito – Perdizes, objeto da matrícula nº 58.179, neste Serviço
Registral. Em observância à previsão legal contida no $ 4º do artigo 216-A,
da Lei Federal nº 6.015/73, alterada pela Lei Federal 13.465, de 11/07/
2017, e nos itens 416 e 425.1 do Capítulo XX das Normas de Serviço da
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e, ainda, Nos termos do
Provimento nº 65 do CNJ, artigos15 e 16, § 1º, “V”, que diz:- “a advertência
de que a não apresentação de impugnação no prazo previsto
neste artigo implicará anuência ao pedido de reconhecimento
extrajudicial da usucapião”; e, § 2º, do mesmo artigo 16, que diz:- “os
terceiros eventualmente interessados poderão manifestar-se
no prazo de 15 dias após o decurso do prazo do edital publicado”,
fica ele por este Edital INTIMADO da existência do referido processo,
franqueando-lhe a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral,
de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de
obter mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO
EXTRAJUDICIAL,processada nos termos da legislação vigente, acima
mencionada,a qual poderá se manifestar em 15 (quinze) dias
contados da data da publicação deste Edital.E para que chegue ao
conhecimento de terceiros eventualmente interessados e não venham de
futuro alegar ignorância,expede-se o presente edital que será publicado
em um dos jornais de maior circulação da Comarca de São Paulo.São
Paulo,26 de novembro de 2021.O Oficial (Jersé Rodrigues da Silva).
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Edital de citação, Processo nº 1111447-69.2020.8.26.0100. Este Juízo Faz saber a Atlas Proj Tecnologia Ltda. e Atlas Services - Serviços de Suporte 
Administrativo e de Consultoria Em de Gestão Empresarial Ltda., domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Indenizatória 
por José Eduardo Silveira Leal, alegando, em síntese, que a parte ré deve lhe ressarcir o montante de R$ 514.749,85 por danos causados ao autor.. 
Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 

Assumere - Comércio,
Empreendimentos e Participações Ltda.

CNPJ/MF nº 69.137.495/0001-00 - NIRE 35.211.271.780
Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócios

Data/Horário/Local: 30/11/2021, às 18:00 horas, na Rua Correia de 
Lemos, 965, sala 01, São Paulo/SP. Mesa: Presidente  - Fernando Edison 
Sabó; Secretária - Kátia Eleonora Sabó Jodzinsky. Convocação/Presença: 
Dispensada, tendo em vista a totalidade dos quotistas. Ordem do Dia/
Deliberações: “Aprovadas pela unanimidade”: (i) Pela redução do capi-
tal social da Sociedade em R$ 379.210,00, por ser considerado excessivo 
em conformidade com o artigo 1.082, incisos II do Código Civil, passando 
o capital social de R$ 15.479.747,00 para  R$ 15.100.537,00, cabendo as 
sócias  o valor da redução do capital na devida proporção detida no capi-
tal social. O montante de R$ 379.210,00 da presente redução será devol-
vido a cada sócia, através da cessão para cada sócia de 75.842 quotas so-
ciais da sociedade SP348KM74 Empreendimentos Imobiliários Ltda,
CNPJ/MF nº. 23.151.782/0001-65. São Paulo, 30/11/2021. Encerramento: 
Nada mais a tratar, lavrou-se a presente Ata que foi lida, achada con-
forme, e firmada pela totalidade dos quotistas. Mesa: Presidente - Fer-
nando Edison Sabó; Secretária - Kátia Eleonora Sabó Jodzinsky. Sócios:
Karom Participações Ltda, Gather Participações Ltda, Caio & Sabó Partici-
pações Ltda, BLP Participações Ltda e WTF Participações Ltda.

BLP Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.563.049/0001-20 - NIRE nº 35.226.250.058

Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócios
Data/Horário/Local: 18/11/2021, às 18:00 horas, na Rua Correia de 
Lemos, 965, sala 05, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - Bruno Sabó 
Callegari; Secretária - Luciana Sabó Callegari. Convocação/Presen-
ça: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos quo-
tistas. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: 
(i) Pela redução do capital social da Sociedade em R$ 75.842,00, por 
ser considerado excessivo em conformidade com o artigo 1.082, in-
cisos II do Código Civil, passando o capital social de R$ 2.332.998,00, 
para R$ 2.257.156,00. (ii) O montante de R$ 75.842,00 da presente 
redução será devolvido a Sra. Vivian Eliane Sabó Callegari, RG nº 
5.173.436-9 SSP/SP e CPF/MF nº 063.438.398-10, na condição de 
benefi ciária fi nal e usufrutuária da totalidade das quotas sociais da 
Sociedade, através da cessão de 75.842 quotas sociais da sociedade 
SP348KM74 Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ/MF nº. 
23.151.782/0001-65. Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-se a 
presente Ata, que foi lida, achada conforme, e fi rmada pela totalida-
de dos quotistas. São Paulo, 18/11/2021. Mesa: Presidente - Bruno 
Sabó Callegari; Secretária - Luciana Sabó Callegari. Sócios: Luciana 
Sabó Callegari; Paula Sabó Callegari; Bruno Sabó Callegari.

Caio & Sabó Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 14.530.488/0001-73 - NIRE nº 35225828749

Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócios
Data/Horário/Local: 18/11/2021, às 18:00 horas, Rua Fernandes 
de Abreu, 90, sala 01, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - Silvia Re-
gina Moreira Caio Sabó; Secretária - Julia Caio Sabó. Convocação/
Presença: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade 
dos quotistas. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por 
unanimidade”: (i) Pela redução do capital social da Sociedade em 
R$ 5.135.950,00, por ser considerado excessivo em conformidade 
com o artigo 1.082, incisos II do Código Civil, passando o capital 
social de R$ 5.617.274,00 para R$ 481.324,00. (ii) O montante de 
R$ 75.842,00 da presente redução será devolvido ao Sr. José Edu-
ardo Sabó, RG nº 5.173.435-7 SSP/SP e CPF/MF nº 039.215.098-07, 
na condição de benefi ciário fi nal e usufrutuário da totalidade das 
quotas sociais da Sociedade, através da cessão de 75.842 quotas 
sociais da sociedade SP348KM74 Empreendimentos Imobiliá-
rios Ltda, CNPJ/MF nº. 23.151.782/0001-65. (iii) O montante de R$ 
5.060.108,00 da presente redução será devolvido ao Sr. José Edu-
ardo Sabó, acima qualifi cado, na condição de benefi ciário fi nal e 
usufrutuário da totalidade das quotas sociais da Sociedade, atra-
vés da cessão de 5.060.108 quotas sociais da sociedade Assumere 
- Comércio, Empreendimentos e Participações Ltda, CNPJ/MF 
nº. 69.137.495/0001-00. Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-
-se a presente Ata, que foi lida, achada conforme e fi rmada pela 
totalidade dos quotistas. São Paulo, 18/11/2021. Mesa: Presiden-
te - Silvia Regina Moreira Caio Sabó; Secretária - Julia Caio Sabó.
Sócios: Julia Caio Sabó e Gustavo Caio Sabó.

Karom Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.563.054/0001-32 - NIRE nº 35.226.250.023

Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócio
Data/Horário/Local: 18/11/2021, às 18:00 horas, na Rua Correia de 
Lemos, 965, sala 03, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - André Sabó 
Bueno; Secretário - Fernando Edison Sabó. Convocação/Presen-
ça: Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos quo-
tistas. Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: 
(i) Pela redução do capital social da Sociedade em R$ 1.679.914,00, 
por ser considerado excessivo em conformidade com o artigo 
1.082, incisos II do Código Civil, passando o capital social de R$ 
2.041.527,00, para R$ 361.613,00. (ii) O montante de R$ 75.842,00 da 
presente redução será devolvido a Sra. Miriam Elizabeth Sabó, RG 
nº 5.173.190-3 SSP/SP e CPF/MF nº 011.587.378-31, na condição de 
benefi ciária fi nal e usufrutuária da totalidade das quotas sociais da 
Sociedade, através da cessão de 75.842 quotas sociais da sociedade 
SP348KM74 Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ/MF nº. 
23.151.782/0001-65. (iii) O montante de R$ 1.604.072,00 da presen-
te redução será devolvido a Sra. Miriam Elizabeth Sabó, acima qua-
lifi cada, na condição de benefi ciário fi nal e usufrutuário da totalida-
de das quotas sociais da Sociedade, através da cessão de 1.604.072 
quotas sociais da sociedade Assumere - Comércio, Empreendi-
mentos e Participações Ltda, CNPJ/MF nº. 69.137.495/0001-00. 
Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-se a presente Ata, que 
foi lida, achada conforme e fi rmada pela totalidade dos quotistas. 
São Paulo, 18/11/2021. Mesa: Presidente - André Sabó Bueno;
Secretário - Fernando Edison Sabó. Sócio: André Sabó Bueno.

Gather Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 14.482.872/0001-48 - NIRE n° 35.225.930.110

Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócios
Data/Horário/Local: 18/11/2021, às 18:00 horas, na Rua Correia de 
Lemos, 965, sala 02, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - Fernanda Sabó 
Jodzinsky; Secretária - Juliana Sabó Jodzinsky representada pela procu-
radora Kátia Eleonora Sabó Jodzinsky. Convocação/Presença: Dispen-
sada, tendo em vista a presença da totalidade dos quotistas. Ordem do 
Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) Pela redução do 
capital social da Sociedade em R$ 75.842,00, por ser considerado ex-
cessivo em conformidade com o artigo 1.082, incisos II do Código Civil, 
passando o capital social de R$ 2.493.520,00, para, R$ 2.417.678,00. (ii) 
O montante de R$ 75.842,00 da presente redução será devolvido a Sra. 
Kátia Eleonora Sabó Jodzinsky, RG nº 5.173.191-5 SSP/SP e CPF/MF 
nº 014.137.298-27, na condição de benefi ciária fi nal e usufrutuária da 
totalidade das quotas sociais da Sociedade, através da cessão de 75.842 
quotas sociais da sociedade SP348KM74 Empreendimentos Imobi-
liários Ltda, CNPJ/MF nº. 23.151.782/0001-65. Encerramento: Nada 
mais a tratar, lavrou-se a presente Ata, que foi lida, achada conforme 
e fi rmada pela totalidade dos quotistas. São Paulo, 18/11/2021. Mesa: 
Presidente - Fernanda Sabó Jodzinsky; Secretária - Juliana Sabó Jo-
dzinsky representada pela procuradora legal Kátia Eleonora Sabó Jo-
dzinsky. Sócias: Fernanda Sabó Jodzinsky; Juliana Sabó Jodzinsky 
representada pela procuradora legal Kátia Eleonora Sabó Jodzinsky.

WTF Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 15.563.056/0001-21 - NIRE nº 35.226.250.066

Ata de Reunião Geral Extraordinária de Sócios
Data/Horário/Local: 18/11/2021, às 18:00 horas, na Rua Correia de 
Lemos, 965, sala 04, São Paulo/SP. Mesa: Presidente - Renata Kieff er 
da Veiga Sabó; Secretário - Leonardo da Veiga Sabó representado pela 
procuradora Renata Kieff er da Veiga Sabó. Convocação/Presença: 
Dispensada, tendo em vista a presença da totalidade dos quotistas. 
Ordem do Dia/Deliberações: “Aprovadas por unanimidade”: (i) Pela
redução do capital social da Sociedade em R$ 75.842,00, por ser 
considerado excessivo em conformidade com o artigo 1.082, incisos 
II do Código Civil, passando o capital social de R$ 2.600.022,00, para, 
R$ 2.524.180,00. (ii) O montante de R$ 75.842,00 da presente redução 
será devolvido ao Sr. Fernando Edison Sabó, RG nº 6.629.540-3 SSP/
SP e CPF/MF nº 014.159.028-95, na condição de benefi ciário fi nal e 
usufrutuário da totalidade das quotas sociais da Sociedade, através 
da cessão de 75.842 quotas sociais da sociedade SP348KM74 Em-
preendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ/MF nº. 23.151.782/0001-65.
Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-se a presente Ata, que foi 
lida, achada conforme e fi rmada pela totalidade dos quotistas. São Pau-
lo, 18/11/2021. Mesa: Presidente - Renata Kieff er da Veiga Sabó; Secre-
tário - Leonardo da Veiga Sabó representado pela procuradora Renata 
Kieff er da Veiga Sabó. Sócios: Leonardo da Veiga Sabó; Rafaela da Vei-
ga Sabó representados pela procuradora Renata Kieff er da Veiga Sabó.
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Companhia Brasileira de Alumínio
Companhia Aberta

CNPJ/ME nº 61.409.892/0001-73 - NIRE 35.300.012.763
Ata da Reunião Extraordinária do Conselho de Administração Realizada em 6 de Dezembro de 2021

1. Data, Hora e Local: Dia 6 de dezembro de 2021, às 10 horas, na sede social da Companhia 
Brasileira de Alumínio, localizada na Avenida Engenheiro Luís Carlos Berrini, nº 105, 14º andar, parte, 
conjunto 141 - Cidade Monções, CEP 04571-900, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo 
(“Companhia”). 2. Presença e Convocação: Conselheiros presentes em sua totalidade. Dispensada a 
convocação, na forma do disposto no Parágrafo 3º do Artigo 21 do Estatuto Social da Companhia. 3. 
Mesa Dirigente: Luis Ermírio de Moraes, Presidente; Renato Maia Lopes, Secretário. 4. Ordem do Dia: 
Examinar e deliberar sobre (i) a 1ª (primeira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em 
ações, da espécie quirografária, em série única da Companhia (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), para distribuição pública com esforços restritos, nos termos previstos na Instrução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução 
CVM 476”), a qual terá as condições e características descritas no item 5.1 abaixo (“Oferta Restrita”) e 
a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública com 
Esforços Restritos, da Companhia Brasileira de Alumínio” (“Escritura de Emissão”); (ii) a autorização 
para que a Diretoria da Companhia, ou seus procuradores devidamente constituídos, pratique todos os 
atos necessários à formalização das deliberações, acima, inclusive (a) a negociação de todos os termos 
e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão, (b) a assinatura de todos os documentos 
necessários à efetivação da Oferta Restrita, (c) à contratação de instituições financeiras integrantes do 
sistema de distribuição de valores mobiliários para realização da Oferta Restrita mediante a celebração 
do Contrato de Distribuição (conforme definido abaixo) e demais prestadores de serviços necessários à 
Emissão e à Oferta Restrita, e (d) o registro da Oferta Restrita perante a B3 e demais órgãos 
competentes; (iv) autorização para que a administração da Companhia, direta ou indiretamente por 
meio de procuradores, pratique todos e quaisquer atos e celebre todos e quaisquer documentos que se 
façam necessários ou convenientes à efetivação das deliberações dos itens (i) e (ii) acima, caso 
aprovadas e a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados para a implementação da 
Emissão. 5. Deliberações: 5.1. Nos termos do artigo 59, parágrafo 1º, da Lei das Sociedade por Ações, 
foi aprovada pelos Conselheiros, por unanimidade de votos e sem ressalvas, a Emissão e a Oferta 
Restrita, cujas principais características e condições são as seguintes: (a) Número da Emissão: as 
Debêntures representam a 1ª (primeira) emissão de Debêntures da Companhia; (b) Valor Total da 
Emissão: o valor total da Emissão será de R$230.000.000,00 (duzentos e trinta milhões de reais) na 
Data de Emissão (“Valor da Emissão”); (c) Número de Séries: a Emissão será realizada em série única; 
(d) Quantidade de Debêntures: Serão emitidas 230.000 (duzentas e trinta mil) Debêntures; (e) Valor 
Nominal Unitário: o valor nominal unitário das Debêntures, na Data de Emissão, será de R$ 1.000 (mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”); (f) Data de Emissão: Para todos os efeitos legais, a Data de Emissão 
das Debêntures será o dia 15 de dezembro de 2021 (“Data de Emissão”); (g) Preço de Subscrição e 
Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do 
MDA, sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 (cinquenta) 
Investidores Profissionais, à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente 
nacional, pelo Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo), na 1ª (primeira) Data de Integralização 
(“Primeira Data de Integralização”), ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração 
(conforme definido abaixo), calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização até a 
respectiva Data de Integralização, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de 
Integralização (“Preço de Integralização”); (h) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela 
Emissora com a Emissão serão destinados ao desenvolvimento de projetos que tenham o objetivo de 
melhorar a performance ambiental da estrutura produtiva e os indicadores elencados no Green Bond 
Framework da Emissora disponibilizados na íntegra na página da rede mundial de computadores da 
Emissora (www.cba.com.br/ri); (i) Tipo, Forma, Comprovação de Titularidade, Conversilibidade e 
Permutabilidade: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de 
certificados, e não conversíveis em ações, sendo que, para todos os fins de direito e efeitos legais, a 
titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador. Adicionalmente, 
será reconhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em 
nome de cada Debenturista, quando esses títulos estiverem custodiados eletronicamente na B3. As 
Debêntures não serão conversíveis em ações de emissão da Companhia; (j) Espécie: As Debêntures 
serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações; (k) 
Prazo e Data de Vencimento: As Debêntures terão vencimento final em 15 de junho de 2029 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo 
definido) e/ou de vencimento antecipado das Debêntures, nos termos a serem previstos na Escritura de 
Emissão; (l) Amortização do Valor Nominal Unitário: O saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures será amortizado em 3 (três) parcelas, conforme percentuais a serem previstos na Escritura 
de Emissão, ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, resgate antecipado 
ou de amortização extraordinária; (m) Depósito para Distribuição, Negociação e Liquidação 
Financeira: As Debêntures serão depositadas para negociação no mercado secundário por meio do 
CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as 
negociações liquidadas financeiramente por meio da B3 e as Debêntures custodiadas eletronicamente 
na B3; (n) Local de Pagamento: Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures serão efetuados pela 
Companhia no respectivo vencimento, utilizando-se, conforme o caso: (a) os procedimentos adotados 
pela B3, para as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3; e/ou (b) os procedimentos adotados 
pelo escriturador, para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3 (“Local de 
Pagamento”); (o) Prorrogação de Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogadas as datas de 
pagamento de qualquer obrigação relativa às Debêntures devida pela Emissora, até o primeiro Dia Útil 
subsequente, se a data de vencimento da respectiva obrigação coincidir com dia que não seja Dia Útil, 
sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos; (p) Encargos Moratórios: Ocorrendo 
impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações pecuniárias relativas às Debêntures nos termos 
desta Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata 
temporis a partir da Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração 
imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sobre todos e quaisquer 
valores em atraso, incidirão, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata die, desde a data de 
inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa não compensatória de 2% (dois por cento) 
(“Encargos Moratórios”); (q) Resgate Antecipado Facultativo Total: A Emissora poderá, observados 
os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e independentemente da vontade 
dos Debenturistas, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 15 de dezembro de 2022 (exclusive), 
o resgate antecipado da totalidade das Debêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), com o 
consequente cancelamento de tais Debêntures; (r) Amortização Extraordinária Facultativa: A 
emissora poderá, observados os termos e condições estabelecidos a seguir, a seu exclusivo critério e 
independentemente da vontade dos Debenturistas, realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 15 
de dezembro de 2022 (exclusive), amortizações parciais extraordinárias facultativas sobre o saldo do 
Valor Nominal Unitário ou Valor Nominal Unitário da totalidade das Debêntures, conforme o caso, 
observado o percentual previsto na Cláusula 6.21.4 da Escritura de Emissão (“Amortização 
Extraordinária Facultativa”); (s) Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: Para realizar a Oferta 

Facultativa de Resgate Antecipado, a Emissora deverá notificar, por escrito, com pelo menos 15 (quinze) 
dias corridos de antecedência da data em que desejar realizar o efetivo resgate da Oferta Facultativa de 
Resgate Antecipado, o Agente Fiduciário e, na mesma data, por meio de aviso, os Debenturistas (por 
meio de publicação de anúncio nos termos da Cláusula 6.17 da Escritura de Emissão ou, à exclusivo 
critério da Emissora, de comunicação individual a todos os Debenturistas, com cópia ao Agente 
Fiduciário), informando que deseja realizar a Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, cuja 
comunicação deverá conter, no mínimo (“Comunicado de Oferta de Resgate”): (i) o valor do prêmio 
proposto, se houver, para o resgate das Debêntures, sendo que o prêmio deverá ser positivo (“Prêmio 
de Oferta de Resgate”); (ii) a data em que se efetivará o resgate; (iii) Se a Oferta Facultativa de Resgate 
Antecipado será total ou parcial (observadas, nesta hipótese, as regras previstas na Cláusula 6.19.3 da 
Escritura de Emissão); (iii) a forma e prazo para manifestação à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, pelos Debenturistas que optarem pela adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado, 
observado que o silêncio do Debenturista quanto à adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado 
não será considerado uma adesão à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; (iv) se o efetivo resgate 
antecipado das Debêntures pela Emissora está condicionado à adesão da totalidade ou de uma 
quantidade mínima de Debêntures à Oferta Facultativa de Resgate Antecipado; e (v) demais informações 
relevantes para a realização do resgate das Debêntures. A apresentação de proposta de resgate das 
Debêntures, nos termos aqui previstos, poderá ser realizada pela Emissora, a partir da Primeira Data de 
Integralização, a qualquer momento durante a vigência das Debêntures, desde que observado o 
disposto na Cláusula 6.19.2 da Escritura de Emissão; (t) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a 
qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 
das Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476 e na 
Instrução da CVM nº 620, de 17 de março de 2020, conforme alterada. As Debêntures adquiridas pela 
Emissora poderão, a critério da Emissora, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente 
colocadas no mercado. As Debêntures adquiridas pela Emissora para permanência em tesouraria nos 
termos desta Cláusula, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração 
aplicável às demais Debêntures; (u) Atualização Monetária: O Valor Nominal Unitário das Debêntures 
não será atualizado monetariamente; (v) Juros Remuneratórios: A partir da Primeira Data de 
Integralização, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das 
Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100,00% (cem por cento) da variação 
acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, 
expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na rede mundial de 
computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,55% (um inteiro e 
cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis 
(“Sobretaxa”, e, em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e 
cumulativa pro rata temporis, por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a 
Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do 
efetivo pagamento, exclusive; (w) Pagamento dos Juros Remuneratórios: Ressalvadas as hipóteses 
de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de resgate antecipado das 
Debêntures ou de amortização extraordinária das Debêntures, conforme os termos previstos na 
Escritura de Emissão, os valores relativos à Remuneração deverão ser pagos nos meses de junho e 
dezembro de cada ano, conforme as datas previstas na tabela constante no Anexo I à Escritura de 
Emissão, a partir da Data de Emissão (cada uma, uma “Data de Pagamento da Remuneração”); (x) 
Repactuação Programada: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (y) 
Vencimento Antecipado: observadas as condições estabelecidas na Escritura de Emissão, serão 
consideradas antecipadamente vencidas todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão e será 
exigido o pagamento, pela Emissora, no prazo mencionado na Cláusula 7.6 da Escritura, do saldo do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde 
a Primeira Data de Integralização ou a Data de Pagamento de Remuneração imediatamente anterior, 
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, 
quando for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da 
Escritura de Emissão, observados, e sendo expressamente indicados na Escritura de Emissão, os 
respectivos prazos de cura; (z) Colocação e Plano de Distribuição: As Debêntures serão objeto de 
distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, nos termos da Instrução CVM 476, sob o 
regime de garantia firme de colocação para o Valor Total da Emissão, com a intermediação do 
Coordenador Líder, em comum acordo com a Companhia, para participar da Oferta Restrita, nos termos 
do Contrato de Distribuição; (aa) Caracterização como “Debêntures Verdes”: As Debêntures serão 
caracterizadas como “Debêntures Verdes” com base em: (i) Parecer de Segunda Opinião (“Parecer 
Independente”) emitido pela consultoria especializada Koan Finanças Sustentáveis Ltda. (Nome 
fantasia: SITAWI Finanças Sustentáveis), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ /MF sob o 
nº 09.212.050/0001-07, com sede na Rua Voluntários da Pátria, 301, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ 
(“SITAWI”), atestando que as Debêntures cumprem com as regras emitidas pela International Capital 
Market Association (“ICMA”) e constantes do Green Bond Principles (GBP) de 2021, conforme 
atualizado; (ii) reporte anual emitido pela Emissora em até 150 dias contados do fim de cada exercício 
social da Emissora, durante a vigência das Debêntures, dos benefícios ambientais auferidos pelos 
projetos conforme indicadores definidos no Parecer Independente; e (iii) marcação nos sistemas da B3 
como título verde, com base em requerimentos desta; e (bb) Demais Condições: todos os demais 
termos e condições da Emissão das Debêntures serão tratados detalhadamente na Escritura de 
Emissão. 5.2 Autorizar a Diretoria da Companhia a (a) discutir, negociar e definir os termos e condições 
da Oferta Restrita que não foram aqui fixados e que serão necessários para a sua implementação, (b) 
celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à efetivação da Oferta Restrita e à 
emissão das Debêntures, incluindo a Escritura de Emissão; e (c) contratar, conforme aplicável: (i) 
instituições financeiras autorizadas a operar no sistema de distribuição de valores mobiliários para 
coordenar a distribuição pública das Debêntures, por meio da celebração do Contrato de Distribuição; 
(ii) o escriturador; (iii) o banco liquidante; (iii) os demais prestadores de serviços para a Oferta Restrita, 
tais como assessor legal, os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures, entre outros, 
podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iv) negociar e definir todos os 
termos e condições específicos da Emissão das Debêntures que não foram objeto de aprovação desta 
assembleia, em especial, mas não se limitando a, as cláusulas e condições de vencimento antecipado 
das Debêntures. Adicionalmente, ratificam-se todos os atos relativos à Oferta Restrita que tenham sido 
praticados anteriormente pela diretoria da Companhia. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados pela 
Diretoria da Companhia, ou por seus procuradores devidamente constituídos, relacionados as 
deliberações 5.1 e 5.2 acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada, 
sendo a presente Ata lavrada por meio de processamento eletrônico, a qual depois de lida e aprovada 
foi assinada pelos Conselheiros presentes. Presidente da Mesa: Luis Ermírio de Moraes e Secretário da 
Mesa: Renato Maia Lopes; e, ainda, pelos membros do Conselho de Administração: Luis Ermírio de 
Moraes, Eduardo Borges de Andrade Filho, Franklin Lee Feder, José Roberto Ermírio de Moraes Filho, 
Sergio Ricardo Romani e Glaisy P. Domingues. Certifico que o presente extrato é cópia fiel da ata 
original lavrada em livro próprio. São Paulo, 6 de dezembro de 2021. Renato Maia Lopes - Secretário.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS

DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 45ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA
DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

A Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos 
termos da Cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 45ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, celebrado em 21 
de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”, “CRA” e “Emissão”, 
respectivamente), convoca os Srs. titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de 
Titulares dos CRA (“AGT CRA”), a realizar-se no dia 29 de dezembro de 2021, às 16:00 horas de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Conforme pleito 
previsto em carta enviada pela Devedora à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 07.12.2021, aprovar a substituição 
da Cessão Fiduciária (conforme defi nido no Termo de Securitização) pela concessão de fi ança bancária emitida por 
instituição fi nanceira de primeira linha, como forma de garantir as Obrigações Garantidas (conforme defi nido no Termo 
de Securitização), (“Substituição da Garantia”), inclusive com a liberação à Devedora do Fundo de Reserva; (ii) 
Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura da 2ª emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária a ser convolada em Garantia Real, e com Garantia Adicional 
Fidejussória, em Série Única, para Colocação Privada, da TBB Gestão de Restaurantes S.A.”, celebrado em 21 de maio 
de 2021 entre a Emissora, na qualidade de debenturista, a TBB Gestão de Restaurantes S.A., na qualidade de emissora 
e Carlos Roberto Wizard Martins, na qualidade de fi ador, (“Escritura de Emissão” e “Debêntures” respectivamente) e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (xix) das Debêntures e cláusula 8.1.2 item (xix) do 
Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de celebrar e registrar perante os 
cartórios de registro de títulos e documentos competentes, o aditamento ao Instrumento Particular de Cessão 
Fiduciária de Recebíveis e de Contas Vinculadas em Garantia e Outras Avenças, celebrado em 26 de março de 2020 
(“Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária”), de forma a refl etir o compartilhamento da garantia da Cessão 
Fiduciária, em até 6 (seis) meses a contar da primeira data de integralização, conforme previsto na cláusula 4.22.2.2 
da Escritura de Emissão; (iii) Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) 
do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de enviar ao Agente Fiduciário, 
semestralmente, relatório nos termos do modelo constante do Anexo A da Escritura de Emissão, acompanhado de 
cópia das notas fi scais e notas fi scais eletrônicas ou informações que permitam acessar as respectivas notas fi scais 
eletrônicas, comprovando a utilização dos recursos oriundos da Emissão conforme previsto na Cláusula 3.6.3. da 
Escritura de Emissão e 5.12.1. do Termo de Securitização, observada, entretanto, a manutenção da obrigação de envio 
do referido relatório consolidado, semestralmente, a partir de 30 de março de 2022; e (iv) Aprovar a concessão do 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos para pagamento de principal das Debêntures (conforme defi nido no Termo 
de Securitização) e, consequentemente, para pagamento de principal dos CRA, com a consequente atualização do 
cronograma do Anexo X do Termo de Securitização; Caso, por qualquer razão não seja aprovada a Substituição da 
Garantia prevista no item (i) acima, deliberar sobre: (v) Aprovar a prorrogação do prazo para celebração e registro 
perante os cartórios de títulos e documentos competentes, do Aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária por mais 
6 (seis) meses, sustando nesse período os efeitos do Vencimento Antecipado conforme previsto na cláusula 5.1.2 item 
(xix) da Escritura de Emissão; (vi) Caso aprovado o item (v) acima, a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados da presente Assembleia para a Devedora evidenciar a contratação de entidade registradora 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária) e assim atender as normas da Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato 
de Cessão Fiduciária); (vii) Considerando o compartilhamento da garantia representada pelos Créditos Cedidos 
(conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) com os Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única 
da 12ª Emissão (“CRA 12ª Emissão”) da Emissora, aprovar a concessão de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, 
contados da data da realização da Assembleia, para que o valor de Recebíveis constituídos, que serão mantidos 
permanentemente em garantia, passem a atingir 17% (dezessete por cento) da soma do saldo devedor, acrescidos de 
Juros Remuneratórios, dos CRA e dos CRA 12ª Emissão (“Prazo de Carência”), sendo certo que durante o Prazo de 
Carência (a) o valor dos Créditos Cedidos deverá ser igual a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no prazo de 6 
(seis) meses contados da presente data, R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais) do 7º mês contado da presente data 
até o 12º mês contado da presente data e R$ 6.000.000,00 (seis milhões) do 13º mês contado da presente data até o 
24º mês contado da presente data; e (b) sendo certo que, durante o Prazo de Carência, todo excedente a esse valor 
será liberado à Devedora de modo que, após o Prazo de Carência, seja retomada a obrigação sobre o Valor Mínimo 
(conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) que deverá ser alterado de 16.66% (dezesseis inteiros e sessenta 
e seis centésimos) para 17% (dezessete por cento) sobre a soma do saldo devedor, até o cumprimento integral das 
Obrigações Garantidas, acrescida de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 12ª Emissão; (viii) Autorizar a 
aplicação dos recursos constantes do Fundo de Reserva no Galapagos Iguana Fundo de Investimento Renda Fixa 
Liquidez Top Crédito Privado - CNPJ: 42.887.856/0001-70 administrado por BTG Pactual Serviços Financeiros S/A DTVM 
- CNPJ: 59.281.253/0001-23, até a comprovação por parte da Devedora da contratação de entidade registradora 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no 
Contrato de Cessão Fiduciária); e (ix) Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos 
os atos necessários para a implementação das deliberações da assembleia, incluindo, mas não se limitando, a 
contratação de assessor legal para celebração de aditamentos aos Documentos da Operação. Todos os termos 
empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, 
salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. O material de apoio necessário para embasar as deliberações 
dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles 
Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: 
(i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos 
que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (iv) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora (gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (fi duciario@commcor.com.br), preferencialmente, em até 
48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser 
adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da Instrução CVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

Companhia Aberta - CNPJ/ME Nº: 08.769.451/0001-08 - NIRE: 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE TITULARES DOS CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE 
SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

A Virgo Companhia de Securitização, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 08.769.451/0001-08, com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Emissora”), pelo presente edital de convocação, nos 
termos da Cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 12ª Emissão da Virgo Companhia de Securitização, celebrado em 26 de 
março de 2020 (“Termo de Securitização”), entre a Emissora e H.Commcor Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda., na qualidade de agente fi duciário dos CRA (“Agente Fiduciário”, “CRA” e “Emissão”, respectivamente), convoca 
os Srs. titulares dos CRA (“Titulares dos CRA”), a reunirem-se em Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT CRA”), a 
realizar-se no dia 29 de dezembro de 2021, às 10:00 horas de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia, necessariamente nesta ordem: (i) Conforme pleito previsto em 
carta enviada pela Devedora à Securitizadora e ao Agente Fiduciário em 07.12.2021, aprovar a substituição da Cessão 
Fiduciária (conforme defi nido no Termo de Securitização) pela concessão de fi ança bancária emitida por instituição 
fi nanceira de primeira linha, como forma de garantir as Obrigações Garantidas (conforme defi nido no Termo de Securitização) 
(“Substituição da Garantia”); (ii) Aprovar a não decretação do Vencimento Antecipado da Escritura da 1ª emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, 
em Série Única, para Colocação Privada, da TBB Gestão de Restaurantes S.A.”, celebrada em 13 de março de 2020 entre 
a Emissora, na qualidade de debenturista, a TBB Gestão de Restaurantes S.A. (“Devedora”), na qualidade de emissora, 
e Carlos Roberto Wizard Martins, na qualidade de fi ador, (“Escritura de Emissão” e “Debêntures”, respectivamente) e 
consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) 
do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento da obrigação não pecuniária de apresentar evidências dos registros 
dos Recebíveis, nos termos da Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária), conforme 
previsto na cláusula 11.5.1 do Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Recebíveis e de Contas Vinculadas em 
Garantia e Outras Avenças, celebrado em 26 de março de 2020 (“Contrato de Cessão Fiduciária”); (iii) Aprovar a não 
decretação do Vencimento Antecipado da Escritura de Emissão e consequentemente dos CRA, nos termos da cláusula 
5.1.2 item (ii) das Debêntures e, conforme cláusula 8.1.2 item (ii) do Termo de Securitização, devido ao inadimplemento 
da obrigação não pecuniária de enviar ao Agente Fiduciário, semestralmente, relatório nos termos do modelo constante 
do Anexo A da Escritura de Emissão, acompanhado de cópia das notas fi scais e notas fi scais eletrônicas ou informações 
que permitam acessar as respectivas notas fi scais eletrônicas, comprovando a utilização dos recursos oriundos da Emissão 
conforme previsto na Cláusula 3.6.3. da Escritura de Emissão e 5.12.2.(ii) do Termo de Securitização, observada, entretanto, 
a manutenção da obrigação de envio do referido relatório consolidado, semestralmente, a partir de 30 de março de 2022. 
Caso, por qualquer razão, não seja aprovada a Substituição da Garantia prevista no item (i) acima, deliberar sobre: (iv) 
Aprovar a concessão de prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados da realização da Assembleia, para a 
Devedora evidenciar a contratação de entidade registradora autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil a fi m 
de operar o registro dos Recebíveis (conforme defi nidos no Contrato de Cessão Fiduciária) e assim atender as normas da 
Nova Regulamentação (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária); (v) Aprovar o Compartilhamento da Garantia 
de Cessão Fiduciária representada pelos Créditos Cedidos (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) com os 
Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 45ª Emissão (“CRA 45ª Emissão”) da Emissora, por meio 
da celebração do aditamento ao Contrato de Cessão Fiduciária de Recebíveis (“Aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária”); (vi) Aprovar a concessão de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data da realização da Assembleia, 
para que valor de Recebíveis constituídos, que serão mantidos permanentemente em garantia, passem a atingir 17% 
(dezessete por cento) da soma do saldo devedor, acrescidos de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 45ª Emissão 
(“Prazo de Carência”), sendo certo que durante o Prazo de Carência (a) o valor dos Créditos Cedidos deverá ser igual a 
R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) no prazo de 6 (seis) meses contados da presente data, R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais) do 7º mês contado da presente data até o 12º mês contado da presente data e R$ 6.000.000,00 (seis 
milhões) do 13º mês contado da presente data até o 24º mês contado da presente data; (b) todo excedente a esse valor, 
será liberado à Devedora, de modo que, apenas após o Prazo de Carência, seja retomada a obrigação sobre o Valor 
Mínimo (conforme defi nido no Contrato de Cessão Fiduciária) que deve ser alterado de 16.66% (dezesseis inteiros e 
sessenta e seis centésimos por cento) para 17% (dezessete por cento) sobre a soma do saldo devedor, até o integral 
cumprimento das Obrigações Garantidas, acrescida de Juros Remuneratórios dos CRA e dos CRA 45ª Emissão; e (vii) 
Autorizar a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, a realizarem todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações da assembleia, incluindo, mas não se limitando, a contratação de assessor legal para celebração de 
aditamentos aos Documentos da Operação. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúsculas possuem o 
signifi cado que lhes é conferido no Termo de Securitização, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de 
início da Assembleia, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade; (ii) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular do CRA; (iii) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (iv) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora (gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc), com cópia a Agente Fiduciário (fi duciario@commcor.
com.br), preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. 
A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular do CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da Instrução CVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 08 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Aos 03.11.2021, às 10hs, no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, 500, Centro - CEP 18130-200 - São Roque/SP, reuniram-
se os acionistas da Agrostahl S.A. Indústria e Comércio em conformidade com o disposto no Estatuto Social, conforme convocações 
publicadas em 20, 21 e 22.10.2021 no Diário Oficial do Estado de São Paulo e Jornal O DIA SP, em suas respectivas páginas, 16, 33 e 13 
do DOESP e 05, 05 e 05 do Jornal o DIA SP assumiram a Presidência o Sr. João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell, o qual convidou 
a mim, Vivean Carla Galvão dos Santos Martins para Secretária. Assim composta a mesa e instalada a AGE o Sr. Presidente procedeu à 
leitura da Ordem do Dia: A) Pedido de demissão coletiva dos Diretores; B) Alteração do Estatuto Social para alterar a estrutura da diretoria 
para 3 Diretores, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um Diretor Adjunto alterando assim a redação dos 
artigos 6º, 8º, 9º e 10º do Estatuto Social; C) Eleição da Nova Diretoria; D) alteração do §4º do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia 
passando a apresentar a seguinte redação: “Os dividendos distribuídos serão pagos aos acionistas de acordo com a disponibilidade 
financeira da Companhia”; E) Consolidação do Estatuto Social da companhia para agregar todas as alterações feitas nesta assembleia 
e anteriores. Deliberações da AGE: Dando início à discussão da Ordem do Dia o Sr. Presidente submeteu à apreciação do plenário as 
seguintes Ordens do Dia: A) Pedido de Demissão Coletiva dos Diretores: abrangem o Sr. João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell 
Diretor-Presidente e Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins, Diretora Superintendente. O Sr. Presidente leu aos presentes na 
Assembleia as cartas de pedido de demissão dos atuais, vindo tais situações serem aprovadas por unanimidade dos votos, agradecendo 
a todos pelos bons serviços prestados; B) Alteração do Estatuto Social para alterar a mudança da estrutura de cargos de diretoria para 3 
Diretores: Ficou aprovado por unanimidade de votos a nova estrutura da diretoria da Companhia ficando estabelecido: i) um  
Diretor-Presidente; ii) um Diretor Vice-Presidente, cargo antes chamado de Diretor Superintendente; e iii) um Diretor Adjunto ficando 
assim alterado os artigos 6º, 8º, 9º e 10º do Estatuto Social para refletir a mudança proposta; C) Eleição da Nova Diretoria: para os 
próximos 3 anos, tendo início em 03.11.2021 com término em 02.11.2024. Foram eleitos, por unanimidade de votos, para o cargo de 
Diretor-Presidente: Sr. João Augusto Pereira Carneiro Macdowell, brasileiro, divorciado, engenheiro, RG 3.061.964-6 e CPF/MF 
005.955.948-91, residente e domiciliado a Av. Getúlio Vargas, 386 - apto. 51, São Roque/SP, CEP 18130-430; para Diretora Vice-
Presidente  a Sra. Vivean Carla Galvão dos Santos Martins, brasileira, casada, analista de sistemas, RG 28.653.801-5 e CPF/MF 
285.196.598-02, residente e domiciliada à Rua México, 147, Vila São Rafael, São Roque/SP, CEP 18131-453; e eleito, por unanimidade 
de votos, para Diretor Adjunto o Sr. Fabio Rogério Martins, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 28.161.88-9 e CPF/
MF,252.785.558/07 residente e domiciliado à Rua México, 147, Vila São Rafael, São Roque/SP, CEP 18131-453, cuja remuneração está 
em conformidade com o regulamento do imposto de renda. Fica consignado que os membros da Diretoria ora eleitos tomarão posse 
nesta data mediante a assinatura dos respectivos termos de posse. D) Alteração do §4º do artigo 5º do Estatuto Social. É aprovado por 
unanimidade de votos a alteração do Estatuto Social quanto à nova redação estabelecida ao §4º do artigo 5º do Estatuto Social, passando 
a apresentar a seguinte redação: “Os dividendos distribuídos serão pagos aos acionistas de acordo com a disponibilidade financeira da 
companhia”; E) Consolidação do Estatuto Social: É aprovado por unanimidade de votos nova redação do Estatuto Social para fazer 
constar todas as alterações feitas em Assembleias anteriores e por esta AGE. A nova redação do Estatuto Social da companhia fica 
fazendo parte desta ata em forma de Anexo. Após o término das discussões e aprovações das deliberações sociais, a seguir o Sr. 
Presidente facultou o uso da palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém se apresentou e nada mais havendo a tratar, o Sr. 
Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual foi lida e aprovada por todos os presentes, 
encerrando-se assim a Assembleia. A presente Ata vai assinada pelo Sr. Presidente e por mim Secretária. a) João Augusto Pereira 
Carneiro Mac-Dowell - Presidente; b) Vivean Carla Galvão dos Santos Martins - Secretária.  JUCESP nº 572.471/21-0 em 01/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin. Secretária Geral. Anexo - Estatuto Social Consolidado da Agrostahl S.A. Indústria e Comércio - Artigo 1º. 
Sob a denominação social de Agrostahl S.A Indústria e Comércio fica constituída uma S.A. que se regerá por este estatuto e pela 
legislação aplicável. Artigo 2º. A sociedade tem sede, administração e foro no Município de Mairinque/SP, à Rodovia Raposo Tavares, 
Km 67. §Único. Através de simples deliberação de sua Diretoria, a Sociedade poderá instalar ou suprimir filiais, agências, escritórios ou 
dependências de quaisquer pontos do território nacional ou exterior, bem como nomear ou destituir agentes, representantes ou 
correspondentes. Artigo 3º. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. Artigo 4º. A sociedade terá como objetivo social a 
indústria, comércio, importação, exportação de produtos metalúrgicos, máquinas, equipamentos, implementos de uso em indústria 
agropecuária, veículos rodoviários, dispositivos de transportes, içamento, motores em geral, partes, componentes e acessórios de 
máquinas, compra, venda, incorporação e demais empreendimentos imobiliários, representação e participação em outras empresas 
como cotista ou acionista. Artigo 5º. O capital social é de R$12.000.000,00, dividido em 12.000.000 ações ordinárias nominativas, no 
valor de R$1,00, cada uma, sendo permitida a emissão de títulos múltiplos de ações ou cautelas que a representem, satisfeitos os 
requisitos legais. §1º. Os certificados das ações, títulos múltiplos ou cautelas, além de conterem os requisitos da lei, deverão ser 
assinados por 2 Diretores. §2º. A cada ação ordinária corresponderá o direito de um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. §3º. 
Ressalvamos os casos previstos em lei, os acionistas terão direito a receber, como dividendo mínimo obrigatório, em cada exercício, 6% 
do lucro líquido respectivo, observadas as disposições legais aplicáveis. §4º. Os dividendos distribuídos serão pagos aos acionistas de 
acordo com a Disponibilidade financeira da companhia. §5º. Sobre os dividendos não incidirão juros, e findo o prazo de 5 anos, a contar 
da data da comunicação de seu pagamento, prescreverão em favor da sociedade. Artigo 6º. A Sociedade será administrada por uma 
Diretoria composta por 3 membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo um Diretor-Presidente, um Diretor Vice-Presidente e um 
Diretor Adjunto. Artigo 7º. O mandato da Diretoria é de 3 anos, podendo haver reeleição de seus membros. §Único. Terminado o 
mandato, os Diretores se conservam legalmente investidos de suas funções, até a eleição e posse dos novos Diretores que vierem a ser 
eleitos pela Assembleia Geral em sua substituição. Artigo 8º. Além das atribuições de ordem geral, incumbe ao Diretor-Presidente a 
representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo e fora dele, e a direção geral dos negócios sociais; ao Diretor Vice-Presidente cabe 
substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos, e cabe o Diretor Adjunto substituir o Diretor Vice-Presidente na execução de atos 
de deliberação superior, cooperando para o desenvolvimento econômico e financeiro da sociedade. Artigo 9º. Em caso de vaga na 
Diretoria, a Sociedade continuará a ser administrada pelo Diretor remanescente, pela forma que vier a ser estabelecida pelo  
Diretor-Presidente, até a realização da primeira Assembleia Geral, que preencherá o cargo vazio, cujo substituto exercerá as funções até 
o término do prazo atribuído à Diretoria. Artigo 10º. Com exceção do Diretor-Presidente, que exercerá as responsabilidades sociais 
individualmente, os atos do Diretor Vice-Presidente, para terem validade, serão sempre assinados também, pelo Diretor Adjunto ou por 
um procurador. §Único. Sempre que os interesses sociais exijam, poderá o Diretor-Presidente, ou seu substituto, constituir, em nome da 
sociedade e no limite de suas atribuições e poderes, procuradores para fins determinados, de conformidade com a legislação em vigor. 
Artigo 11º. A alienação ou oneração dos bens móveis e imóveis da sociedade, ou direitos a eles relativos, independem de aprovação pela 
Assembleia Geral, ficando a Diretoria autorizada a praticar tais atos. Artigo 12º. Fica proibido o uso da denominação social em 
documentos de favor ou estranhos aos interesses da Sociedade. Artigo 13º. A sociedade terá um Conselho Fiscal de modo não 
permanente, composto de 3 membros efetivos e de 3 suplentes, acionistas ou não, residentes no país e só será instalado por deliberação 
da Assembleia Geral, nos casos previstos em lei. §Único.  A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, 
elegerá os seus membros e fixará a respectiva remuneração que não poderá ser inferior à prevista em lei. Artigo 14º. A Assembleia Geral 
é o órgão soberano da Sociedade e tem as funções e atribuições que lhes conferir a lei. Artigo 15º. As Assembleias Gerais Ordinárias 
realizar-se-ão dentro dos 4 primeiros meses e após o término do exercício social para os fins previstos em Lei, e as Extraordinárias, 
quando houver necessidade e assim forem regularmente convocadas. Artigo 16º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo  
Diretor-Presidente, o qual escolherá entre os presentes, uma pessoa para servir de Secretário. Artigo 17º. As deliberações da 
Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvados as exceções da Lei, não se computando os votos em branco. 
Artigo 18º. No fim de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro, será levantado o balanço anual, com a observância das 
prescrições legais e da praxe contábil. Depois de feitas as necessárias depreciações e amortizações, far-se-á a seguinte distribuição: a) 
5% para a constituição do fundo de reserva legal, até alcançar o limite previsto em lei; b) 6%, no mínimo, para a distribuição de dividendos 
aos acionistas; c) o saldo, se houver, terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral. §Único. Fica facultado o levantamento de 
balanços semestrais, ou em quaisquer épocas durante o exercício e, uma vez observadas as prescrições legais e estatutárias, é 
facultado, também, distribuir-se dividendos e criar-se reservas em função de balanços, sempre “ad referendum” da Assembleia Geral, 
que tiver por finalidade apreciar as respectivas contas. d) Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços anuais encerrados em 31 de 
dezembro de cada ano poderão ser distribuídos ou suportados, respectivamente, não obedecendo a proporcionalidade de participação 
de cada acionista no capital social da sociedade, desde que seja aprovado pela maioria absoluta dos acionistas da companhia em 
Assembleia Geral. Artigo 19º. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral, quando 
for o caso, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a 
remuneração. Artigo 20º. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados pelas disposições das Leis em vigor aplicáveis à espécie.

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
C.N.P.J. (MF): 45.493.772/0001-40 – NIRE: 3530002162-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 03.11.2021

Fortitudine Participações Ltda.
CNPJ nº 24.912.535/0001-05 - NIRE nº 3522989262-0
3ª Alteração do Contrato Social para Transformação 

de Sociedade Limitada em Sociedade por Ações
Pelo presente instrumento particular, Raphael Fontes Tamietto Galhano, RG n° M-6951744, SSP/
MG, e CPF n° 225.072.608-66, residente e domiciliado em São Paulo/SP, (“Raphael”); Alexandre
Jorge Chaia, RG n° 06.763.253-9, IFP/RJ, e CPF n° 868.240.407-97, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, (“Alexandre Chaia”); Alexandre Fontes Tamietto Galhano, RG n° M-6951743, SSP/MG, e
CPF n° 318.751.518-50, residente e domiciliado em São Paulo/SP, (“Alexandre Galhano”); Daniel
Carlos Guilherme da Silveira, RG n° M-8961015, SSP/MG, e CPF n° 006.730.857-08, residente e
domiciliado em Fortaleza/CE, (“ Daniel”); Gabriela Quiñonero Fuentes, RG n° 25.665.934-5, SSP/SP,
e CPF n° 276.490.008-26, residente e domiciliada em São Caetano do Sul/SP, (“Gabriela”); Márcio
Fernandes Gabrielli, RG nº 9.519.177-X, CPF nº 252.011.368-50, residente e domiciliado em São
Paulo/SP, (“Márcio”); únicos sócios da Fortitudine Participações Ltda., CNPJ n° 24.912.535/0001-
05, com sede em São Paulo/SP, Avenida Paulista, n° 1765, conjunto 142, Bairro Cerqueira Cesar, CEP 
01311-200, com seus atos constitutivos arquivados perante a JUCESP/NIRE nº 3522989262-0, em 
31/05/2016 (“Sociedade”); e Breno Rosemberg Sartoretto, RG nº 35.008.724, SSP/SP, CPF nº 417
284 518-50, residente e domiciliado em São Paulo/SP, (“Breno”); Resolvem os sócios, de comum
acordo, por unanimidade e sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, decidem o que segue: 1. Cessão
de Quotas: 1.1 Os sócios Alexandre Galhano, Alexandre Chaia, Daniel, Gabriela e Márcio, acima 

totalmente subscritas e integralizadas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, representativas, nesta 

(i) 1 quota da
Sociedade, representativa, nesta data, de 0,01% do capital social, a Breno, pelo preço de R$ 1,00; e (ii)
259 quotas da Sociedade, representativas, nesta data, de 19,99% do capital social, a Raphael, pelo 

312 quotas da Sociedade, representativas, nesta data, de 24% do capital social, a Raphael, pelo preço 

Sociedade, representativas, nesta data, de 1% do capital social, a Raphael, pelo preço de R$ 13,00. 1.2 
O pagamento do preço de aquisição das quotas da Sociedade é realizado, nesta data, por Raphael e 
Breno a Alexandre Galhano, Alexandre Chaia, Daniel, Gabriela e Márcio, nos termos do item 1.1 acima, 

(TED ou PIX) para as contas bancárias indicadas pelos cedentes. 1.3 Cedentes e cessionários, neste 

quotas deliberada acima, Alexandre Galhano, Alexandre Chaia, Daniel, Gabriela e Márcio retiram-se da 

Código
Civil
passa a viger com a seguinte nova redação: “3.1. O capital social é de R$1.300,00, dividido em 1.300
quotas, de valor nominal unitário de R$ 1,00, totalmente subscritas e integralizadas em moeda corrente 
nacional, assim distribuído entre os sócios: Sócio - Quotas - Valor - Percentual: Raphael Fontes
Tamietto Galhano - 1.299 - R$ 1.299,00 - 99,99%; Breno Rosemberg Sartoretto - 1 - R$ 1,00 - 0,01%; 
Total 1.300 - R$ 1.300,00 - 100%. 2. Transformação da Sociedade: 2.1 Os sócios Raphael e Breno,

Lei das S.A.”) e do artigo 1.113 do Código Civil, para

(doravante designada “Companhia”), nos termos do item 2.1 acima, os sócios Rapahel e Breno
(doravante designados “Acionistas”) aprovam, por unanimidade e sem reservas: (a) a alteração da
denominação social da Companhia, a qual passa de Fortitudine Participações Ltda. para Fortitudine
Participações S.A. 
representativas de 100% do capital social da Sociedade, todas totalmente subscritas e integralizadas 

nominal igual a R$ 1,00 cada, em 1.300 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, as quais 
são todas subscritas, neste ato, pelos Acionistas, proporcionalmente às suas participações no capital 
social da Sociedade, nos termos do Boletim de Subscrição. Assim, o capital social da Companhia é 

Acionistas - Ações - Participação: Raphael Fontes Tamietto Galhano
- 1.299 - 99,99%; Márcio Fernandes Gabrielli - 1 - 0,01%; Total - 1.300 - 100%. (1) em razão da
conversão deliberada no item 2.2(b) acima, o capital social da Companhia no valor de R$ 1.300,00, 
passa a ser representado por 1.300 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, dispensando-se, assim, a necessidade de 

Companhia em São Paulo/SP, Avenida Paulista, nº 1.765, conjunto 142, Cerqueira César, CEP 01311- 
200; (d) a manutenção do objeto social da Companhia como senda a participação em outras sociedades 

a alteração da regra de administração da Companhia, a qual passa a ser administrada por uma 

permanecer em seus cargos até a primeira assembleia geral ordinária da Companhia a ser realizada 
após o término de seus mandatos, na qual haverá nova eleição dos membros da Diretoria, ou até a 

indicados, os quais tomam posse de seus cargos, nesta data, por meio da assinatura dos respectivos 

minutas constam do Anexo II: (1) Raphael Fontes Tamietto Galhano, RG n° M-6951744, SSP/MG, e
CPF n° 225.072.608-66, residente e domiciliado em São Paulo/SP ; e (2) Breno Rosemberg
Sartoretto, RG nº 35.008.724, SSP/SP, e CPF nº 417 284 518-50, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP. (g) eleger a Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP como competente 
para dirimir toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou 

disposições do estatuto social; e (h) o novo estatuto social da Companhia, o qual passou a regular o 
Anexo III. 3. Autorização para Prática de Atos: 3.1 Os acionistas

autorizam os diretores da Companhia a praticar todos os atos necessários para a implementação das 

governamental. Os Acionistas e os sócios retirantes assinam o presente instrumento em 1 via por meio 
Sócios/Acionistas: Raphael Fontes Tamietto

Galhano; Breno Rosemberg Sartoretto. Sócios retirantes: Alexandre Jorge Chaia; Alexandre
Fontes Tamietto Galhano; Daniel Carlos Guilherme da Silveira; Gabriela Quiñonero Fuentes; 
Márcio Fernandes Gabrielli. Visto do Advogado: Nome: Rubens de Camargo Vidigal Neto - OAB/SP:
231.092. JUCESP/NIRE 3530058163-6 e JUCESP 574.682/21-1 em 03/12/2021. Gisela  Simiema
Ceschin - Secretária  Geral. 

Indústria de Hotéis Guzzoni S.A.
CNPJ (MF) N° 64.631.344/0001-81 - NIRE MATRIZ 35300129547 - Capital Fechado

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária/Extraordinária
Data, Hora, Local: 30.07.2021, às 14 horas, à rua Augusta, 129, São Paulo/SP. Presença: Maioria do capital social.  Mesa: 
Presidente: Fabrizio Machado Guzzoni, Secretário: Gustavo Abreu Guzzoni. Deliberações Aprovadas: As Demonstrações 
Financeiras, o Balanço Patrimonial, com as notas explicativas completas levantados nas datas 31.12.2020, dispensada a publicação. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30.07.2021. Fabrizio Machado Guzzoni, Gustavo Abreu Guzzoni. Aurelio Abreu Guzzoni - 
P/P Henrique Abreu Guzzoni. JUCESP nº 572.032/21-3 em 01.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Saphyr Holdco Serviços de Shopping Centers S.A.
CNPJ nº 40.248.650/0001-75 - NIRE 35.300.570.774

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 8.12.2021 
Data, Hora, Local: 8.12.2021, às 09hs, na sede social, Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, nº 510, 7º andar, São Pau-
lo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente - Bruno Sampaio Greve; Se-
cretário - Jefferson Baptista Tagliapietra. Ordem do Dia: Deliberar sobre a retifi cação e a ratifi cação das deliberações 
tomadas na Assembleia Geral Extraordinária realizada na data de 10.11.2021, referente à redução do capital social, cuja ata 
foi publicada no Diário Ofi cial do Estado de São Paulo e no jornal O Dia SP em 11.11.2021. Deliberações Aprovadas: 1. 
Consignar que na Ata de AGE 10.11.2021 constou, por equívoco, que a redução do capital social será no montante de 
até R$2.000.000,00, porém o correto é que a redução do capital social será de até R$4.500.000,00; 2. Retifi car a redação 
constante do subitem “5.2” do item “5. DELIBERAÇÕES” da Ata de AGE 10.11.2021, que ler-se-á da seguinte forma: “Deli-
berações: Os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade, a redução de capital social da Companhia, julgado exces-
sivo, nos termos do Artigo 173, da Lei nº 6.404/76, no montante de até R$4.500.000,00, de modo que o capital social passa-
rá de R$9.465.409,00 para até R$4.965.409,00, com a restituição do capital ao acionista HSI IV Real Estate Fundo de In-
vestimento Em Participações – Multiestratégia, sem o cancelamento de ações representativas do capital social da Com-
panhia, mantendo-se, inalterado o número de ações do referido acionista.” 5.3. Ratifi car todas as condições constantes do 
subitem “5.4” do item “5. DELIBERAÇÕES” da Ata de AGE 10.11.2021, a serem cumpridas para a efi cácia da redução de ca-
pital social, consignado, que o prazo para oposição de credores, (Lei nº 6.404/76), deverá ser contado a partir da data de pu-
blicação da presente ata. Encerramento: Nada mais. Mesa: Bruno Sampaio Greve - Presidente; Jefferson Baptista 
Tagliapietra - Secretário. Acionista: HSI IV Real Estate Fundo de Investimento em Participações – Multiestraté-
gia - por HSI – Hemisfério Sul Investimentos Ltda. (por seus Diretores Jefferson Baptista Tagliapietra e Bruno Sampaio Greve).

Edital de Citação. Processo nº. 1109457-77.2019.8.26.0100. Este Juízo Faz saber a ATLAS SERVIÇOS EM ATIVOS 
DIGITAIS LTDA, ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA e ATLAS SERVICES SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E 
DE CONSULTORIA EM de GESTÃO EMPRESARIAL Ltda, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida 
Ação Práticas Abusivas Procedimento Comum por Ricardo Amaral Contaifer, alegando em síntese: "O Autor e os Réus 
negociaram Contrato de Consumo mediante custódia dos ativos digitais (bitcoins) de seus clientes para compra e venda de 
Bitcoins. Ocorre que nenhum valor foi recebido pelo autor. Assim, se socorre do juízo para valer seus direitos. Dá-se o valor 
da causa em R$ 79.862,79 para outubro/2019." Encontrando-se as partes rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. 
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Esporte
Jornal O DIA SP

SM Kart Competition define cam-
peões com recorde de pilotos

PÁGINA 8 QUINTA-FEIRA, 9 DE DEZEMBRO DE 2021

(11) 99653-7522

Para você que sofre de insônia, enxaqueca, dores nas costas e deseja
melhor noite de sono, melhor qualidade de vida e saúde através do
desenvolvimento sustentável de produtos que promovem bem-estar
para pessoas que buscam longevidade, nós temos uma solução para
lhe oferecer.

Alberto Otazú (Graduados), Eduardo Abrantes (Sênior), Grazielle Gonçalves (Graduados Feminina), Raquel Ribeiro (Novatas Feminina), André Alves dos Reis (Novatos Masculino),
Carolina Fernandes (Estreantes Feminina), Robin Drogat (Estreantes Masculino) e Laila Almeida (Speed Angels) foram os campeões

Muita gente acompanha dos boxes as belas disputas da SM
Kart Cmpetition

Com 1096 pilotos cadastra-
dos em 2021, o Campeonato de
Rental Kart mais popular e com
mais pilotos de São Paulo encer-
rou a sua temporada no último fim
de semana com mais um recorde:
240 pilotos participaram da últi-
ma etapa do SM Kart Competiti-
on no Kartódromo de Interlagos.

Após oito etapas o SM Kart
Competition teve como campe-
ões Alberto Otazú (Graduados),
Eduardo Abrantes (Sênior), Grazi-
elle Gonçalves (Graduados Femi-
nina), Raquel Ribeiro (Novatas Fe-
minina), André Alves dos Reis (No-
vatos Masculino), Carolina Fernan-
des (Estreantes Feminina), Robin
Drogat (Estreantes Masculino) e
Laila Almeida (Speed Angels).

A oitava etapa teve como ven-
cedores Agnaldo Silva (Gradua-
dos), Grazielle Gonçalves (Gra-
duadas Feminina), Wanderley
Borges (Sênior), Fernando Bra-
ga (Novatos Masculino 1), Thia-
go Cardoso (Novatos Masculino
2), Janaina Zoumbounelos (No-
vatas Feminina), Monique Gian-
nettti (Estreantes Feminina),
Cesar Fujii (Estreantes Mascu-
lino 1), Aureliano Freitas (Estre-
antes Masculino 2).

A final do campeonato SM

Kart Competition foi uma gran-
de festa, com distribuição de
mais de 100 troféus e sorteio
de prêmios. Houve também ar-
recadação de alimentos não
perecíveis, roupas pessoais e
itens de higiene pessoal, em
prol da Locomotiva da Alegria
e Arthur Eterno, duas ONGs
que atendem a cerca de 650
moradores de rua. E pra finali-
zar com chave de ouro, um belo
show da banda Roliços Selva-
gens e do DJ Itamar.

Pontuação da Estreantes
Masculino: 1) Robin Drogat,
359 pontos; 2) Henrique Dantas,
318; 3) Fábio Lima, 264; 4) José
Nogueira, 260; 5) Gustavo Amo-
rin, 237; 6) Michael Soares, 209.

Pontuação da Estreantes Fe-
minina: 1) Carolina Fernandes,
426; 2) Priscila Raposo, 422; 3)
Tais Alves Reis, 307; 4) Nidia
Ayumi, 293; 5) Rita Sanches,
259; 6) Cintia Medeiros, 255.

Pontuação da Novatos Mas-
culino: 1) André Alves Reis, 452
pontos; 2) Kimi Morgam, 331,
3) Kleber Bragato, 321; 4) João
Paulo Muraro, 303; 5) Agnaldo
Zanuto, 295; 6) André Sgarbi
Lolo, 294.

Pontuação da Graduados Fe-

minina: 1) Grazielle Gonçalves,
458; 2) Evelyn Saizaki, 429; 3)
Nathalia Bezerra, 429; 4) Aline
Eccel, 291; 5) Lilian Maurici,
284; 6) Maria Cebolinha, 214.

Pontuação da Novatas Femi-
nina: 1) Raquel Ribeiro, 388; 2)
Damicelli Gervataukas, 378; 3)
Adelaide Conceição, 287; 4)
Michele Fernandes, 256; 5) Lo-
rena Millan, 174; 6) Michele
Nascimento, 167.

Pontuação da Graduados: 1)

Alberto Otazú, 408; 2) Everton
Carajeleascow, 315; 3) João Vi-
tor Oliveira, 300; 4) Rodrigo
Oliveira, 274; 5) João Gabriel
Oliveira, 263; 6) Peterson Ro-
drigues, 233.

Pontuação da Sênior: 1)
Eduardo Abrantes, 453; 2) Mar-
co Verga, 383; 3) Guto Oliveira,
376; 4) Wanderley Borges, 333;
5) Valdo Gregório, 295; 6) Jor-
ge Filipe, 293.

O SM Kart Competition tem

apoio de AKSP, Albarelli Siste-
mas, Alpie Escola de Pilotagem,
Alvorada PETS, Artmix, Banda
GOZI, Bar Lounge 97,
BOX4Cars, Braúna Investimen-
tos, Bunny Burguer, Cento e
Onze Design, Cervejaria Pau-
listânia, Clina de Olhos AS, Di-
recta Imóveis, Divando com
Andy Fani, DKR Luvas, Dra
Deise Mitaki, Espaço das Mo-
tos, Filé Restaurante e Bar,
Floricultura Jardim dos Amo-
res, GraKar, GYM Free Tenso-
res para Treinamento, Harder
Than, Integritta Farmácia de

Manipulação, Jornal O DIA SP,
K’ Cakes Confeitaria Artesanal,
Kustom Shop REVOLVER, LIV
Confeitaria, Loba Eventos, LR
Interlagos, Master Mídia Marke-
ting, MEG Star Speedwear, Pa-
daria Karol 97, PFOX Informá-
tica, School Fighter, SM Reno-
vadora de Veículos 1, SM Reno-
vadora de Veículos 2, SM Reno-
vadora de Veículos 3, SOS Vete-
rinária, Speed Angels, Studio JZ
Danças e Teatro, SURAH Kore-
an Cuisine, TriploNet Internet
Fibra Óptica, W.T.S Secret, Zio
Vito Pizza e Pasta.
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Hoje é cada vez mais co-
mum o uso da inteligência ar-
tificial em praticamente todos
os setores, e no esporte não é
diferente. Clubes esportivos
de categorias profissionais de
futebol, voleibol e basquetebol
já usam a inteligência artifici-
al para prevenir lesões e oti-
mizar a performance de seus
atletas e agora é possível usar
essa tecnologia no seu treino
de corrida do dia a dia ou sim-
plesmente na sua corrida de
final de semana. 

A V-Tech é uma plataforma
de prescrição e gerenciamen-
to do treinamento de corrida
que usa a inteligência artifici-
al para minimizar o risco de
lesão por excesso de treino
nos praticantes de corrida. Se-
gundo o professor doutor Ale-
xandre Machado que é o CEO
da Startup VO2pro Sport Tech
que desenvolveu a plataforma,
relata que o algoritmo moni-
tora toda a performance dos
atletas de corrida, levando em
consideração as variáveis da
sessão de treino apenas.

Com base nessas variáveis
o algoritmo gera uma nova va-
riável, denominada de trai-
ning load e a partir desse
ponto a inteligência artifi-
cial começa a monitorar a
performance com base nos
parâmet ros  das  ú l t imas
quatro semanas de treino. E
quando o atleta atinge um
índice  pré  de te rminado
com base na literatura cien-
tífica a plataforma dispara
um alerta de risco de lesão
na planilha do atleta, alertando
que a partir daquele ponto ele
tem um possível risco de le-
são, sendo necessário que o
seu treinador ajuste os treinos
da semana para evitar uma pos-
sível lesão por excesso de trei-
no que também é conhecido
com over training.

Além de monitorar o trei-

Inteligência Artificial
ajudando a diminuir o risco

de lesão em atletas de corrida
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Guto Oliveira

namento e disparar um alertar
sobre um possível risco de lesão,
a plataforma V-Tech também cal-
cula de forma automática a ve-
locidade do treino com base na
performance dos treinos anteri-
ores, permitindo que o treinador
tenha uma maior precisão na
hora da prescrição da velocida-
de de cada treino do atleta o que
também ajuda de forma signifi-
cativa a diminuir o risco de le-
são. 

Segundo o professor doutor
Rodolfo Alkmim que é docente
do curso de Educação Física da
Universidade do Estado do Rio
de Janeiro, que além de médico
do esporte também é corredor
amador, aproximadamente 60%
das lesões nos corredores ama-
dores podem estar associadas a
erros na prescrição do treina-
mento quanto a distância e velo-
cidade. 

Já o treinador Diego Santos,
personal running (Rio de Janei-
ro - RJ), que é usuário da plata-
forma relata que ela tem ajuda-
do a entregar as planilhas de trei-
no com base em pressupostos
científicos que antes ele só con-
seguiria calculando um a um.
Outro ponto importante é que
a plataforma gera confiança
tanto da parte de quem prescre-
ver o treino como da parte de
quem treina, pois, temos a cer-
teza de uma carga de treino
mais precisa e individualizada
por conta da inteligência artifi-
cial da plataforma. 

“Uma pena só ficar conhe-
cendo agora a plataforma, pois se
tivesse utilizado antes não teria
lesionado meu tendão e com isso
estou impossibilidade de cor-
rer”, comentou Guto Oliveira,
participante de corridas de rua
desde 2012.

A VO2Pro Sport Tech é uma
Startup acelerada pelo Nexus -
hub do parque tecnológico de São
José dos Campos e está no mer-
cado desde agosto de 2021. 

Copa Brasil Loterias Caixa de Marcha
Atlética é confirmada para Bragança Paulista

A competição que abre o calendário nacional de 2022 da Confederação Brasileira de Atletismo será disputada no dia 9 de
janeiro em um circuito de 1 km a ser montado no estacionamento do Bragança Garden Shopping

Viviane Lyra

A Copa Brasil Loterias Cai-
xa de Marcha Atlética, que abri-
rá o calendário nacional de 2022
da Confederação Brasileira de
Atletismo (CBAt), no dia 9 de

janeiro, será disputada em um
circuito de 1 km a ser montado
no estacionamento do Bragança
Garden Shopping, em Bragança
Paulista (SP). A informação foi

divulgada na quarta-feira (8/12)
em Nota Oficial pela CBAt.

A competição ocorrerá mais
cedo em 2022 porque é seletiva
para o Campeonato Sul-Ameri-
cano da especialidade, marcado
para os dias 5 e 6 de fevereiro
em Lima, no Peru. As inscrições
estarão abertas para os clubes
interessados pelo Sistema Ex-
tranet da CBAt, via on-line, de 17
a 21 deste mês.

O evento reunirá novamente
atletas das categorias sub-16,
sub-18, sub-20 e adultos, a par-
tir das 6 horas do dia 9 de janei-
ro de 2022.

No ano passado, disputado no
mesmo circuito, Caio Bonfim
(CASO-DF) e Viviane Santana
Lyra (AEFV-RJ) foram os cam-
peões dos 20 km, com 1:23:59
e 1:40:38, respectivamente.

Durante a competição será

realizada a Campanha de Doa-
ção de Alimentos, a exemplo
das outras competições organi-
zadas pela CBAt. A entidade re-
ceberá a doação de 1 kg de ali-
mento não-perecível no local da
competição. Tudo o que for ar-
recadado será entregue à Casa
da Benção Mantenedora da
Ação Social Espírita, situada na
Av. Eusébio Savaio, 995, em Bra-
gança.

Quanto ao enfrentamento à
Covid-19, a organização exige o
uso de máscaras em toda a região
das provas, só sendo liberado o
equipamento para os atletas du-
rante a competição.

A NewOn é patrocinadora do
atletismo brasileiro para a saúde
integral dos atletas e apoio às
competições. As Loterias Caixa
são a patrocinadora máster do
atletismo brasileiro.
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Mundial de Clubes

Funvic Educacoin Natal busca
outro resultado positivo

Funvic Educacoin Natal

O segundo compromisso do
Funvic Educacoin Natal no Mun-
dial de Clubes 2021 acontecerá
nesta quinta-feira, dia 9, a partir
das 17h, no Ginásio Divino Braga,
em Betim (MG). Depois da vitó-
ria de virada na estreia diante do
UPCN San Juan, da Argentina, o
representante brasileiro, atual
campeão nacional, terá pela fren-
te nada menos que o campeão
mundial, o Cucine Lube Civitano-
va, da Itália. A partida terá transmis-
são ao vivo pelo Canal SporTV2.

Mas o representante nordes-
tino, primeira equipe da região a
disputar a Superliga A, poderá
comemorar sua vaga entre as qua-
tro melhores do mundo já na noi-
te de quarta (8). Se o Civitanova
bater o UPCN, a equipe garantirá
presença na segunda fase e garan-

tirá, no mínimo, a quarta posição.
Sem dúvida um resultado bastante
expressivo para a esta nova fase

do projeto, agora na capital do
Rio Grande do Norte.

Ciente da força do adversá-

rio, o grupo quer fazer uma boa
apresentação e seguir crescendo
na competição. Este é o pensa-
mento do técnico interino João
Marcondes. “Sabíamos que a par-
ticipação em um mundial não
seria fácil. Vamos, como sem-
pre, atrás de um resultado posi-
tivo, e o grupo vai entrar em qua-
dra para dar seu melhor, mas sem
esquecer de se divertir”, afirma.

O atleta, que no primeiro
jogo acabou atuando de ponta,
ainda ressaltou o poder de rea-
ção do time diante do campeão
argentino. “Foi um jogo de su-
peração, não tem outra definição
melhor. Demos nosso máximo e
conseguimos reverter a situação
negativa. Isso foi muito impor-
tante, pois dá mais confiança ao
grupo”, encerra.
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